
Diário   Of icial
Estado de Pernambuco

Poder Legislativo

CERTIFICADO DIGITALMENTE

Recife, terça-feira, 8 de agosto de 2023Ano C • Nº 143

Plenário avalia proteção às 
mulheres em Pernambuco

Marcha das Margaridas e redução populacional no Recife e em Olinda repercutem na Alepe

A ampliação e o fortale-
cimento das políticas 
públicas de combate à 

violência de gênero em Per-
nambuco foram demandas 
apresentadas ontem durante 
a Reunião Plenária na Alepe. 
No dia em que se celebrou 17 
anos da Lei Maria da Penha e 
se debateu a Marcha das Mar-
garidas, parlamentares foram 
à tribuna questionar a recente 
exoneração de 15 profi ssionais 
da Secretaria estadual da Mu-
lher e cobrar um plano robusto 
para garantir a segurança das 
pernambucanas.

Rosa Amorim (PT) desta-
cou que as diversas formas de 
violência usadas contra as mu-
lheres atrasam a luta feminista. 
Ela citou casos recentes em todo 
o País e ressaltou a importância 
de combater a cultura de culpa-
bilização das vítimas. Também 
criticou a governadora Raquel 
Lyra pela recente exoneração 
da secretária da Mulher e de 
outras 14 servidoras da pasta. 
“A troca foi feita sem nenhum 
diálogo com o movimento de 

mulheres e, até onde sabemos, a 
nova secretária não tem relação 
acadêmica ou profi ssional com 
a temática”, disse.

Luciano Duque (Solidarie-
dade), por sua vez, defendeu o 
envolvimento de toda a socie-
dade civil com a proteção a este 
público, lamentando que Per-
nambuco seja o segundo Esta-
do mais violento contra as mu-
lheres no Brasil. Os números 
são de um levantamento feito 
no ano passado pela Rede de 
Observatórios de Segurança. 

O parlamentar cobrou a 
ampliação do número de de-
legacias especializadas no 
atendimento à mulher, haja 
vista a existência de apenas 
15 unidades em todo o Esta-
do. Ele pediu, por fi m, que a 
gestão Raquel Lyra estabeleça 
parcerias com os municípios 
para a implantação de centros 
especializados de atendimento 
a vítimas de violência.

Por fi m, o deputado Doriel 
Barros (PT) destacou a audiên-
cia pública realizada pela ma-
nhã para discutir a importância 

da Marcha das Margaridas, 
que será realizada, em Brasília, 
nos próximos dias 15 e 16. Ele 
elogiou a organização do mo-
vimento e disse que irá acom-
panhar as delegações. “Entre 
outras lutas, a Marcha busca 
garantir que as mulheres se-
jam tratadas com respeito, 
responsabilidade e igualdade, 
além de combater a violên-
cia”, ressaltou.

 
Hൺൻංඍൺඇඍൾඌ

A queda da população do 
Recife e de Olinda, verifi ca-
da no Censo Demográfi co de 
2022, pautou o discurso de 
João Paulo (PT). De acordo 
com o levantamento do IBGE, 
a Cidade-Patrimônio foi o 
quinto município brasileiro 
que mais perdeu população 
nos últimos 12 anos, com um 
percentual de 7,4%. Já a capital 
pernambucana teve uma queda 
populacional de 3%. O petista 
apontou os efeitos colaterais 
que a redução populacional 
pode trazer para as cidades-ir-
mãs. “Com a população em 

declínio, as empresas podem 
se tornar menos propensas a 
investir, seja em expansão, 
melhorias nas instalações, ou 
em novos empreendimentos. 
Isso pode levar a uma estag-
nação econômica e à falta de 
oportunidade de crescimento, 
com impactos signifi cativos 
na população mais pobre, com 
menos empregos e oportunida-
des”, afi rmou. 

Já no tempo dedicado à Co-
municação de Lideranças, João 
Paulo divulgou a nota ofi cial 
em que a Federação Brasil da 
Esperança — formada por PT, 
PCdoB e PV — anuncia oposi-
ção ao governo de Raquel Lyra. 
O documento ressalta que o 
grupo não apoiou a gestora na 
campanha eleitoral e que ela 
mantém parcerias com forças 
políticas que antagonizam com 
o projeto do governo Lula.

“A posição política da 
frente se dá reafi rmando nosso 
compromisso com Pernambu-
co, acompanhando e fi scali-
zando ações da gestão estadual 
com responsabilidade, fazendo 

um debate positivo e de alto 
nível e defendendo as impor-
tantes parcerias que vêm sendo 
estabelecidas entre o governo 
Lula e as gestões estadual e 
municipais para benefício da 
população”, afi rmou.

 
Rൺඇ඄ංඇ඀

O resultado da avaliação 
de gestão dos governadores 
realizada pelo Instituto de pes-
quisas Veritá, de Minas Gerais, 
também repercutiu no Plená-
rio. O deputado Sileno Guedes 
(PSB) revelou “tristeza” com a 
pontuação obtida pela gover-
nadora Raquel Lyra no estudo, 
que aparece na pior colocação 
do ranking, com um índice de 
60,8% de desaprovação. Para 
o socialista, a população “já 
começa a sentir os efeitos do 
descaso e da falta de visão da 
gestão estadual”.

Dංඉඅඈආൺർංൺ
Presidente da Comissão 

de Assuntos Internacionais da 
Alepe, o deputado Lula Cabral 
(Solidariedade) foi à tribuna 

dar as boas-vindas à nova côn-
sul-geral dos Estados Unidos 
da América no Recife, May 
Baptista. Ele exaltou o currícu-
lo da profi ssional, que já serviu 
em países como Colômbia, 
México, Alemanha e Bolívia. 
“Manifestamos o genuíno in-
teresse em nutrir relações fru-
tíferas entre o país norte-ameri-
cano e Pernambuco”, afi rmou.

 
Dൾൿൾඌൺ ൺඇංආൺඅ

Romero Albuquerque 
(União) usou a tribuna para 
elogiar o desempenho da se-
cretária-executiva dos Direitos 
dos Animais do Recife, An-
dreza Romero. Na avaliação 
do parlamentar, a gestora vem 
obtendo avanços importantes 
na área, como a ampliação do 
Hospital Veterinário do Reci-
fe. Ele lamentou que o equi-
pamento tenha sido a “única 
grande conquista para os ani-
mais em Pernambuco nos úl-
timos anos” e direcionou um 
apelo ao Governo do Estado 
pelo fi m do uso de veículos de 
tração animal.
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VIOLÊNCIA – Luciano Duque quer 
fortalecimento das políticas de proteção 
às mulheres em Pernambuco

OPOSIÇÃO – João Paulo anunciou 
entrada da federação formada por PT, 
PV e PCdoB no bloco antagonista

MARGARIDAS – Doriel Barros: “A 
Marcha busca garantir que as mulheres 
sejam tratadas com respeito”

PARCERIA – Lula Cabral desejou 
êxito à nova cônsul-geral dos Estados 
Unidos no Recife
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Audiência pública sobre a 
Marcha das Margaridas tem 

críticas à Secretaria da Mulher 

As demandas a serem le-
vadas por trabalhado-
ras rurais pernambu-

canas para a sétima edição da 
Marcha das Margaridas foram 
debatidas ontem, na Alepe, em 
audiência pública promovida 
pela Comissão de Defesa dos 
Direitos da Mulher. 

 Além dos temas da Mar-
cha, que vai ocorrer nos dias 
15 e 16 de agosto, em Bra-
sília, a reunião também teve 
protestos contra a gestão de 
Raquel Lyra. A governadora 
foi criticada por causa da saí-
da da ex-secretária da Mulher 
Regina Célia Barbosa e de 
outras funcionárias do órgão. 

“Iremos levar 13 eixos de 
demandas para Brasília e que-
remos ser olhadas com atenção 
tanto pelo Governo Federal 
como aqui no Estado. Iremos 
marchar em Brasília, mas, se 
necessário, podemos marchar 
em qualquer lugar”, declarou 
a coordenadora da Marcha das 
Margaridas em Pernambuco, 
Adriana Nascimento.

A Marcha das Margaridas 
é inspirada na vida e na luta 
de Margarida Maria Alves, 
sindicalista rural paraibana 
assassinada há 40 anos. Ela 
foi a primeira mulher a pre-
sidir um Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais do Nordeste 
e defendia pautas como re-
gistro na carteira de trabalho, 

jornada de trabalho de oito 
horas, 13º salário e férias. 

 O tema da mobilização 
desta edição é “Margaridas 
em Marcha pela Reconstru-
ção do Brasil e pelo Bem 
Viver”. Segundo Adriana 
Nascimento, a Marcha de-
verá ter uma delegação per-
nambucana de 3 mil pessoas. 
“Os eixos de mobilização 
perpassam o direito à educa-
ção, o direito à liberdade e o 
combate à violência contra as 
mulheres. E também temas 
como agroecologia, direito 
ao território e previdência pú-
blica”, apontou a coordena-
dora, que também é diretora 
de Política para as Mulheres 
da Federação dos Trabalha-
dores Rurais Agricultores e 
Agricultoras Familiares de 
Pernambuco (Fetape). 

 
Cඋටඍංർൺඌ ඛ ඀ൾඌඍඞඈ

As mudanças realizadas 
pelo governo de Raquel Lyra 
na Secretaria Estadual da Mu-
lher foram alvo de protestos 
na audiência. Além de Regina 
Célia Barbosa, outras 14 fun-
cionárias foram substituídas. 
Segundo relatos ouvidos no 
evento, as mudanças geraram 
paralisia no órgão. Um exem-
plo foi dado por Alberjane 
Farias, uma das funcionárias 
terceirizadas exoneradas. Ela 
informou que o atendimento 

Parlamentares também 
criticaram a ausência de 

representantes do Governo do 
Estado no evento
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da Ouvidoria da Mulher pelo 
Whatsapp parou de funcionar 
logo após a sua saída. 

Parlamentares e membros 
da sociedade civil ouvidos 
também apresentaram críti-
cas à nova titular da Secreta-
ria da Mulher, Mariana Melo. 
“Ela não tem a luta pelos di-
reitos da mulher no seu cur-
rículo acadêmico ou profi s-
sional”,  avaliou a deputada 
Rosa Amorim (PT).

Adriana Nascimento ma-
nifestou o temor de que a 
mudança seja o prenúncio da 
destituição do status de se-
cretaria da pasta. “Para nós, 
é inadmissível essa destitui-
ção. Queremos a secretaria 

funcionando com qualidade 
e excelência, porque nós, mu-
lheres, precisamos de política 
pública efetiva chegando nas 
nossas vidas”, considerou. 

Segundo a presidente 
da Comissão de Direitos da 
Mulher, Delegada Gleide  
Ângelo (PSB), as demandas 
realizadas na audiência de-
verão ser enviadas à gestão 
estadual. “Enquanto houver 
mulheres morrendo, não va-
mos aceitar o desmonte da 
Secretaria da Mulher, nem 
casas-abrigos desativadas. 
Precisamos de uma política 
pública para mulheres que 
funcione”, considerou. “Não 
é necessário criar grupo de 

trabalho para saber o que se 
precisa fazer, temos gente que 
vivencia e está nessa luta há 
muitos anos. O que precisa-
mos é de ter espaço de escuta 
no Governo do Estado”, com-
plementou a deputada.  

 Delegada Gleide  Ânge-
lo informou que a secretária 
Mariana Melo foi convidada 
para o evento, mas a gestora 
informou, via ofício, que não 
poderia comparecer. A au-
sência de representantes do 
Governo Estadual também 
foi criticada pelo deputado 
João Paulo (PT). “Mesmo 
que fosse para ser vaiada, a 
secretária deveria ter vindo”, 
considerou. 

Aඉඈංඈ ඛ ආൺඋർඁൺ
Após reunião realizada em 

junho, uma comissão de depu-
tados foi criada para apoiar a 
mobilização da Marcha das 
Margaridas. Além de Rosa 
Amorim, Delegada Gleide  
Ângelo e João Paulo, o grupo 
incluiu Dani Portela (PSOL), 
Doriel Barros (PT) e José Pa-
triota (PSB), presentes na reu-
nião. O evento desta segunda 
também teve a participação do 
deputado federal Pedro Cam-
pos (PSB/PE) e da senadora 
Teresa Leitão (PT/PE). Partici-
param ainda da discussão ges-
toras e legisladoras municipais 
da área, dirigentes sindicais e 
militantes feministas.

MARGARIDAS – Colegiado de Defesa dos Direitos da Mulher debateu as pautas das trabalhadoras rurais

MOBILIZAÇÃO – Adriana Nascimento anunciou que 3 
mil pernambucanas devem ir a Brasília

CRÍTICA – Para Rosa Amorim, a nova secretária 
estadual da Mulher não tem experiência na área

COBRANÇA –  Gleide Ângelo: “Não vamos aceitar o 
desmonte da Secretaria nem abrigos fechados”
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Colegiado de Cidadania 
recebe propostas para o Plano 

Plurianual em Condado

A Comissão de Cidada-
nia realizou, no último 
sábado (5), o 2º Semi-

nário Regional para elabo-
ração de propostas ao Plano 
Plurianual (PPA) estadual 
2024-2027. O encontro acon-
teceu na cidade de Condado, 
na Mata Norte. Os trabalhos 
foram comandados pela pre-
sidenta do colegiado, depu-
tada Dani Portela (PSOL), e 
contaram com a participação 
do deputado Luciano Duque 
(Solidariedade). Também 
participaram do encontro re-
presentantes do poder público 
e da sociedade civil.

Para a deputada Dani 
Portela, esse momento é uma 
oportunidade de garantir no 
PPA as prioridades da popu-
lação. “Se você quer refor-
çar a saúde da sua região, as 
estradas, as escolas, todas as 
políticas públicas, é preciso 
orçamento. O ano de 2023 
traz a oportunidade de incidir 
na elaboração e aprovação 
do Plano Plurianual, que vai 
nortear todas as ações do atu-
al mandato da governadora 
Raquel Lyra e o primeiro ano 
do próximo mandato. Essa 
é uma peça orçamentária 
importantíssima para toda a 
população e precisa ser am-
plamente debatida”, afi rmou. 

Cඈඅൾඍංඏංൽൺൽൾ
 Já de acordo com Lu-

ciano Duque, a iniciativa 

reforça o vínculo entre o 
Legislativo e a sociedade. 
“É a Alepe vindo até as co-
munidades, dialogando com 
as pessoas. A partir da contri-
buição da população, a gente 
pode levar o pensamento da 
coletividade e, assim, pode-
mos construir um plano que 
mostre os anseios da socie-
dade”, salientou.

 Segundo a secretária mu-
nicipal de Desenvolvimento 
Sustentável de Condado, 
Tamara Vieira, o evento foi 
a chance dos moradores da 
cidade de participar de dis-
cussões que, em geral, fi cam 
restritas aos grandes centros 
urbanos. “Essa discussão é 
descentralizada das capitais 
e, assim, a gente consegue 
ouvir melhor a população, 
entendendo as suas reais ne-
cessidades”, ressaltou.

 A próxima edição dos 
seminários regionais acon-
tece no dia 11 deste mês na 
Cidade de Serra Talhada, no 
Sertão do Pajeú. O debate 
acontece a partir das 9h, na 
sede da Câmara dos Verea-
dores, na Rua Enock Ignácio 
de Oliveira, 1280, bairro de 
Nossa Senhora da Penha. 
Saiba mais sobre os seminá-
rios temáticos no endereço 
https://www.alepe.pe.gov.
br/2023/07/25/participe-co-
missao-de-cidadania-recebe-
-sugestoes-da-populacao-pa-
ra-o-plano-plurianual/ .

Próximo seminário para 
ouvir a população sobre 

o PPA 2024-2027 será 
em Serra Talhada

FOTOS: TOM CABRAL

MATA NORTE 
Dani Portela e Luciano 

Duque receberam e 
discutiram as sugestões 

da sociedade em 
Condado

PARTICIPAÇÃO  
Representantes da 
sociedade civil e do poder 
público na Zona da Mata 
Norte prestigiaram o 
seminário

assembleiape @assembleiapeassembleiape assembleiapealepeoficial

Agora, você pode acompanhar, na íntegra, a versão digital do Diário 
Oficial do Estado. A Assembleia Legislativa de Pernambuco dispo-
nibiliza, em seu site, o flip do jornal. CLIQUE E CONFIRA

FOLHEIE O DIÁRIO OFICIAL COM APENAS ALGUNS CLIQUESDiário Oficial

Diário OficialDiário Oficiall
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RESOLUÇÃO Nº 1909, DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do
Coral Vozes de Pernambuco, formado por
servidores da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco - ALEPE, e dá outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

R E S O L V E :

Art. 1º Ficam criadas normas, nos termos desta Resolução, para inserir no sistema administrativo da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco - ALEPE o Coral Vozes de Pernambuco.

CAPÍTULO I

DA SUBORDINAÇÃO E DA FINALIDADE DO CORAL

Art. 2º O Coral Vozes de Pernambuco, criado conforme Ato nº 782, de 5 de setembro de 2002, subordinado à
Superintendência de Gestão de Pessoas (SUPGP), passa a integrar a estrutura administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco - ALEPE, incorporado ao Departamento de Desenvolvimento Humano, da Superintendência de Gestão de Pessoas, tendo
por finalidade:

I - difundir a música e o folclore de Pernambuco, priorizando a execução de obras de autores pernambucanos, além de obras
sacras e natalinas, Hinos do Brasil, de Pernambuco e outros oficiais, bem como peças de sucesso nacional e internacional, de autores
diversos;

II - valorizar o potencial criativo, artístico e cultural dos servidores da ALEPE; 

III - identificar talentos, investindo na pessoa humana, estimulando a participação cultural;

IV - promover atividades que possibilitem momentos de lazer e descontração;

V - desenvolver trabalhos de Ação Social e de Responsabilidade Social; e 

VI - realizar apresentações, quando necessárias e devidamente autorizadas, nas atividades da ALEPE, especialmente em
reuniões solenes, audiências públicas, posses, entrega de títulos, comemoração de classes profissionais, datas comemorativas, fórum,
seminários, encontros e outras similares.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º Fazem parte da composição do Coral Vozes de Pernambuco:

I - 01 (um) cargo comissionado de Regente - PL-RSC, constante do Anexo único da Lei nº 15.161, de 27 de novembro de
2013;

II - 01 (um) cargo comissionado de Assistente de Regência - PL-AR, constante do Anexo único da Lei nº 15.161, de 27 de
novembro de 2013; e

III - Coralistas formados por servidores que estejam vinculados à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE,
nas seguintes condições:

a) do quadro de pessoal permanente da ALEPE;

b) em Comissão da ALEPE;

c) do quadro inativo da ALEPE;

d) de outros Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais, que estejam à disposição da ALEPE; 

e) empregados de empresas terceirizadas prestadoras de serviço na ALEPE; e

f) voluntários, na forma da Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

§ 1º Não é permitida a participação no Coral, na condição de Coralista, de pessoas que não estejam enquadradas em uma
das formas previstas no inciso III deste artigo.

§ 2º Será, no máximo, o limite de 50 (cinquenta) Coralista, distribuídos equitativamente entre os naipes de sopranos,
contraltos, tenores e baixos, conforme regras técnicas definidas pelo Regente.

§ 3º Para os efeitos desta Resolução, serão considerados voluntários, na forma da alínea “f” do inciso III deste artigo, os
Coralistas vinculados à ALEPE nas condições previstas nas alíneas “c”, “d” e “e” do inciso III deste artigo. 

Art. 4º Será obrigatória a celebração de Termo de Adesão entre a ALEPE e o Coralista voluntário, em que constem, no
mínimo, o objeto e as condições de seu exercício, conforme Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, sendo absolutamente
vedada qualquer atuação como voluntário sem a assinatura do respectivo termo.

Parágrafo único. Devem assinar o Termo de Adesão o Coralista que estiver vinculado à ALEPE nas formas das alíneas “c”,
“d”, “e” e “f” do inciso III, do art. 3º, o Regente e o Superintendente de Gestão de Pessoas, estes últimos representando nessa
formalização a Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco. 

Seção I
Da Incorporação como Coralista

Art. 5º Para participar como Coralista, o servidor que se enquadrar em uma das alíneas do inciso III do art. 3º, será submetido
a testes de capacitação e classificação de voz, em que o Regente analisa as características técnicas e o perfil do candidato, verificando
a possibilidade de este compor o quadro do Coral, de acordo com as vagas disponíveis em cada voz.

§ 1º Após a admissão inicial, o novo integrante ficará em experiência por 3 (três) meses, período este de adaptação às
atividades do Coral.

§ 2º O período de experiência de que trata o § 1º poderá ser reduzido, por decisão do Regente.

§ 3º Confirmada a sua permanência, o novo integrante receberá os uniformes e estará autorizado a participar de
apresentações.

Art. 6º A incorporação ao Coral, na condição de voluntário, salvo aqueles que mudarem de condição na forma do § 2º
do art. 7º, será feita entre pessoas idôneas que comprovarem experiência de 01 (um) ano, no mínimo, de participação efetiva em
outros Corais. 

Seção II
Do Afastamento e Respectivas Consequências

Art. 7º O Coralista deixará imediatamente de fazer parte da composição do Coral, a qualquer tempo, se:

I - deixar de estar enquadrado em uma das alíneas do inciso III do art. 3º; ou

II - pedir afastamento, definitivo ou temporário, do grupo.

§ 1º Para o afastamento temporário, o Coralista deverá apresentar justificativa, por escrito ao Regente, informando os motivos
do afastamento e a previsão de data para um possível retorno.

§ 2º O Coralista que perder qualquer um dos vínculos com a ALEPE previstos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, do inciso III
do art. 3º e que tenha participado do Coral há mais de 6 (seis) meses, na data da perca do vínculo, se desejar permanecer no Coral
passará à condição de voluntário, de acordo com a alínea “f” do inciso III do art. 3º, devendo imediatamente firmar o respectivo Termo
de Adesão, na forma prevista no art. 4º.

§ 3º Nos casos de afastamento, salvo o temporário, o Coralista deverá devolver os vestuários, partituras e adereços que lhe
foram cedidos para uso nas apresentações do Coral.

Art. 8º O Regente encaminhará à Superintendência de Gestão de Pessoas (SUPGP), através do Departamento de
Desenvolvimento Humano, informações de afastamentos nos casos de:

I - indisciplina, devidamente apurada e constatada, com direito a ampla defesa; e

II - faltas injustificadas em mais de 25% (vinte e cinco por cento) dos dias de ensaios e/ou apresentações, em cada semestre.

§ 1º Após a cientificação do afastamento à Superintendência Gestão de Pessoas (SUPGP), sem que esta se pronuncie de
modo contrário, o Coralista somente poderá retornar ao Coral, caso haja concordância expressa do Regente.

§ 2º Não participará de qualquer apresentação o Coralista que deixar de comparecer injustificadamente a 2 (dois) ou mais
ensaios imediatamente anteriores à data da respectiva apresentação, salvo quando autorizado pelo Regente. 

Seção III
Da Frequência

Art. 9º O controle de faltas será feito por meio da folha de frequência, onde serão considerados 2 (dois) tipos de faltas:
justificadas e não-justificadas.

§ 1º As faltas poderão ser justificadas exclusivamente por motivos profissionais, necessidades imprescindíveis de presença
no setor de trabalho, problemas de saúde, acidentes, demais casos fortuitos de força maior ou férias.

§ 2º As justificativas deverão ser apresentadas à Coordenação Administrativa do coral.

§ 3º Será considerada presença, quando o corista chegar até 15 (quinze) minutos após o início do ensaio.

§ 4º Todos os Coralistas devem cumprir o horário integral do ensaio.

CAPÍTULO III
DOS ENSAIOS E APRESENTAÇÕES

Seção I
Da Dispensa de Trabalho dos Servidores Coralistas

Art. 10. Os Superintendentes, Chefes de Departamentos, Gerentes e demais Chefias da ALEPE ficam autorizados a liberar
os seus servidores, membros do Coral Vozes de Pernambuco, para participarem dos ensaios e apresentações, nos horários e dias pré-
estabelecidos, salvo necessidade de presença imprescindível no local de trabalho, devidamente justificável. 

Seção II
Dos Ensaios

Art. 11. Os ensaios consistem em trabalhar o corpo e a voz como um todo, destacando-se os seguintes itens: relaxamento
corporal, técnica vocal, audição e repertório.

§ 1º Nos ensaios, o Coralista deverá ter acesso à educação musical para trabalhar a impostação de voz, a audição,
respiração, afinação e teoria musical.

§ 2º Os ensaios do Coral serão realizados regularmente nas segundas e quartas-feiras, no horário das 12 (doze) às 14
(quatorze) horas, na sobreloja do Edifício Caetés, Anexo ao Palácio Joaquim Nabuco, ou em outro espaço dispensado pela organização
administrativa da Casa para este fim.

§ 3º Poderão ser realizados ensaios-extras, por determinação do Regente, em data, horário e local distintos do previsto no §
2º, desde que sejam em dias e horários de funcionamento administrativo da ALEPE, quando devidamente justificáveis e de acordo com
as demandas apresentadas e disponibilidades necessárias.

Seção III
Das Apresentações 

Art. 12. Os pedidos de apresentações na ALEPE devem ser feitos no prazo de antecedência, mínimo de 15 (quinze) dias, à
Presidência ou à Primeira Secretaria da Mesa, ou à Superintendência de Gestão de Pessoa, que remeterão à Regência do Coral, para
o devido atendimento imediato, observando-se as disponibilidades, desde que sejam em dia e horário normal de expediente do trabalho
na ALEPE, em espaços cobertos e não coincidam com outras apresentações anteriormente agendadas.

§ 1º Os pedidos para apresentações em locais descobertos ou fora dos espaços físicos da ALEPE, deverão ser avaliados
pelo Regente, quanto à viabilidade técnica.

§ 2º As apresentações que exijam viagens fora do horário do expediente normal de trabalho necessitam de consulta aos
componentes do Coral, quanto às respectivas disponibilidades de tempo.

§ 3º É vedada a apresentação do Coral Vozes de Pernambuco em casamentos, Missas e eventos particulares que não sejam
com a autorização expressa da Mesa Diretora da ALEPE.

Resolução

PODER LEGISLATIVO
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Art. 13. As apresentações do Coral Vozes de Pernambuco serão gratuitas e deverão ser expressamente autorizadas pela

Presidência, Primeira Secretaria ou pela Superintendência de Gestão de Pessoas.

Parágrafo único. A gratuidade de que trata este artigo não impede o recebimento, pelo Coral, de Recursos, a título de doação,
ajuda de custo ou oriundos de Fundos de Incentivos Culturais da União, dos Estados ou dos Municípios.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 14. Fazem parte da estrutura organizacional do Coral Vozes de Pernambuco, com remuneração prevista em Lei, os
cargos de Regente e de Assistente de Regência subordinados à Superintendência de Gestão de Pessoas, conforme o previso nos
incisos I e II do art. 3º.

Art. 15. Complementam a estrutura organizacional do Coral Vozes de Pernambuco as seguintes funções:

I - 01 (uma) de Coordenação Administrativa, a ser exercida por servidor do quadro efetivo ou inativo da ALEPE, e

II - 04 (quatro) de Assistentes de Coordenação de Naipes, a serem exercidas por um Coralista em cada naipe, na seguinte
ordem:

a) sopranos;

b) contraltos;

c) tenores; e

d) baixos.

§ 1º Para exercício das funções de que trata os incisos I e II deste artigo não será aplicado qualquer acréscimo remuneratório
ao titular da função.

§ 2º A escolha do servidor para ocupar a função de Coordenador Administrativo será feita pelos componentes do Coral, por
aclamação ou voto.

§ 3º O Regente, dará ciência à Superintendência de Gestão de Pessoas, do nome escolhido na forma do § 2º.

§ 4º Para as funções previstas no inciso II deste artigo, a indicação será feita pelos Coralistas dos respectivos naipes.

§ 5º Não havendo consenso, conforme o § 4º, a escolha será feita pelo Coordenador Administrativo, com a homologação do
Regente.

CAPÍTULO V
DOS REQUISITOS E COMPETÊNCIAS

Seção I
Da Superintendência de Gestão de Pessoas

Art. 16. Para os efeitos desta Resolução, compete à Superintendência de Gestão de Pessoas (SUPGP), além das atribuições
previstas em Lei:

I - receber, analisar e aprovar os pedidos de apresentação do Coral e encaminhá-los à Regência ou à Coordenação
Administrativa do Coral, para atendimento ou, no caso de impossibilidade, emissão de justificativa quanto à respectiva inviabilidade;

II - intermediar, junto à Primeira Secretaria, providências para viabilizar o atendimento dos pleitos do Coral, que dependam
de autorização de Mesa Diretora;

III - dar conhecimento à Primeira Secretaria, para o devido despacho de autorização ou não, sobre as solicitações de
apresentações do Coral em outros Estados;

IV - tomar ciência das comunicações de afastamento, conforme o previsto no art. 8º;

V - autorizar, os pedidos de requisição de material de expediente para o Coral;

VI - determinar providências que julgar necessárias para a manutenção do Coral;

VII - contribuir, da melhor forma possível, para a integração dos membros do Coral;

VIII - viabilizar parcerias com instituições para a realização de cursos de educação musical para os componentes do Coral; 

IX - assinar, juntamente com o Regente, os Termos de Adesão, na forma do art. 4º; e

X - fazer cumprir e fiscalizar as normas previstas nesta Resolução, especialmente o disposto no Parágrafo único do art. 4º. 

Parágrafo único. O titular do cargo de Superintendente de Gestão de Pessoas poderá delegar ao Departamento de
Desenvolvimento Humano qualquer atribuição prevista neste artigo, para o cumprimento de tarefas que visem à boa administração do
Coral, salvo o disposto no inciso IX deste artigo.

Seção II
Da Regência e da Assistência de Regência

Art. 17. São requisitos para o exercício dos cargos de Regente e de Assistente de Regência a conclusão de cursos de Música,
Canto Coral e de Técnica Vocal, com registro na Ordem dos Músicos, ou comprovada experiência de regência de coro, por 5 (cinco) ou
mais anos.

Art. 18. Compete ao Regente, na qualidade de Diretor Musical do Coral:

I - comandar, reger e ensaiar o Coral;

II - fazer os testes, treinamentos e avaliações com todos os Coralistas, nas condições previstas nesta Resolução;

III - escolher as músicas e obras para ensaios e apresentações. priorizando a música, a arte e a cultura pernambucanas;

IV - fixar, dentro de critérios técnicos, o número de Coralistas, observando o limite máximo previsto no § 2º do art. 3º;

V - fazer cumprir a disciplina entre os Coralistas nos ensaios e nas apresentações do Coral, com o apoio do Coordenador
Administrativo;

VI - emitir, quando necessário, Parecer quanto à possibilidade técnica ou não de apresentação do Coral;

VII - comunicar à Superintendência de Gestão de Pessoas (SUPGP) a escolha do nome para exercer a função de
Coordenadoria Administrativa;

VIII - assinar as comunicações que tratem de desligamento de Coralistas;

IX - solicitar a compra de instrumentos para o Coral, com as devidas justificativas e especificações técnicas;

X - solicitar transportes para a locomoção dos componentes do Coral;

XI - solicitar diárias para os componentes do coral, quando necessário, para as apresentações fora da sede da ALEPE; 

XII - despachar, em conjunto com o Coordenador Administrativo, as correspondências recebidas pelo Coral;

XIII – assinar, juntamente com o Superintendente de Gestão de Pessoa, o Termo de Adesão, na forma prevista do art. 4º; e 

XIV - elaborar anualmente plano de trabalho e projetos para melhorias do Coral.

Art. 19. Compete ao Assistente de Regência:

I - substituir o Regente em suas ausências e impedimentos;

II - auxiliar o Regente nos ensinamentos técnicos e de ensaios vocais por naipes em separados;

III - produzir ou adaptar arranjos para as músicas que fizerem parte do repertório do coral;

IV - executar tarefas inerentes ao aprimoramento do canto coral, conforme determinação do Regente;

V - aplicar regularmente, em comum acordo com o Regente, a necessária Técnica Vocal e de respiração para aprimoramento
do grupo;

VI - fiscalizar o uso dos instrumentos do Coral, verificando a necessidade de possíveis manutenções;

VII - controlar, com apoio das Assistências de Coordenação de Naipes, a saída e entrada da sala dos ensaios dos
instrumentos musicais e adereços do Coral;

VIII - organizar, catalogar e distribuir cópias das partituras aos componentes do Coral; e

IX - executar tarefas administrativas quando da ausência ou impedimento do Coordenador Administrativo.

Seção III
Da Coordenação Administrativa

Art. 20. São competências do Coordenador Administrativo:

I - coordenar a parte burocrática e administrativa do Coral;

II - fazer as requisições permitidas nos sistema de trâmite administrativo dos serviços e materiais para o Coral;

III - prestar contas, na forma da Lei, dos recursos financeiros e suprimentos individuais liberados para o Coral; 

IV - fazer os Ofícios a serem assinados pelo Regente para qualquer providência no que tange a pedidos de compras de
vestuário, liberação de transportes, diárias e outros pleitos para o Coral;

V - fazer reservas de hospedagens e coordenar os gastos financeiros, liberado pela ALEPE, para as viagens do Coral,
prestando contas ao grupo e à Superintendência de Gestão de Pessoas (SUPGP);

VI - requisitar cópias xerográficas de partituras solicitadas pela Regência e Assistente para distribuição entre os membros do Coral;

VII - zelar, com o apoio das Assistências de Coordenação de Naipes, pelos bens materiais entregues ao Coral e guardar em
lugar apropriado os instrumentos, troféus, diplomas e registros de apresentações;

VIII - manter regulamente em dia as estatísticas anuais de apresentações do Coral;

IX - oferecer informações atualizadas sobre o Coral aos órgãos externos e aos setores administrativos da ALEPE;

X - interagir junto ao grupo visando a sua permanente união e auxiliar o Regente, no que tange à manutenção da disciplina no Coral;

XI - dar conhecimento mensalmente ao Regente das presenças dos membros do Coral e informá-lo quando das possíveis
necessidades de afastamento, em caso de desrespeito às normas estabelecidas nesta Resolução;

XII - manter atualizadas as listas de componentes do Coral, com respectivos endereços telefônicos, documentos pessoais e
lotações; e

XIII - cuidar da agenda de atividades do Coral, fazendo a sua divulgação em meios que todos os membros do Coral tomem
conhecimento e, se possível, a todos os que fazem a ALEPE e ao público externo.

Seção IV
Da Assistência de Coordenação de Naipes

Art. 21. A Assistência de Coordenação de Naipes será exercida para dar apoio às funções de atividades auxiliares ao
Regente, ao Assistente de Regência e à Coordenadoria Administrativa, especialmente no que tange:

I - ao controle da administração e da preservação dos instrumentos, bem como dos espaços e materiais usados no Coral;

II - à convocação de Coralistas para as apresentações autorizadas; 

III - à recepção e controle de uso dos vestuários e adereços utilizados nas apresentações do Coral; e

IV - ao controle de saída e retorno da sala de ensaios dos instrumentos musicais e adereços do coral. 

CAPÍTULO VI
DAS ATIVIDADES REGULARES DO CORAL

Seção I
Do Período Regular de Funcionamento

Art. 22. As atividades regulares do Coral são realizadas entre os meses de fevereiro a dezembro, havendo recesso nos meses
de janeiro e julho.

Parágrafo único. Qualquer apresentação fora do período regular só será autorizada mediante consulta à Regência, no que
tange à possibilidade de participação equalizada do grupo.

Seção II
Dos Períodos de Férias

Art. 23. Serão considerados em férias os períodos de afastamento legal dos componentes do Coral, que deverão coincidirem
com os concedidos nas atividades exercidas na ALEPE.

§ 1º Na condição de voluntário o período de afastamento será de até 30 (trinta) dias anuais, fracionado ou não, a critério do
componente, devendo ele comunicar, no prazo mínimo de antecedência de 30 (trinta) dias, à Coordenação Administrativa do Coral.

§ 2º As férias dos titulares dos cargos de Regência e Assistência de Regência serão gozadas em um dos meses dos períodos
de recesso previstos no caput do art. 22.

CAPÍTULO VII
DO PATRIMÔNIO DO CORAL

Seção I
Dos Uniformes

Art. 24. Os uniformes serão fornecidos e patrocinados pela ALEPE e entregues mediante assinatura de Termo de
Responsabilidade para uso exclusivo nas apresentações oficiais do Coral, comprometendo-se o componente do Coral a observar as
recomendações e cuidados contidos na etiqueta de cada roupa, para sua maior durabilidade.

Seção II
Dos Bens Materiais

Art. 25. Os instrumentos, peças de adereços e materiais permanentes do Coral fazem parte dos bens materiais do grupo e
serão tombados, pelo setor competente, conforme regra pré-estabelecida na ALEPE.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS 

Seção I
Da Manutenção do Coral

Art. 26. O Coral Vozes de Pernambuco será mantido financeiramente pela ALEPE, através de controle e determinação da
Mesa Diretora, nos termos da legislação pertinente.

Seção II
Da Remuneração dos Componentes do Coral

Art. 27. No exercício das atividades no Coral Vozes de Pernambuco somente serão remunerados os ocupantes dos cargos
Regência e Assistência de Regência, previstos em Lei.
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Parágrafo único. Não será paga qualquer tipo de remuneração e gratificação aos demais componentes, na condição de

Coralista ou para o exercício das funções previstas no art. 15. 

Seção III
Do Pagamento de Diárias

Art. 28. Todos os componentes do Coral, nas formas previstas nos incisos I, II e alíneas do inciso III do art. 3º, quando em
viagens para apresentações em municípios interioranos e outros Estados, que necessitem de refeições e/ou hospedagem, receberão
diárias conforme limite preestabelecido pela Mesa Diretora.

§ 1º Os valores das diárias para os componentes previstos nos incisos I e II e nas alíneas “a” e “b” do inciso III do art. 3º serão
os mesmos atribuídos aos servidores efetivos e comissionados, conforme o cargo ou função exercida na ALEPE.

§ 2º Para os componentes previstos nas alíneas “c”, “d”, “e” e “f” do inciso III do art. 3º, os valores serão os mesmos pagos
aos servidores efetivos da ALEPE de nível médio, observado o disposto no § 2º do art. 7º.

§ 3º A Mesa Diretora poderá fixar valor exclusivo para o pagamento de diárias aos componentes do Coral Vozes de
Pernambuco.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 29. Os recursos financeiros para o Coral Vozes de Pernambuco serão fixados pela Mesa Diretora, que poderá estabelecer
dotação própria para esse fim no Orçamento do Estado.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. Fica denominada “ESPAÇO CULTURAL DEPUTADO JOÃO NEGROMONTE” a sala destinada aos ensaios do Coral
Vozes de Pernambuco, que poderá também ser utilizada, sem prejuízo às atividades do Coral, para outros eventos culturais, promovidos
pela ALEPE.

Art. 31. Os componentes do Coral Vozes de Pernambuco poderão aprovar, um Regulamento Interno do Coral, em
consonância com esta Resolução.

Art. 32. As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução estão inseridas no Orçamento da ALEPE.

Art. 33. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 21 de junho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

(REPUBLICADA)

ATO Nº. 774/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009804/2023 e no Ofício nº 127/2023, do
Deputado Claudiano Martins Filho,
RESOLVE: exonerar o servidor ERNANI DE LYRA FERREIRA NETO, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo PL-ASC,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de agosto de 2023, nos termos da Lei nº 11.614/98, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº
12.347/03, 13.245/07,15. 161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 7 de agosto de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

ATO Nº. 775/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009739/2023 e no Ofício nº 205/2023, do
Deputado Renato Antunes,
RESOLVE: nomear MARIA JOSE TAVARES DE LIMA, para o cargo em comissão de Coordenador de Expediente, Símbolo PL-COE,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 11% (onze por cento), nos termos da Lei nº18.150 de 25 de abril de 2023.

Sala Torres Galvão, 7 de agosto de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

ATO Nº. 776/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009775/2023 e no Ofício nº 73/2023, da
Deputada Débora Almeida,
RESOLVE: nomear ALBERTO BRUNO FERREIRA RIBEIRO, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
atribuindo-lhe a gratificação de 30% (trinta por cento), a partir do dia 07 de agosto de 2023, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as
alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 7 de agosto de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

ATO Nº. 777/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009806/2023 e no Ofício nº 128/2023, do
Deputado Claudiano Martins Filho,
RESOLVE:nomear RODOLFO FERNANDO DA SILVA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo PL-ASC, atribuindo-
lhe a gratificação de 39,70% (trintae nove vírgula setenta por cento),a partir do dia 08 de agosto de 2023, nos termos da Lei nº Lei nº
10.568, de 04 de abril de 1991, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13,
15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 7 de agosto de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

ATO Nº. 778/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, do Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 009763/2023, do Departamento de Gestão
Funcional, e no Parecer nº 1356/2023da Procuradoria Geral,
RESOLVE: conceder aposentadoria voluntária a VENCESLAU LEITE PINHEIRO, matrícula nº 540, Policial Legislativo, Nível de
Remuneração 10, com proventos integrais, nos termos do art. 1º, inciso II, Alínea “a” da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro
de 1985.

Sala Torres Galvão, 7 de agosto de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS
EDITAL DE CANCELAMENTO 

REUNIÃO ORDINÁRIA
Informo aos Deputados: CLEBER CHAPARRAL (UNIÃO), FABRIZIO FERRAZ (SOLIDARIEDADE), IZAIAS REGIS (PSDB) e JOÃO
PAULO (PT), membros titulares, e, a os suplentes ABIMAEL SANTOS (PL), DANNILO GODOY (PSB), JEFERSON TIMÓTEO (PP),
JOÃOZINHO TENÓRIO (PATRIOTA) e MÁRIO RICARDO (REPUBLICANOS), o CANCELAMENTO da Reunião Ordinária da
Comissão de Assuntos Municipais, convocada para o dia 09 de agosto de 2023, por motivos superiores, e que será transferida para o
dia 16 de agosto de 2023, com publicação de um novo Edital.

Recife, 07 de agosto de 2023.
Sala da Comissão de Assuntos Municipais

Deputado José Patriota
Presidente

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Convoco os deputados JOÃO PAULO (PT), KAIO MANIÇOBA (PP), RENATO ANTUNES (PL), ROMERO ALBUQUERQUE (UNIÃO),
membros titulares, e, na ausência desses, os (as) deputados (as) DANI PORTELA (PSOL), IZAÍAS RÉGIS (PSDB), ROSA AMORIM
(PT), PASTOR CLEITON COLLINS (PP) e WILLIAM BRÍGIDO (REPUBLICANOS), membros suplentes, para comparecerem à audiência
pública a ser realizada às 9h do dia 23 de agosto de 2023, no Auditório Sérgio Guerra da Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco, para tratar do tema “Analfabetismo em Pernambuco: causas e efeitos”.

Recife, 07 de agosto de 2023.

DEPUTADO WALDEMAR BORGES
PRESIDENTE

SEXAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 08 DE AGOSTO DE 2023 ÀS 14:30 HORAS.

ORDEM DO DIA

Primeira Discussão do Substitutivo 1/2023 à Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2023
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autora da Proposta: Deputada Socorro Pimentel

Acrescenta o inciso VII ao art. 175 da Constituição do Estado de Pernambuco, a fim de incluir entre as finalidades da assistência social
o amparo à mulher vítima de quaisquer formas de violência.

Pareceres Favoráveis das 11ª, 14ª e 15ª Comissões.

Votação Nominal

Quórum para aprovação: 3/5 (30 votos)

DIÁRIO OFICIAL DE - 08/03/2023

Primeira Discussão da Proposta de Emenda à Constituição nº 3/2023
Autora: Deputada Simone Santana

Acresce o art. 137-A a Constituição do Estado de Pernambuco, a fim de instituir o Orçamento da Criança.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 11ª Comissões.

Votação Nominal

Quórum para aprovação: 3/5 (30 votos)

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/03/2023

Primeira Discussão da Proposta de Emenda à Constituição nº 5/2023
Autor: Deputado Jarbas Filho

Ordem do Dia

Editais

Atos
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Altera a Constituição do Estado de Pernambuco, para adaptá-la à Constituição da República, quanto à idade máxima para escolha e
nomeação de membros do Tribunal de Contas do Estado e quanto ao preenchimento de vagas do Quinto Constitucional no do Tribunal
de Justiça do Estado.

Pareceres Favoráveis das 1ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quórum para aprovação: 3/5 (30 votos)

DIÁRIO OFICIAL DE – 12/04/2023

Primeira Discussão do Substitutivo 1/2023 à Proposta de Emenda à Constituição nº 12/2023
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor da Proposta: Deputado Coronel Alberto Feitosa

Altera a Constituição do Estado de Pernambuco, a fim de estabelecer que a perda do mandato dos Deputados Estaduais se dará,
exclusivamente, por deliberação de dois terços dos membros da Assembleia Legislativa.

Parecer Favorável da 1ª Comissão.

Votação Nominal

Quórum para aprovação: 3/5 (30 votos)

DIÁRIO OFICIAL DE – 26/05/2023

Primeira Discussão da Proposta de Emenda à Constituição nº 13/2023
Autor Deputado Coronel Alberto Feitosa

Altera a Constituição do Estado de Pernambuco, a fim de estabelecer que, nas infrações penais comuns, a competência do Tribunal de
Justiça, prevista nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 61, alcance a fase de investigação, cuja instauração dependerá,
obrigatoriamente, de decisão fundamentada.

Depende de Parecer das 1ª e 15ª Comissões.

Votação Nominal

Quórum para aprovação: 3/5 (30 votos)

DIÁRIO OFICIAL DE – 31/05/2023

Discussão Única do Projeto de Resolução nº 598/2023
Autor: Deputado Fabrizio Ferraz

Concede o Título Honorífico de Cidadã Pernambucana à Delegada Beatriz Cristina Fakih Leite Marques.

Pareceres Favoráveis das 1ª e 11ª Comissões.

Votação Nominal

Quórum para aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE – 26/04/2023

Discussão Única do Projeto de Resolução nº 690/2023
Autor: Deputado Rodrigo Farias

Concede o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano a Renato Rissato Veloso.

Pareceres Favoráveis das 1ª e 11ª Comissões.

Votação Nominal

Quórum para aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE – 12/05/2023

Discussão Única do Projeto de Resolução nº 791/2023
Autor: Deputado Romero Sales Filho

Concede o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao senhor Claudio Roberto Catel.

Pareceres Favoráveis das 1ª e 11ª Comissões

Votação Nominal

Quórum para aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE – 02/06/2023

Discussão Única da Indicação nº 3127/2023
Autor: Dep. Joaquim Lira

Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado e ao Diretor Presidente do DER/PE no sentido
de agilizarem uma reforma asfáltica e a contenção das encostas da PE-41, que liga os municípios de Araçoiaba e Igarassu, neste
Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3128/2023
Autor: Dep. Romero Albuquerque

Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife no sentido de que a Secretaria-Executiva dos Direitos dos Animais se torne uma secretaria
independente e seja desvinculada da Secretaria de Governo e Participação Social.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3129/2023
Autor: Dep. Nino de Enoque

Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário da Casa Civil do Estado, ao Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento
Regional, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura, ao Presidente do DER e ao Diretor-Presidente do Consórcio Grande Recife no
sentido de requalificarem os pontos de ônibus dos municípios de Moreno e Jaboatão dos Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3130/2023
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo à Ministra da Saúde, à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde no sentido de que sejam viabilizados recursos financeiros
para a conclusão das obras do Hospital do Fígado de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3131/2023
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário Estadual de Mobilidade e Infraestrutura e ao Secretário Municipal de Obras de Olinda
visando à requalificação asfáltica da estrada de Águas Compridas, trecho que vai do Colégio Santo Inácio de Loyola até a ponte que
dá acesso ao bairro de Beberibe, localizada no município de Olinda.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3132/2023
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo à Governadora do Estado, à Secretária Estadual de Defesa Social e ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco
visando o reforço no policiamento do bairro de Aldeia, localizado no município de Camaragibe.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3133/2023
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Prefeito da cidade de Olinda e ao Secretário de Meio Ambiente e Planejamento Urbano do Município no sentido de ampliarem
ações de recolhimento de animais soltos no bairro de peixinhos, localizado no município de Olinda.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3134/2023
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde no sentido de que sejam realizadas ações para garantir que a mulher tenha
o acompanhamento de pré-natal adequado em todas as cidades do Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3135/2023
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde visando a reforma da estrutura do Hospital Getúlio Vargas, localizado no bairro
do Cordeiro, na cidade do Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3136/2023
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde no sentido de solicitar com urgência a disponibilidade da medicação
Mercaptopurina, utilizada no tratamento de Leucemia.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3137/2023
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo à Governadora do Estado e ao Superintendente Regional do DNIT no Estado de Pernambuco visando à requalificação asfáltica
da BR-110, especificamente no trecho que liga Sertânia a Pernambuquinho, Distrito de Monteiro/PB.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3138/2023
Autor: Dep. Izaias Régis

Apelo ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco e ao Comandante do Batalhão Especializado de Policiamento do Interior - BEPI
no sentido de que seja instalado uma unidade do Batalhão Especializado de Policiamento do Interior - BEPI, no município de Garanhuns.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3139/2023
Autora: Dep. Simone Santana

Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Saúde e à Diretora-Presidente do Hemope no sentido de que seja realizada uma
campanha itinerante do Hemope, na cidade de Ipojuca.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3140/2023
Autora: Dep. Simone Santana

Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Saúde e à Diretora-Presidente do Hemope no sentido de que seja realizada uma
campanha itinerante do Hemope, na cidade de Maraial.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3141/2023
Autora: Dep. Simone Santana

Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Saúde e à Diretora-Presidente do Hemope no sentido de que seja realizada uma
campanha itinerante do Hemope, na cidade de Jaqueira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3142/2023
Autora: Dep. Simone Santana

Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Saúde e à Diretora-Presidente do Hemope no sentido de que seja realizada uma
campanha itinerante do Hemope, na cidade de Catende.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3143/2023
Autora: Dep. Simone Santana

Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Saúde e à Diretora-Presidente do Hemope no sentido de que seja realizada uma
campanha itinerante do Hemope, na cidade de Barra de Guabiraba.

DIÁRIO OFICIAL DE - 04/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 835/2023
Autor: Dep. Coronel Alberto Feitosa

Solicita que seja realizada uma Audiência Pública, no âmbito da Comissão de Segurança Pública e Defesa Social, desta
Assembleia Legislativa, no intuito de discutir propostas e ações efetivas no que tange a segurança pública no Estado de
Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 08/08/2023

ATA DA SEXAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
VIGÉSIMA LEGISLATURA, REALIZADA EM 03 DE AGOSTO DE 2023.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA

Ata
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A`S 10 HORAS DE 03 DE AGOSTO DE 2023, REUNEM-SE NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS DO EDIFÍCIO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, OS DEPUTADOS ABIMAEL SANTOS; ANTONIO MORAES; CLEBER CHAPARRAL;
CORONEL ALBERTO FEITOSA; DANI PORTELA; DÉBORA ALMEIDA; DELEGADA GLEIDE ÂNGELO; ERIBERTO FILHO; FABRIZIO
FERRAZ; GILMAR JÚNIOR; GUSTAVO GOUVEIA; HENRIQUE QUEIROZ FILHO; IZAIAS REGIS; JARBAS FILHO; JOÃO DE NADEGI;
JOÃO PAULO; JOÃO PAULO COSTA; JOAOZINHO TENÓRIO; JOEL DA HARPA; JOSÉ PATRIOTA; KAIO MANIÇOBA; MÁRIO
RICARDO; NINO DE ENOQUE; PASTOR CLEITON COLLINS; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; RENATO ANTUNES; RODRIGO FARIAS;
ROSA AMORIM; SILENO GUEDES; SIMONE SANTANA; SOCORRO PIMENTEL E WILLIAM BRIGIDO (31 PRESENTES).
JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS ADALTO SANTOS; AGLAILSON VICTOR; ÁLVARO PORTO; ANTONIO COELHO;
CLAUDIANO MARTINS FILHO; DANNILO GODOY; DIOGO MORAES; DORIEL BARROS; FRANCE HACKER; FRANCISMAR
PONTES; JEFERSON TIMOTEO; JOAQUIM LIRA; LUCIANO DUQUE; LULA CABRAL; ROMERO ALBUQUERQUE; ROMERO SALES
FILHO E WALDEMAR BORGES. O DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA ABRE A REUNIÃO E DESIGNA OS DEPUTADOS RODRIGO
FARIAS E RENATO ANTUNES PARA PRIMEIRA E SEGUNDA SECRETARIAS, RESPECTIVAMENTE. AS ATAS DAS REUNIÕES
PLENÁRIAS DO DIA 02 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO SÃO LIDAS, SUBMETIDAS À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, APROVADAS
E ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. O EXPEDIENTE É LIDO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. INICIA O PEQUENO EXPEDIENTE. O
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO JOÃO PAULO, QUE REGISTRA O INÍCIO DO 16º CONGRESSO DA CENTRAL
ÚNICA DOS TRABALHADORES (CUT). O PARLAMENTAR RESSALTA A IMPORTÂNCIA DO EVENTO PARA A CLASSE
TRABALHADORA DO ESTADO E DESTACA HOMENAGEM RECEBIDA NA ABERTURA DO EVENTO, JUNTO COM OS DEMAIS EX-
PRESIDENTES DA CENTRAL SINDICAL. O DEPUTADO REGISTRA AINDA A PREOCUPAÇÃO DO ATUAL PRESIDENTE NACIONAL
DA CUT COM A MASSA DE TRABALHADORES INFORMAIS QUE EXERCEM ATIVIDADES LABORAIS EM CONDIÇÕES PRECÁRIAS
E NÃO ABARCADAS PELOS SINDICATOS. É CONCEDIDA A PALAVRA AO DEPUTADO RENATO ANTUNES, QUE CONVIDA TODOS
PARA UMAAUDIÊNCIA PÚBLICA QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 15 DE AGOSTO, PARA DISCUTIR O PROJETO DE IMPLANTAÇÃO
DA ESCOLA DE SARGENTOS DO EXÉRCITO (ESE). O DEPUTADO REGISTRA QUE ESTÃO CONFIRMADAS AS PRESENÇAS DO
MINISTRO DA DEFESA, JOSÉ MÚCIO MONTEIRO, E DE REPRESENTANTES DO COMANDO DO EXÉRCITO NO ESTADO. O
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO ANTONIO MORAES, QUE DEMONSTRA PREOCUPAÇÃO COM A SITUAÇÃO
DAS RODOVIAS DO ESTADO, PRINCIPALMENTE NA REGIÃO DA MATA NORTE, COMO A PE-075. NA SEQUÊNCIA, COMEMORA
O ANÚNCIO FEITO A ELE PELA GOVERNADORA SOBRE AS OBRAS DE RECUPERAÇÃO NA ESTRADA VICINAL QUE LIGA A
SEDE DO MUNICÍPIO DE ALIANÇA (MATA NORTE) AO DISTRITO DE CAUEIRAS. É CONCEDIDA A PALAVRA AO DEPUTADO JOÃO
PAULO COSTA, QUE REITERA O PEDIDO CONTIDO NA INDICAÇÃO Nº 988/2023, DE SUA AUTORIA, PARA A REQUALIFICAÇÃO
DA PE-203, QUE DÁ ACESSO AO MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO. O PARLAMENTAR DESTACA A SITUAÇÃO PRECÁRIA QUE
SE ENCONTRA A RODOVIA, CAUSANDO ACIDENTES E PREJUDICANDO O COMÉRCIO DA REGIÃO. O PRESIDENTE CONCEDE
A PALAVRA AO DEPUTADO IZAIAS RÉGIS, QUE DEFENDE A GOVERNADORA RAQUEL LYRA DAS CRÍTICAS A RESPEITO DAS
ESTRADAS DO ESTADO. O PARLAMENTAR REGISTRA ENCONTRO COM O SECRETÁRIO ESTADUAL DE MOBILIDADE E
INFRAESTRUTURA, EVANDRO AVELAR, E INFORMA QUE O GOVERNO JÁ DESTINOU 800 MILHÕES DE REAIS PARA
RECAPEAMENTO E REQUALIFICAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA. O DEPUTADO RESSALTAAINDA QUE A CHEFE DO EXECUTIVO
ESTÁ HÁ APENAS SETE MESES NO CARGO, NÃO PODENDO SER RESPONSABILIZADA PELAS CONSEQUÊNCIAS DOS 16
ANOS DA GESTÃO ANTERIOR. INICIA A ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS. 3024
A 3078; 3080 A 3111 E 3113 A 3115/2023 E OS REQUERIMENTOS NºS. 784 E 793 A 816/2023. O PRESIDENTE INFORMA QUE AS
INDICAÇÕES NºS. 3079 E 3112 FORAM RETIRADAS DE PAUTA A PEDIDO DA AUTORA. SÃO ENVIADOS ÀS COMISSÕES OS
PROJETOS NºS. 956 A 976/2023. ESTAS PROPOSIÇÕES SÃO ENVIADAS À PUBLICAÇÃO, JUNTAMENTE COM AS INDICAÇÕES
NºS. 3127 A 3143/2023 E O REQUERIMENTO Nº 834/2023. O PRESIDENTE TECE CONSIDERAÇÕES FINAIS, ENCERRA A
PRESENTE REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA SEGUNDA-FEIRA, DIA 07 DE AGOSTO, ÀS
14:30 HORAS, A SER REALIZADA NESTE PLENÁRIO.

Álvaro Porto
Presidente

Romero Albuquerque
1º Secretário

Joãozinho Tenório
2º Secretário

SEXAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 07 DE AGOSTO DE 2023.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 1039 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Substitutivo Nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária
Nº 576
Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECERES NºS 1040, 1041 E 1043 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável aos Projetos de Lei Nºs 624,
625 E 686.
Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 1042 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA adotando ao Substitutivo Nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária Nº 657
e rejeitando a Emenda Nº 01
Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 1044 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Projeto de Lei Nº 694, juntamente com a
Emenda Nº 01.
Imprimir.

X X X X X X X X X X

1º SECRETÁRIO
Romero Albuquerque

Ofício nº 74/2023 
Recife, 7 de agosto de 2023.

Ao Exmo. Sr. 
Álvaro Porto 
Deputado Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 

Exmo. Sr. Deputado e Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, submeto a minha indicação para compor a Comissão Especial em Defesa da Bacia Leiteira
de Pernambuco, conforme manifestação do deputado Claudiano Martins Filho, em anexo a este ofício. Sem mais para o momenta,
renovamos as votos de estima e consideração. 

Atenciosamente,

Débora Almeida
Deputada

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000977/2023

Altera a Lei nº 16.534, de 9 de janeiro de 2019,
que trata da proibição do corte de fornecimento de
água, energia elétrica, gás canalizado e telefone
às unidades consumidoras inadimplentes em
vésperas de feriados, feriados declarados por Lei,
sextas-feiras e finais de semana no Estado de
Pernambuco, bem como proíbe o corte do
fornecimento do serviço de energia elétrica por
inadimplemento nas unidades onde existam
pessoas usuárias de equipamentos vitais à
preservação da vida, originada de projeto de lei de
autoria do Deputado Ricardo Costa, a fim de
estabelecer clareza nos horários para corte de
energia, proibição do recorte e parceria com a
Polícia Militar do Estado.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 16.534, de 9 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Proíbe o corte de fornecimento de água, energia elétrica, gás canalizado e telefone às unidades
consumidoras inadimplentes: (NR)

I - de segunda-feira a quinta-feira, após as 17h; (AC)

II - nas sextas-feiras, após as 16h; e (AC)

III - nos finais de semana, vésperas de feriados e feriados declarados por Lei. (AC)

§ 1º A proibição de corte de energia inclui-se também o recorte, realizado pelas prestadoras dos serviços
estabelecido por esta Lei. (NR)
........................................................................................................”

“Art. 2º-A. As concessionárias poderão realizar convênios com a Polícia Militar de Pernambuco, única e
exclusivamente para dar apoio, quando for solicitado, aos seus funcionários em serviço, quando os mesmos se
sentirem ameaçados por sua segurança e integridade física.” (AC)

“Art. 3º .............................................................................................

Parágrafo único. Será cobrado em dobro o valor da multa, no caso da comprovação de uso indevido da Polícia
Militar de Pernambuco, no que se refere ao art. 2º A deste Lei.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

A nossa proposta da alteração Lei n.º 16.534, de 9 de janeiro de 2019, que trata da proibição do corte de fornecimento de
água, energia elétrica, gás canalizado e telefone às unidades consumidoras inadimplentes em vésperas de feriados, feriados declarados
por Lei, sextas-feiras e finais de semana no Estado de Pernambuco, bem como proíbe o corte do fornecimento do serviço de energia
elétrica por inadimplemento nas unidades onde existam pessoas usuárias de equipamentos vitais à preservação da vida, tem como
primeira finalidade deixar mais claro os dias e horários para os cortes dos serviços, em segundo lugar estabelecer a proibição do recorte
e por último a possibilidade de convênio entre as operadoras dos serviços e a Polícia Militar do Estado, para coibir casos de risco de
vida dos trabalhadores em serviço.

Temos ciência que muitos consumidores estão inadimplentes por questões financeiras e tem na unidade consumidora
pessoas que usam equipamentos vitais à preservação da vida, porém ocorre que as operadoras, principalmente a de energia, realizam
o recorte em horários que não permite que o consumidor resolva as suas pendências financeiras com a operadora, por isso a proibição
do recorte nos casos estabelecidos na Lei.

Apresentamos também a possibilidade de parceria entre as prestadoras de serviço e a Polícia Militar do Estado, para os casos
em que a vida dos seus colaboradores esteja em risco, fato esse muito corriqueiro no dia a dia do trabalho deles, que se encontram em
situações constrangedoras com carros apedrejado, destruição de celular, tentativa de espancamento entre outros.

Diante o exposto, solicito aos Nobres Pares, o apoio na aprovação da nossa propositura.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

DELEGADA GLEIDE ANGELO
DEPUTADA

Às 1ª, 3ª, 11ª, 12ª, 15ª, 16ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000978/2023

Cria diretrizes para a inclusão de informações
sobre os sintomas do Transtorno do Espectro
Autista (TEA) na carteira de vacinação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º As carteiras de vacinação e cadernetas de vacinação, em formato impresso ou digital, do sistema de saúde do Estado
do Pernambuco, passarão a conter, em caráter preventivo e informativo, esclarecimentos sobre os sintomas do Transtorno do Espectro
Autista (TEA).

Parágrafo único. Os sintomas do TEA serão especificados pelo órgão técnico competente do Poder Executivo do Estado do
Pernambuco.

Projetos

Ofício

Expediente
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Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, caso entenda necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Ínclitos colegas parlamentares, a propositura do presente Projeto de Lei tem como objetivo precípuo defender os Direitos das
pessoas com Transtorno do Espectro Autista, em especial as crianças e adolescentes, permitindo um diagnóstico precoce da síndrome.

As pessoas com autismo podem desenvolver hiperatividade, dificuldade de concentração, sensibilidade auditiva e
sensibilidade visual, dessa forma, uma percepção precoce de tais sintomas, permitirá ao indivíduo uma melhor qualidade de vida e
melhor desenvolvimento cognitivo e social.

Portanto, com o objetivo de permitir que as crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista ou Portadores de
Síndrome de Down tenham um diagnóstico precoce, de forma a facilitar todos os demais passos de sua vida, apresenta-se o Projeto
em exame.

Importante mencionar que a Carteira de vacinação atualmente é um instrumento de informação dos pais, onde além de
informar sobre a vacinação, informa sobre demais situações atinentes ao desenvolvimento da criança.

Cabe salientar que, a presente medida já é Lei em diversos Estados, como exemplo a Lei Estadual nº 5.406/2021, do Estado
do Amazonas. Diante disto, solicito o apoio dos nobres pares na tramitação do Presente do Projeto de Lei.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

JOÃO PAULO COSTA
DEPUTADO

Às 1ª, 3ª, 9ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000979/2023

Dispõe sobre a inclusão das categorias
específicas para deficientes, entre elas:
cadeirantes, amputados e visual nas Corridas de
Rua e da outras providências.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1° Nos eventos denominados “Corrida de Rua”, organizados em todo o Estado do Pernambuco, torna-se obrigatório a
inclusão das categorias específicas para deficientes, entre elas: cadeirantes, amputados e visual.

Paragrafo único. Deverão ser respeitadas pela organização dos eventos, todas as normas legais, que regem pela segurança
das categorias referidas no caput.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei visa, que em todos os eventos denominados “Corrida de Rua”, organizados em todo o Estado do
Pernambuco, torna obrigatório a inclusão das categorias específicas para deficientes, entre elas: cadeirantes, amputados e visual.

Tal projeto foca na necessidade de inclusão social das pessoas com deficiência, e sua participação em eventos esportivos.
O esporte é um dos principais instrumentos de socialização, desenvolve valores de respeito, disciplina, amizade solidariedade.

A presente matéria vai ao encontro do determina o Art. 8 da Lei nº 13.146 de 06 de junho de 2015:

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à
alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e
à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à
comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência
familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-
estar pessoal, social e econômico.

Sendo assim contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente Lei.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

JOÃO PAULO COSTA
DEPUTADO

Às 1ª, 3ª, 6ª, 9ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000980/2023

Institui o monitoramento semanal pelos Agentes
Comunitários de Saúde do governo do Estado de
Pernambuco, nas residências habitados por
pessoas com deficiência que residam
desacompanhados, único parente ou
acompanhante no estado de Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o acompanhamento semanal pelos Agentes Comunitários de Saúde, nas residências habitadas por
pessoas com deficiência que residam desacompanhados, único parente ou acompanhante, para realizar o monitoramento e cuidados
básicos de saúde, e o encaminhamento aos órgãos vinculados à Secretaria de Estado da Saúde em caso de necessidade médica
constatada

Parágrafo único. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Art. 2º Os Agentes Comunitários de Saúde estenderão ao familiar ou acompanhante que conviva na mesma residência da
pessoa com deficiência os cuidados básicos de saúde oferecidos pelo programa, bem como o encaminhamento deste aos órgãos
vinculados à Secretaria de Estado da Saúde em caso de necessidade médica constatada.

Art. 3º Fica determinado que caso o acompanhante precise ser levado a estabelecimento médico para receber atendimento,
Agentes Comunitários de Saúde deverão acionar a Secretária de Assistência Social do Município, para que monitore o deficiente em
suas necessidades diárias, até o pronto restabelecimento e retorno do familiar ou acompanhante a residência.

Parágrafo único. No caso da impossibilidade da permanência da pessoa com deficiência desacompanhada em sua
residência, o serviço de assistência social do município deverá ser notificado para realizar o encaminhamento a um centro de
acolhimento de forma provisória até o pleno reestabelecimento deste familiar ou acompanhante e retorno a residência.

Art. 4º O acompanhamento dos Agentes Comunitários de Saúde tem caráter compulsório, e em caso de proibição da
realização de visita, a equipe responsável realizará o monitoramento da pessoa com deficiência, mediante análise do cadastro junto a
Secretária de Estado da Saúde monitorando a utilização e frequência consultas regulares, exames e demais rotinas médicas

Parágrafo único. Constatada a não participação nas rotinas dos serviços de saúde estadual, e caso não possua regular
inscrição na rede de ensino nos casos de pessoa com idade escolar, o Conselho Tutelar e o Ministério Público devem ser notificados
visando adotar medidas para resguardar o bem-estar e a integridade física da pessoa com deficiência.

Art. 5º Fica determinado à criação do serviço de comunicação via aplicativos eletrônicos, o sistema denominado “HELP PCD”,
que deverá remeter mensagem eletrônica predefinida a Central de Atendimento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU
ao clique de um único botão, desta forma permitindo que pessoa com deficiência com dificuldades de expressar-se solicitar ajuda
médica ou das autoridades competentes.

Parágrafo único. A Central de Atendimento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, imediatamente entrará em
contato com o número que enviou a solicitação, para comprovar a ocorrência, e avaliar a necessidade de envio da viatura.

Art. 6º Caberá ao Poder Executivo através dos dados coletados pelos Agentes Comunitários de Saúde realizar mapeamento
censitário a cada quadriênio, com a estimativa de todos os portadores de deficiências, as individualizando por deficiência, divulgando
os dados gerais por faixa etária e gênero, porém preservando o sigilo dos dados pessoais.

Art. 7º A Secretária de Estado da Saúde, Secretária de Estado de Desenvolvimento Social a e Secretária de Estado da
Pessoa com Deficiência, serão as responsáveis pelo acompanhamento e cumprimento do estabelecido nesta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

Justificativa

A presente propositura tem por objetivo evitar tragédias como à ocorrida no município de São Sebastião do Paraíso,
Minas Gerais onde uma criança de seis anos portadora de autismo ficou dezesseis dias com o corpo da mãe que foi vitima de um
infarto.

Neste período a criança se alimentou com o que encontrava pela casa e devido a sua dificuldade em se comunicar não soube
explicar o que ocorreu.

Casos como este poderiam ser evitados com a proposta apresentada neste projeto, pois a visita semanal constatada
situações como a narrada, impedindo que uma criança passasse por um trauma inimaginável sozinha.

Outra questão que a propositura abrangeria seria a ocorrência dos maus tratos contra pessoas com deficiência vítimas em
suas próprias residências, por aqueles que devem de zelar por sua saúde e condição física, pois as visitas periódicas acompanhariam
não só as questões de saúde, mas suas condições do cotidiano.

Desta forma a propositura visa implementar o monitoramento semanalmente de pessoas com deficiência em situação de
vulnerabilidade, e assim evitar que caso como o ocorrido em São Sebastião do Paraíso não voltem a acontecer.

Por esses motivos, requeiro aos nobres parlamentares o auxílio na aprovação desta proposição.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

JOÃO PAULO COSTA
DEPUTADO

Às 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 9ª, 10ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000981/2023

Dispõe sobre a capacitação de Retinopatia
Diabética aos profissionais médicos da Atenção
Básica e dá outras providências.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica obrigado o Poder Executivo a promover a cada 12 (doze) meses capacitações sobre a Retinopatia Diabética no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. As capacitações se destinam aos profissionais médicos integrantes das equipes de Saúde da Família e da
Atenção Primária dos municípios regularmente credenciados no Ministério da Saúde e na Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 2º As capacitações deverão:

I - instruir os profissionais sobre a prevenção e o rastreamento da Retinopatia Diabética;

II - difundir as diretrizes do Protocolo Clínicas e Diretrizes Terapêuticas da Retinopatia Diabética estabelecidas pelo Ministério
da Saúde bem como as suas alterações; e

III - ser realizadas de forma presencial ou por meio de teleconferência em tempo real.

Art. 3º O Poder Executivo poderá estabelecer convênios e/ou credenciamentos com instituições públicas ou privadas para
atender os dispostos da presente Lei.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O comprometimento da visão e a cegueira irreversível em razão da Retinopatia Diabética (RD) têm alcançado números
alarmantes. Segundo o Ministério da Saúde (MS), a retinopatia diabética é uma complicação microvascular na retina que afeta cerca de
1 em cada 3 pessoas com diabete melito (DM).

No Brasil, a incidência da RD é de 24% a 39% da população diabética, sendo estimado que tenha uma prevalência de 2
milhões de casos. Após 20 anos de doença, estima-se que 90% dos diabéticos do tipo 1 (DM1) e 60% dos do tipo 2 (DM2) terão algum
grau de Retinopatia Diabética.

Ainda segundo o MS, pelo fato da perda visual nem sempre estar presente nos estágios iniciais da retinopatia, o
rastreamento oftalmológico de pessoas com diabete é essencial para permitir o diagnóstico e a intervenção precoce em caso de
RD. Estudos internacionais indicam que o risco de cegueira pode ser reduzido para menos de 5%, se a retinopatia for
diagnosticada e tratada precocemente. Por outro lado, estima-se que 50% da doença proliferativa não tratada possa evoluir para
cegueira em 5 anos.

Infelizmente, a incapacidade profissional sobre a temática é um fator preponderante que contribui para o aumento de casos
de cegueiras em razão da falta do rastreamento precoce, que inevitavelmente acaba onerando ainda mais os cofres públicos.

Neste sentido, dada a importância do rastreamento e diagnostico precoce, a presente proposição figura como um importante
instrumento de saúde pública, a fim de reduzir o número de cegueiras no Estado do Pernambuco e levar impactos positivos para todo
o sistema de saúde, já que através da capacitação de rastreio na Atenção Primária (AP), haverá redução no agravamento dos casos,
logo, reduzirá os custos do Sistema Único de Saúde (SUS) nas intervenções de media e alta complexidade oftalmológica, economizando
assim, recursos públicos que poderão ser utilizados no aprimoramento e execução de outros programas de saúde.
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Há de considerar ainda que a presente propositura além de priorizar a saúde e o bem-estar dos pacientes, também busca a

racionalidade na utilização do erário, pois, ações preventivas na saúde nunca é gasto, mas sempre é investimento.

Vale ressaltar ainda que o rastreio preventivo não envolve procedimentos complexos, já que por meio das capacitações
anuais promovidas pela Secretaria de Estado da Saúde (SESA) destinada aos profissionais médicos nos Município poderão fazer o
rastreio por meio de um oftalmoscópio, equipamento acessível e disponível em todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS’s).

Outro ponto que merece a atenção, é que além da cegueira ser algo irreversível, posterior a isso, surge outros problemas
decorrentes dela como depressão, isolamento social entre outros.

Diante do exposto, resta evidente da importância da presente lei, e por isso, requer a sua aprovação nos termos da Lei.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

JOÃO PAULO COSTA
DEPUTADO

Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 9ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000982/2023

Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco, originada de projeto
de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de estabelecer a obrigatoriedade de as
revendedoras de veículos usados e seminovos
informarem a custearem vistorias técnicas.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 176-C. As revendedoras de veículos usados e seminovos ficam obrigadas a arcar com eventuais custos
financeiros decorrente de vistorias por parte de mecânicos ou especialistas em automóveis, em decorrência da
compra, indicados pelo consumidor ou com expresso aceite deste por mecânico ou oficina indicada pelo
revendedor. (AC)

§ 1° O mecânico ou especialista deverá produzir laudo atestando a regularidade e funcionamento das partes
inspecionadas e informando ainda, quais partes não foram e sua justificativa, para que esteja resguardado o
consumidor e o revendedor em caso de problemas futuros no veículo. (AC)

§ 2° O descumprimento ao disposto neste artigo, dá direito a desistência imediata com a devolução do valor
conforme art. 173-A, e ainda, sujeitará o infrator à penalidade de multa prevista no art. 180, nas Faixas Pecuniárias
A ou B, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas neste Código.” (AC)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor em 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de lei visa garantir ao consumidor que o veículo usado, revendido por terceiro seja avaliado por um
profissional de sua confiança e competência técnica para atestar que o bem em questão não tem nenhum vício de origem.

Para a compra de qualquer bem, é importante que o consumidor tenha mecanismos de se certificar de sua procedência e
fazer uma profunda análise mecânica e até estrutural do produto de segunda mão que pretende comprar.

Nem sempre o histórico do modelo está disponível, e não é todo dia que se encontra um vendedor disposto a dizer os clientes
se o carro na vitrine sofreu acidentes ou passou por um alagamento, ou por problemas que não são detectados a olho nu ou mesmo
por um consumidor que não tem expertise técnica para avaliar.

O projeto servirá também como forma de comprovação por parte do revendedor de que cumpriu tudo que estava ao seu
alcance, pois, com a avaliação de um terceiro, isenta o revendedor de um vício de produto, que poderá ser causado por mau uso, ou
falta de manutenção por parte do consumidor.

É imperioso destacar que o mecânico ou especialista deverá produzir um laudo contendo as partes inspecionadas e sua
funcionalidade ou não, para que nos casos de qualquer evento de dano, ambos possam estarem acobertado por um laudo técnico.

Deste modo, o presente projeto vem no intuito de resguardar os direitos básicos do consumidor, conforme esta elencado no
Art. 6° do CDC nacional, principalmente a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento
de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos e a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços,
com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos
que apresentem.

Solicitamos a aprovação do presente projeto por nossos pares.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

JOÃO PAULO COSTA
DEPUTADO

Às 1ª, 3ª, 12ª, 16ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000983/2023

Dispõe sobre a prevenção, detecção e
encaminhamento para tratamento da escoliose em
crianças e adolescentes, no âmbito escolar no
Estado do Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prevenção, detecção e encaminhamento para tratamento da escoliose em crianças e
adolescentes, no âmbito escolar no Estado do Pernambuco.

Parágrafo único: Entende-se como escoliose o desvio da coluna vertebral no plano frontal, por meio de uma diferença da
altura dos ombros e inclinação lateral do tronco, de acordo com o Instituto Escoliose.

Art. 2º São objetivos desta Lei:

I – detectar precocemente a escoliose;

II – orientar os alunos sobre os riscos causados pela má postura;

III – encaminhar a criança ou adolescente à assistência médica especializada; e

IV – fomentar o tratamento nos estágios iniciais.

Art. 3º A Instituição de Ensino indicará um ou mais profissionais para capacitação quanto a aplicação do Teste de Adams e
identificação de sinais da escoliose, priorizando o treinamento dos profissionais de educação física, permitindo, assim, a propagação da
informação e a detecção precoce da doença.

Parágrafo único. O Teste de Adams, base para o diagnóstico da escoliose, realiza-se flexionando o tronco da criança ou
adolescente para frente com os pés juntos, sem dobrar os joelhos e com as mãos unidas, verificando, com isso, se há alguma diferença
na altura do tórax.

Art. 4º Detectada a escoliose ou os seus sinais, os pais ou os responsáveis pelo estudante serão comunicados para que
avaliem a situação, junto a médicos especializados, visando impedir o seu agravamento.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que for necessário à sua aplicação.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Justificativa

A escoliose é uma doença grave, que gera deformidades na coluna vertebral, colocando em risco a saúde e a qualidade de
vida dos pacientes. A falta de detecção precoce prejudica enormemente as crianças e os adolescentes, impedindo a realização de
tratamento efetivo e menos invasivo.

Dessa forma, o profissional da educação deverá se atentar aos primeiros sinais de escoliose e, quando detectados, conduzir
a criança ou o adolescente à Unidade de Saúde para avaliação do médico especializado e início do tratamento, seja ele cirúrgico ou
não invasivo, aumentando as chances de recuperação da doença.

Importante mencionar que este Projeto de Lei não visa criar nenhum custo adicional, uma vez que o Poder Público já possui
recursos materiais e humanos necessários para tratar da doença, tendo como objetivo otimizar a utilização dos referidos recursos
através de uma política de detecção e tratamento precoce.

Muitas vezes, quando há uma detecção precoce, o tratamento pode se dar de maneira não invasiva, o que resulta na melhora
da qualidade de vida do paciente, prognóstico mais eficaz e gastos menos elevados ao Poder Público.

Portanto, este Projeto de Lei além de não gerar despesas tem potencial de reduzi-las, evitando cirurgias desnecessárias por
conta da detecção precoce e do início do tratamento não invasivo nas primeiras fases da doença.

Diante do exposto, certo da compreensão dos meus nobres pares da importância do combate a escoliose, conto com a
aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

JOÃO PAULO COSTA
DEPUTADO

Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 9ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000984/2023

Institui o Programa de Vacinação para Idoso
restrito ao Domicílio.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Vacinação para Idoso Restrito ao seu Domicílio.

§ 1° Consideram-se idosos as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, que solicitem por si mesmos, por
familiares ou terceiros por eles responsáveis a aplicação das vacinas no próprio domicílio.

§ 2º O direito a que se refere o caput deste artigo aplica-se exclusivamente aos idosos que comprovadamente estejam
impossibilitados de se deslocar até os locais de vacinação.

Art. 2º As vacinas a serem aplicadas dentro do programa, são:

I - vacina contra a gripe (influenza);

II - vacina contra a pneumonia (pneumococo);

III - vacina contra difteria e tétano (dupla adulto);

IV - vacinas tornadas obrigatórias eventualmente, por força de Lei; e

V - doses de reforço, inclusive de outros tipos de vacina, quando for o caso.

Art. 3º A solicitação de vacinação domiciliar deverá ser feita pelo próprio idoso ou por alguém que o represente ao centro de
saúde localizado na área em que residir.

Parágrafo único. A coordenação, a distribuição e a execução do programa ficarão a cargo da Secretaria da Saúde do Estado
de Pernambuco.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Atualmente, constata-se um significativo aumento do número de idosos numa perspectiva mundial. No Brasil, o aumento da
longevidade é comprovado pelos dados demográficos divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, mas também
pode ser atestada na experiência cotidiana das cidades. A previsão é que no ano de 2020 os idosos sejam 25 milhões de pessoas no
Brasil, numa população de 219,1 milhões, sendo que, de acordo com Ieda Chaves ( apud, Junqueira, 1998), no ano de 2025, o Brasil
estará entre os seis países com população mais numerosa na terceira idade.

Diante dessa realidade, é presente a preocupação da sociedade em preparar uma velhice digna e evitar uma desestruturação
social, notadamente, com o consequente aumento de demandas na área da saúde e assistência social.

A preocupação com o idoso ganhou status constitucional e, atualmente, seus direitos estão regulamentados no Estatuto do
Idoso, sendo que a garantia de um envelhecimento digno deve ser assegurada, de forma solidária, pela família, sociedade e Estado.

A Constituição Federal Brasileira, logo em seu artigo 1º, inciso III, prevê um dos fundamentos da República Federativa – a
dignidade da pessoa humana. Para efetivação deste princípio, a Carta Magna elenca vários direitos fundamentais, e entre eles, os já
mencionados direitos sociais, expressos no artigo 6º.

Como vértice do sistema jurídico, o princípio da dignidade humana agrega, em torno de si, a unidade dos direitos e garantias
fundamentais, expressos na Carta Constitucional. De conteúdo amplo, abrangendo valores espirituais, como liberdade de ser, pensar,
criar, etc., e valores materiais, como saúde, alimentação, educação, moradia, etc., sua observância é obrigatória e seu acatamento
representa o respeito e cuidado que o homem tem pelo homem.

Dentre os princípios fundamentais, é considerado um supraprincípio que se erradia sobre todo o texto fundamental, sendo
que nenhum princípio é mais valioso para compendiar a unidade material da Constituição que o princípio da dignidade da pessoa
humana.
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Assim, visa o presente Projeto de Lei, embasado em garantias constitucionais e no próprio Estatuto mencionado a garantir

ao idoso de maior proteção, tendo em vista, a observância de todas as oportunidade e facilidades, para preservação de sua saúde,
notadamente àqueles que não têm condições de se locomover até um centro de saúde da circunscrição de seu bairro.

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Posto isto, aguarda-se a anuência dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

JOÃO PAULO COSTA
DEPUTADO

Às 1ª, 2ª, 3ª, 9ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000985/2023

Dispõe sobre a capacitação de profissionais da
educação para a promoção da saúde mental dos
alunos da rede pública de Educação Básica.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A rede pública de Educação Básica contará com cursos de capacitação para docentes da educação voltados para a
promoção da saúde mental e emocional nas escolas, visando à melhoria do bem-estar e aumento da permanência estudantil.

Art. 2º Os objetivos são:

I - fortalecer o papel social da escola na promoção da paz, da cidadania, da solidariedade, da tolerância e do respeito ao
pluralismo e à diversidade étnica e cultural e difundir a defesa e garantia de Direitos Humanos nas escolas e territórios, tendo em vista
o disposto no art. 12 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

II - promover a integração entre as redes de proteção e promoção de direitos e aperfeiçoar o controle e a responsividade dos
órgãos e serviços do Estado;

III - gerar informações de qualidade que subsidiem o planejamento, a execução e a gestão de estratégias voltadas para
proteção e promoção dos Direitos Humanos no âmbito escolar;

IV - gerar informações para subsidiar as ações de apoio técnico e capacitação realizadas pelo governo federal para as
equipes estaduais, municipais e regionais de proteção de Direitos Humanos.

V - oferecer política estruturada de atendimento multiprofissional aos estudantes da rede pública de ensino básico, com vistas
à melhoria da aprendizagem;

VI - estabelecer estratégias de apoio e acompanhamento às equipes docentes e dirigentes no processo ensino-
aprendizagem, priorizando os educandos que apresentem dificuldades no processo de escolarização;

VII - contribuir para um ambiente escolar saudável e seguro, por meio de ambiente de aprendizagem colaborativo, solidário
e acolhedor;

VIII - contribuir para a melhoria de indicadores de permanência e de aproveitamento escolar;

IX - promover e articular a participação ativa da família na vida escolar dos estudantes da rede pública de ensino básico; e

X - articular e fortalecer a rede de proteção social no entorno da comunidade escolar, com aproximação entre os serviços de
assistência e saúde mental.

Art. 3º Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios por meio do regime de colaboração estabelecido
no art. 211 da Constituição Federal:

I - capacitar, orientar e prestar apoio técnico e operacional à rede pública de Educação Básica;

II - promover a integração entre a rede pública de Educação Básica e os demais órgãos de proteção social locais, por meio
de reuniões de articulação, para construir fluxos eficazes de encaminhamento para a tratativa dos casos de violência identificados no
âmbito escolar;

III - monitorar, da notificação ao desfecho, os casos de violência e de violação de direitos recebidos, observando a
metodologia estabelecida por resolução dos Ministério da Educação e Ministério da Saúde;

IV - cadastrar ações de promoção de Direitos Humanos, observando a metodologia estabelecida por resolução dos Ministério
da Educação e Ministério da Saúde; e

V - compartilhar estudos, análises, guias, manuais, pesquisas e mídias audiovisuais autorais para o repositório unificado e
público nas temáticas de Direitos Humanos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O tema da saúde mental e emocional na educação tem ganhado cada vez mais relevância por abordar não só os estudantes, como
também o quadro docente das escolas. No âmbito da rede pública de ensino básico tem exigido cada vez mais atenção pelo baixo instrumental
para lidar com as emoções, os sentimentos, o estresse, entre outros fatores que afligem a vida cotidiana dos jovens hoje em dia.

Cenário Pós Pandemia 

Os impactos da pandemia de Covid-19 têm sido sentidos pelas escolas nas dificuldades de lidar com o sofrimento e o
comportamento dos estudantes na volta do ensino presencial.

A pesquisa realizada pelo Atlas da Juventude1 com 16 mil jovens no Brasil entre os meses de junho e julho/2022 mostrou,
entre outros dados, que 60% dos entrevistados dizem ter sentido ansiedade nos últimos 6 meses. Mais de 50% dizem fazer uso
exagerado de redes sociais e 44% relatam vivenciar falta de motivação para as ações cotidianas. Além disso, 52% sentem que
desenvolveram ou intensificaram a dificuldade em manter o foco, 43% de se organizar para os estudos e 32% de falar em público.

Assim, o papel da escola na promoção e prevenção em saúde mental e emocional torna-se ainda mais relevante, sendo
necessário que toda a comunidade escolar tenha acesso contínuo a informações de qualidade e possa estruturar ações efetivas e
permanentes.

A saúde mental é concebida pela Organização Mundial da Saúde (OMS)2 como “um estado de bem-estar mental que permite
que as pessoas lidem com o estresse da vida, percebam suas habilidades, aprendam e trabalhem bem e contribuam para sua
comunidade. É um componente integral da saúde e do bem-estar que sustenta nossas habilidades individuais e coletivas para tomar
decisões, construir relacionamentos e moldar o mundo em que vivemos”. Desse modo, a saúde mental é compreendida como um direito
humano básico e é crucial para o desenvolvimento pessoal, comunitário e socioeconômico.

Vemos assim que diversos fatores se combinam e contribuem para a saúde mental. E o espaço escolar é um espaço
privilegiado para a promoção e a prevenção em saúde mental, permitindo que crianças, adolescentes e jovens possam desenvolver-se
integralmente saudáveis.

Entre as ações que podem ser realizadas pela escola relacionadas à promoção e prevenção em saúde mental, podemos
destacar:

Ações de divulgação para toda a comunidade escolar de informações qualificadas sobre o tema

Ações para fortalecer os fatores de proteção e minimizar os fatores de risco inerentes ao espaço escolar

Programa 2023: A Saúde Mental e as Competências da Base Nacional Comum Curricular (BNCC)

Na esteira de ações para fortalecer os fatores de proteção para a saúde mental de crianças e adolescentes, estão a promoção
do desenvolvimento de habilidades que se constituem como recursos internos para melhor lidar com as circunstâncias da vida.

O espaço escolar se constitui um espaço protegido onde estas habilidades podem ser exercidas e desenvolvidas num
contexto gradualmente mais complexo, para que finalmente possam ser incorporadas e aplicadas na vida adulta, fora da escola.

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), documento normativo que define o conjunto de aprendizagens essenciais que
todo estudante deve aprender ao longo das etapas da Educação Básica, preconiza o desenvolvimento de dez Competências Gerais que
consubstanciam os direitos de aprendizagem e desenvolvimento, articulando-se na construção de conhecimentos, desenvolvimento de
habilidades e formação de atitudes e valores.

Entre estas Competências Gerais, destacamos a seguir:

9. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se na diversidade humana e
reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com elas.

Entre as habilidades relacionadas a estas Competências Gerais, podemos destacar as relacionadas à dimensão da
Autoconsciência, competência definida como associada às “habilidades para entender as próprias emoções, pensamentos e valores e
como eles influenciam o comportamento em todos os contextos. Isso inclui a capacidade de reconhecer os próprios pontos fortes e
limitações com um senso bem fundamentado de confiança e propósito” . Estas habilidades, quando desenvolvidas, possibilitam que o
sujeito tenha não só maior consciência de sua dimensão subjetiva como se relacione melhor com ela, o que permite que tanto possa
mobilizar os próprios recursos como engajar-se em seu autodesenvolvimento.

Ante as razões acima expostas, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

ROSA AMORIM
DEPUTADA

Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 9ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000986/2023

Dispõe, no âmbito do Estado de Pernambuco,
sobre a divulgação do Disque Denúncia nos meios
que especifica e dá outras providências.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º As empresas concessionárias que prestam serviços públicos sediadas em Pernambuco deverão manter, em suas
faturas mensais, sejam elas digitais ou correspondência física, os telefones para denúncias conforme descritos nesta Lei.

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser afixada em local de fácil visualização na fatura, contas e boletos,
e conterá o seguinte:

I - Disque Denúncia Nacional: Disque 100;

II - Disque Denúncia Estadual: Disque 181; e

III - Central de Atendimento à Mulher: Disque 180.

Parágrafo único. As informações descritas no caput deverão vir acompanhadas da seguinte mensagem de alerta: “Violência
Contra a Mulher, Violência Contra idosos, Violação de Direitos Humanos da População e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes
é Crime. Denuncie!”.

Art. 3º São objetivos desta Lei:

I - fortalecer o combate à violência e exploração, promovendo mecanismos para sua denúncia;

II - promover a conscientização da população sobre os direitos humanos e a proteção de grupos vulneráveis; e

III - incentivar a participação da sociedade na vigilância e denúncia de crimes contra a pessoa.

Art. 4º As empresas concessionárias deverão realizar campanhas educativas sobre os números de denúncia, em parceria
com os órgãos responsáveis, visando a promover a conscientização da população.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei tem como objetivo primordial fortalecer o combate à violência e exploração, especialmente contra
grupos vulneráveis como mulheres, idosos, crianças e adolescentes, através da divulgação constante e destacada dos números de
denúncia em faturas mensais de serviços públicos em Pernambuco.

A realidade da violência e exploração em nossa sociedade é um problema grave e persistente. Muitas vezes, as vítimas e
aqueles que testemunham esses crimes não sabem como ou onde denunciar. A falta de informação e conscientização contribui para a
perpetuação desses crimes e para a impunidade dos agressores.

Ao exigir que as empresas concessionárias de serviços públicos divulguem esses números de forma clara e acessível, esta
Lei pretende tornar a denúncia mais acessível e encorajar a população a participar ativamente na vigilância e denúncia de crimes. Além
disso, a realização de campanhas educativas irá promover uma maior conscientização sobre os direitos humanos e a proteção dos
grupos vulneráveis.

Os telefones a serem divulgados, como o Disque 100, Disque 181 e Disque 180, são canais importantes de denúncia e
assistência às vítimas. Eles representam uma ferramenta vital na luta contra a violência e exploração, e sua divulgação ampla pode
fazer uma diferença significativa na vida de muitas pessoas.

É importante ressaltar que o projeto não cria novos órgãos ou gera despesas significativas para o Estado. Ele se alinha com
as políticas existentes de proteção aos direitos humanos e busca potencializar os mecanismos já em vigor.

Portanto, considerando a importância social e o impacto positivo que esta Lei pode trazer, solicito o apoio dos nobres pares
para a aprovação deste Projeto de Lei, contribuindo assim para uma sociedade mais justa, consciente e segura.

Esta justificativa enfatiza os principais objetivos e a importância do projeto, explicando a necessidade e a relevância da
proposta.

Em face do exposto, solicita-se a colaboração de todos os membros desta nobre Casa para aprovação da presente
proposição legislativa, dada a sua relevância e interesse público.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

SOCORRO PIMENTEL
DEPUTADA

Às 1ª, 2ª, 3ª, 11ª, 12ª, 14ª, 15ª comissões.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000987/2023

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a Feira e
Exposição de Ovinos e Caprinos do município de
Araripina.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 420-B. A Feira e Exposição de Ovinos e Caprinos, no município de Araripina. ” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei tem por objetivo incluir a Feira e Exposição de Caprinos e Ovinos do município de Araripina, no
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, alterando a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017.

Trata-se de um tradicional evento realizado em Araripina, no sertão pernambucano, com regularidade anual, podendo
acontecer em diferentes meses do ano, como em março, setembro e dezembro.

Sua importância para a região do Araripe é inestimável, uma vez que a ovinocaprinocultura desempenha um papel
fundamental na economia e no desenvolvimento social desta área do Estado.

Nesse sentido, é importante destacar que a ovinocaprinocultura é uma atividade altamente adaptada às condições climáticas
e geográficas da região, caracterizada por longos períodos de estiagem e escassez de recursos hídricos.

Por essa razão, no evento, são celebradas as diversas raças de ovinos e caprinos, tais como Dorper, White Dorper, Santa
Inês, Boer, entre outras, que têm grande relevância para a região e para todo o Nordeste brasileiro.

Além disso, trata-se de um evento que, há muitos anos, está consolidado como um importante espaço para a troca de
experiências e conhecimentos entre os criadores, impulsionando a adoção de técnicas modernas de manejo e aprimoramento da
atividade agropecuária.

A inclusão desta feira no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco é uma ação que visa valorizar e fortalecer
a ovinocaprinocultura no sertão pernambucano, ressaltando o papel desempenhado por essas raças na geração de renda e no sustento
de muitas famílias rurais.

Ademais, a sua inclusão contribuirá para a valorização das tradições e culturas locais, enaltecendo o modo de vida do
sertanejo e seus conhecimentos ancestrais na criação de ovinos e caprinos.

Outro ponto relevante é a projeção da Feira e Exposição de Caprinos e Ovinos como um atrativo turístico para o sertão
pernambucano, atraindo visitantes de outras regiões do Estado, do Nordeste e de todo o Brasil.

Esse influxo turístico resulta em benefícios para toda a comunidade local, impulsionando o comércio, a hotelaria e gerando
oportunidades de negócios adicionais, além de difundir a rica cultura nordestina para um público mais amplo.

Assim, a inclusão da Feira e Exposição de Caprinos e Ovinos, do município de Araripina, no Calendário Oficial de Eventos
do Estado de Pernambuco, é uma medida que fortalece a economia local, preserva as tradições culturais e ressalta o papel essencial
da ovinocaprinocultura para o sertão pernambucano, com ênfase no sertão do Araripe. A valorização dessa atividade é fundamental para
o desenvolvimento sustentável da região e para o bem-estar de suas comunidades.

Em face do exposto, solicito o apoio de todas e todos os Parlamentares desta Casa de Joaquim Nabuco para a aprovação
deste Projeto de Lei, que certamente trará inúmeros benefícios para o município de Araripina, para a região do Araripe e para todo o
Estado de Pernambuco.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

SOCORRO PIMENTEL
DEPUTADA

Às 1ª, 3ª, 5ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000988/2023

Dispõe sobre a gratuidade de ingressos para
doadores de sangue em eventos apoiados pelo
Poder Público.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1° Os eventos culturais e esportivos realizados em espaços públicos ou que recebam apoio financeiro e/ou estrutural do
poder público estadual, incluindo incremento da segurança no entorno do mesmo, e cujo acesso se dê através da compra de ingressos,
deverá disponibilizar gratuidades para pessoas que comprovarem serem assíduas doadoras de sangue.

§ 1° A assiduidade da doação de que trata o caput será constatada através da comprovação de, ao menos, duas doações de
sangue no período máximo de 18 meses anteriores ao início da comercialização dos ingressos para o evento.

§ 2º O total de gratuidades disponibilizadas pela produção do evento não poderá ser inferior a 1% (um por cento) da carga
total de ingressos colocada à venda.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei visa incentivar a doação de sangue no Estado de Pernambuco, abordando um problema crônico
de nossos hemocentros: a baixa adesão de doadores regulares.

A doação de sangue é fundamental para a manutenção dos serviços de saúde e para que possamossalvação de vidas em
diversos procedimentos médicos. Contudo, as taxas de doação ainda se mantêm abaixo do ideal, fazendo-se necessária a
implementação de políticas que promovam esta prática.

Ao oferecer a gratuidade de ingressos para doadores de sangue em eventos culturais e esportivos patrocinados ou apoiados
pelo poder público, este Projeto pretende incentivar uma maior adesão à doação de sangue de maneira regular. Vale ressaltar que tal
ação já se mostrou bem sucedida, tendo em vista iniciativa similar promovida pela cantora Ludmila que resultou no recorde de
arrecadação de sangue pelo Hemorio, desde a sua abertura.

Esse Projeto de Lei se alinha com os princípios de solidariedade e bem-estar social, incentivando a participação ativa do
cidadão na comunidade através de ações que beneficiem a saúde coletiva. A doação de sangue é um ato de cidadania e solidariedade

que pode salvar muitas vidas e, por isso, deve ser encorajada por políticas públicas efetivas.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ROSA AMORIM
DEPUTADA

Às 1ª, 2ª, 3ª, 6ª, 11ª, 12ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000989/2023

Cria o Programa Ponto de Ônibus Guarnecido e
dá outras providências.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Programa Ponto de Ônibus Guarnecido, de acordo com o seguinte:

I - o Poder Público fará um levantamento sobre os pontos de ônibus em áreas de maior risco para o público feminino;

II - nos locais considerados de maior risco deverão ser instalados equipamentos eletrônicos de monitoração e comunicação
para que a pessoa que espera o transporte possa interagir remotamente com um agente de segurança enquanto espera o seu
transporte;

III - o serviço deve ser provido nos horários noturnos de maior risco; e

IV - a previsão de oferta do serviço deve ser prevista por ocasião do edital de concessão do transporte público.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A segurança e o bem-estar de todas as pessoas, especialmente de mulheres, são questões fundamentais na construção de
uma sociedade justa e igualitária. Nesse sentido, a implementação de pontos de ônibus guarnecidos, especialmente para aquelas que
precisam utilizar o transporte público durante a noite, é uma medida essencial para garantir a proteção de todas as cidadãs.

O contexto atual revela que mulheres enfrentam desafios significativos em sua mobilidade, sendo a vulnerabilidade em
espaços públicos um dos principais obstáculos. Estudos e pesquisas têm documentado inúmeros casos de assédio, abuso e violência
contra mulheres em pontos de ônibus, especialmente durante os horários noturnos, quando a iluminação é escassa e a movimentação
de pessoas é reduzida.

Essa realidade faz com que muitas mulheres se sintam inseguras e receosas ao utilizar o transporte público, o que pode levar
a um isolamento social e restringir suas oportunidades de acesso a serviços e empregos. Diante desse cenário, os chamados pontos
de ônibus guarnecidos têm se mostrado uma solução efetiva para mitigar a insegurança vivenciada pelas mulheres em pontos de ônibus
noturnos. Esses pontos, geralmente equipados com câmeras de segurança, iluminação adequada, e presença remota de
monitoramento em horários específicos, oferecem um ambiente mais seguro e acolhedor para as passageiras, reduzindo o risco de
incidentes violentos. A oferta de pontos de ônibus guarnecidos para mulheres à noite não apenas protege as cidadãs, mas também as
encoraja a usar o transporte público de forma mais independente e confiante.

Ao promover a segurança nos espaços públicos, essas medidas contribuem para a inclusão social, a participação ativa das
mulheres na vida urbana. É importante salientar que essa proposta não visa excluir ou criar segregação nos espaços públicos, mas sim
garantir que todas as pessoas possam exercer seu direito à mobilidade de forma segura e livre de medo. Ademais, a implementação de
pontos de ônibus guarnecidos para mulheres se alinha com princípios de direitos humanos, equidade e inclusão, valores fundamentais
em uma sociedade progressista.

Entendemos que a oferta de pontos de ônibus guarnecidos para mulheres que ficam sozinhas à noite é uma medida essencial
para garantir a segurança e a dignidade de todas as cidadãs. Além de ser uma resposta concreta aos desafios enfrentados por mulheres
em sua mobilidade urbana, essa iniciativa contribui para a construção de uma sociedade mais justa, igualitária e inclusiva, onde todas
as pessoas possam exercer seus direitos plenamente. Dessa forma, colaborando com a evolução de nosso ordenamento jurídico,
apresentamos o presente projeto de lei, esperando apoio consistente e expresso de nossos Pares para sua completa aprovação.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

ROSA AMORIM
DEPUTADA

Às 1ª, 2ª, 3ª, 11ª, 14ª, 15ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000990/2023

Determina o custeio de diárias em hotéis,
pousadas e assemelhados para acompanhantes
de pacientes internados na rede pública e/ou em
leito do SUS vinculados a Rede Estadual de
Saúde do Estado de Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1° O Estado de Pernambuco fica obrigado a disponibilizar acomodações do tipo quarto em hotéis, pousadas e
assemelhados para os acompanhantes de pacientes que estejam internados em hospital públicos ou em leitos do Sistema Único de
Saúde - SUS, ainda que em hospitais privados, filantrópicos ou de organizações sociais, que comprovadamente não residam na cidade
em que o paciente esteja internado.

§ 1° Para fins de comprovação da residência em local diverso do internamento do paciente, deverá ser apresentado
comprovante de residência, a exemplo de faturas de cartões de crédito, internet, boletos com endereço e/ou faturas de serviços
públicos, em nome do paciente e/ou acompanhante.

§ 2° Para usufruir da acomodação, o acompanhante não necessita ser parente do paciente, devendo somente comprovar,
através de inscrição junto a assistência social e/ou setor administrativo do hospital em que o paciente esteja internado, que será o
acompanhante do paciente, em ficha a ser elaborada pelo hospital.

Art. 2° Não haverá limite de diárias por acompanhante, devendo ser garantida o pagamento das diárias até a alta do paciente.

Art. 3° O paciente só poderá ter até 02 (dois) acompanhantes hospedados em quartos separados, devendo sempre que
possível ambos ocuparem o mesmo quarto, para fins de economia aos cofres públicos.

Art. 4° As diárias e custos decorrentes da locação de quartos, deverão ser custeadas através do Fundo Estadual de Saúde
do Estado de Pernambuco/FES-PE, conforme incisos I, II, III e VI do art. 4° da Lei n° 10.999 de 15 de dezembro de 1993, que instituiu
o referido fundo, e ainda com os recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, conforme incisos III, IV e VI do art. 4° da
Lei n° 11.297, de 26 de dezembro de 1995, que instituiu o referido fundo.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo o Poder Executivo regulamentar em até 30 (trinta) dias
as peculiaridades executórias da presente Lei.
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Justificativa

Diariamente, centenas de pernambucanos tem se deparado com a falta de estrutura dos hospitais do Estado, sejam os
administrados direta ou indiretamente pelo Estado, ocorre que não só os pacientes têm sofrido com a precariedade dos
atendimentos.

Uma grande camada da população que necessita de um auxílio imediato e tem o sofrimento dobrado com a total ausência
do Estado para garantir dignidade e segurança, os acompanhantes dos pacientes não tem onde dormir, o que comer, onde se quer tomar
um banho.

Em sendo assim, temos um grave problema social, que permeia todos os hospitais estaduais, unidades de pronto
atendimento – UPA, o qual há possibilidade de internamento, a falta de acomodações mínimas e dignas para os acompanhantes.

Não é demais destacar que este é um problema intersetorial, pois, é um problema que deverá ser resolvido em conjunto com
o foco de saúde e de assistência social, haja vista que a falta de local adequado causa sem sombra de dúvidas problemas de saúde,
segurança, falta de comida, de dignidade, ou seja, estão interligados.

Neste sentido, o presente projeto de lei, visa garantir que o Estado de Pernambuco, custei acomodações do tipo quarto, em
hotéis, pousadas e assemelhados para que os acompanhantes possam ter o que é um dos maiores mandamentos constitucionais, a
dignidade da pessoa humana, senão vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;

Ainda no âmbito constitucional, o Art. 6° c/c o inciso II do Art. 23 da Constituição Federal, há claramente a obrigação do estado
em garantir o direito básico, dentro outros, a saúde, a moradia, a segurança e a assistência aos desamparados, explicitando ainda que
há competência comum, ou seja, há competência legislativa tanto da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para
legislar sobre o tema, vejamos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constituição.

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma renda básica familiar,
garantida pelo poder público em programa permanente de transferência de renda, cujas normas e requisitos de
acesso serão determinados em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

No plano Estadual, com o advento da Emenda Constitucional de n° 57, a qual retira da competência privativa do Poder
Executivo a apresentação e projetos de leis que impactem em aumento de despesa há clara competência legislativa no projeto em
referência, senão vejamos:

Art. 1º Os incisos I e II do § 1º do art. 19 da Constituição Estadual passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. .............................................................................

§ 1º ..................................................................................

I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento; (NR)

II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional,
ou aumento de sua remuneração; (NR)
..................................................................................................

§ 5º A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada
da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, observando-se ainda o que determina a Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, ou outra que vier a substituí-la, especialmente o
que dispõem seus arts. 14, 15, 16 e 17, no que couber.” (AC)

Art. 2º Esta Emenda à Constituição do Estado de Pernambuco entra em vigor na data de sua publicação.

Deste modo, o impacto financeiro é mínimo, tomando por base a consulta a site “Trivago”, que reúne mais de 200 (duzentos)
sites de reserva de quartos o valor médio de uma diária é de R$ 100,00 (cem reais), em um hotel com quarto privativo, banheiro, jogo
de cama e ar-condicionado, garantindo assim, totalmente a dignidade esperada para os acompanhantes, o qual poderá ser consultado
no link: https://www.trivago.com.br/pt-BR/lm/hot%C3%A9is-baratos-em-recife-brasil?search=200-59140;dr-20230804-20230805;so-1

Deste modo, segundo dados da Secretaria Estadual de Saúde, em Pernambuco temos 19.001 (dezenove mil e um) leitos,
sendo 63,2% da rede estadual e 36,8% da rede municipal, podemos estimar um gasto mensal máximo de R$ 1.900.100,00 (um milhão,
novecentos mil e cem reais), mensal.

Vale destacar que esta é uma estimativa máxima e global, excluindo os leitos municipais, que recebem basicamente os
morados do município, o que impediria, conforme Art. 1° do referido projeto, o gasto não passará de R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais), se todos os pacientes ficarem internados por mais de 01 (um) dia, o que geralmente não ocorre.

Diante do exposto, pelo preenchimento dos requisitos constitucionais formais e materiais, e ainda pela necessidade de
atendimentos aos princípios da dignidade da pessoa humana, acesso a saúde e da assistência aos desamparados, contamos com o
apoio dos pares para aprovação do presente projeto.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ROMERO SALES FILHO
DEPUTADO

Às 1ª, 2ª, 3ª, 9ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000991/2023

Obriga a presença de tradutor e intérprete de
Língua Brasileira de Sinais - Libras - em todos os
eventos realizados no Estado de Pernambuco
com expectativa de público superior a 100 (cem)
pessoas.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica obrigatória a presença de tradutor e intérprete de Língua Brasileira de Sinais - Libras - em todos os eventos
realizados no Estado de Pernambuco com expectativa de público superior a 100 (cem) pessoas, para realizar a sua interpretação e
tradução.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se por intérprete e tradutor de Libras o profissional capacitado ou habilitado em
processos de interpretação de Libras, com competência para realizar interpretação das 2 (duas) línguas de maneira simultânea ou
consecutiva e com proficiência em tradução e interpretação de Libras e de Língua Portuguesa.

Art. 2º Para os fins da interpretação e da tradução em Libras nos eventos de que trata o art. 1º desta Lei, deverá ser
previamente reservado local para o público com deficiência auditiva.

Art. 3º A quantidade de tradutores e intérpretes de Libras presentes por evento deverá ser ajustada conforme o tempo de sua
realização, devendo a carga horária do profissional estar em consonância com a legislação pertinente.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A comunicação é um fator fundamental para o ser humano e a Língua Brasileira de Sinais - Libras - é uma ferramenta que
possibilita a interação dos surdos.

Os intérpretes da Libras surgiram devido à necessidade da comunidade surda de possuir um profissional que auxiliasse no
processo de comunicação com as pessoas ouvintes. Inicialmente, a atuação era informal, ou seja, pais ou membros da família das
pessoas surdas faziam essa função.

Entretanto, para que isso ocorresse de modo formal, foi necessário que a Libras fosse oficializada.

Atualmente, há leis em vigor que regulamentam a profissão e determinam a formação desse profissional.

Uma dessas leis é a Lei Federal nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, que regulamenta a profissão de tradutor e intérprete
da Libras.

O intérprete da Libras tem a função de ser o canal comunicativo entre os participantes que possuem deficiência auditiva nos
eventos, no que tange aos palestrantes ou apresentadores. Seu papel é servir como tradutor entre pessoas que compartilham línguas
e culturas diferentes.

Essa atividade exige estratégias mentais na arte de transferir o conteúdo das explicações, questionamentos e dúvidas,
viabilizando a participação do deficiente auditivo em todos os contextos.

Por isso, peço aos nobres vereadores a apreciação e a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ROSA AMORIM
DEPUTADA

Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 11ª, 12ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000992/2023

Cria o Programa Escola Sorridente, destinado à
distribuição de kits de higiene bucal aos alunos da
rede pública estadual de ensino do Estado de
Pernambuco, e dá outras providências.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Estado de Pernambuco, o Programa Escola Sorridente, destinado à distribuição de kits de
higiene bucal aos alunos da rede pública estadual de ensino, observadas as disposições desta Lei.

Art. 2º Os kits de higiene bucal serão distribuídos no início de cada semestre letivo, preferencialmente em conjunto com o
material escolar básico, em datas previamente definidas no calendário escolar.

Parágrafo único. Para o recebimento do kit, o aluno deverá estar regularmente matriculado na rede pública estadual de
ensino.

Art. 3º Os kits de higiene bucal deverão ser adaptados à faixa etária escolar e à atual fase do processo de desenvolvimento
bucal do aluno.

§ 1º Os kits serão compostos, no mínimo, por escova de dente, creme dental e fio dental, nos quantitativos mínimos, padrões
de qualidade e segurança recomendados pelos órgãos competentes.

§ 2º O Poder Executivo poderá, mediante decreto, incluir outros itens relacionados à higiene bucal, conforme necessidades
identificadas e normas estabelecidas.

Art. 4º As unidades da rede pública estadual de ensino promoverão medidas para assegurar que os alunos realizem a
escovação dental diária, especialmente após as refeições realizadas na escola.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades sem fins lucrativos, como Organizações Sociais ou
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, observadas as demais normas aplicáveis, para promover a distribuição dos kits
de higiene bucal.

Art. 6º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, devidamente
previstas no orçamento do órgão responsável pela sua execução, a partir do exercício fiscal subsequente à sua aprovação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação.

Justificativa

A presente proposição institui o Programa Escola Sorridente, nas unidades da rede pública estadual de ensino do Estado de
Pernambuco, destinado à distribuição de kits de higiene bucal aos alunos da rede pública estadual de ensino.

A saúde bucal precisa ser estimulada desde cedo nas crianças e adolescentes, estimulando hábitos de vida saudáveis no
cuidado com os dentes. Afinal, a má higiene bucal pode favorecer a entrada de microrganismos e bactérias, sendo a adequada higiene
da região fundamental para diminuir o risco de problemas bucais e dentários.

A escola, por sua vez, é um espaço privilegiado para práticas de promoção da saúde e de prevenção de doenças, incluindo
a higiene bucal de crianças e adolescentes. A introdução dos cuidados com a higiene bucal nos primeiros anos de vida escolar é
justificada pelo fato de as crianças estarem em fase de descobertas e em processo de aprendizagem, configurando-se momento
propício para a adoção de hábitos por toda a vida.

Nesse sentido, a presente proposição estabelece a distribuição gratuita de kits de higiene bucal, adaptados à faixa etária
escolar e à atual fase do processo de desenvolvimento bucal do aluno.

Os kits serão compostos, no mínimo, de escova de dente, creme dental e fio dental, nos quantitativos mínimos, padrões de
qualidade e segurança recomendados pelos órgãos competentes, podendo ser adicionados aos kits outros itens relacionados à higiene
bucal, nos termos definidos em decreto do Poder Executivo

Diante do exposto, evidenciada a suma importância da matéria, solicita-se o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares da
Assembleia Legislativa.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

MÁRIO RICARDO
DEPUTADO

Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 9ª, 11ª comissões.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000993/2023

Altera a Lei nº 18.085, de 28 de dezembro de
2022, que institui a Política Estadual de
Valorização da Mulher no Campo e dá outras
providências, originada de projeto de lei de autoria
da Deputada Alessandra Vieira, a fim de incluir o
fortalecimento da promoção da Organização
Produtiva e Econômica de Mulheres Rurais no rol
de objetivos dessa Política.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 18.085, de 28 de dezembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ..............................................................................................
..........................................................................................................

VI - promover a igualdade de gênero, raça, etnia e geração; (AC)

VII - fortalecer a economia feminista e solidária; (AC)

VIII- promover a agroecologia, a soberania e a segurança alimentar e nutricional; (AC)

IX - prestar serviços de assistência técnica e extensão rural às mulheres rurais e a suas organizações econômicas;
(AC)

X - promover o acesso das mulheres rurais aos programas de apoio à infraestrutura hídrica e ao beneficiamento e
à industrialização de alimentos; (AC)

XI - capacitar as mulheres sobre cooperativismo, gestão de empreendimentos e atuação em rede; (AC)

XII - apoiar o acesso das mulheres aos programas de compras públicas da agricultura familiar e aos mercados
locais, nacional e internacional; (AC)

XIII - apoiar o desenvolvimento e a divulgação de tecnologias sociais e sustentáveis de uso do solo, da água e da
biodiversidade conduzidas por mulheres rurais; e (AC)

XIV - elaborar estudos e realizar pesquisas sobre o trabalho das mulheres e a contribuição para a economia rural.”
(AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A presente proposição visa incluir o fortalecimento da Organização Produtiva e Econômica de Mulheres Rurais no rol de
objetivos Política Estadual de Valorização da Mulher Rural, a fim de desempenhar um papel fundamental na promoção da igualdade de
gênero e no fortalecimento das mulheres que vivem e trabalham nas áreas rurais. Considerando que as mulheres desempenham um
papel essencial na agricultura e na economia rural, é crucial garantir que elas tenham acesso a recursos, oportunidades e capacitação
para se engajarem de maneira plena e autônoma na produção agrícola e no desenvolvimento de suas comunidades.

É relevante salientar que as mulheres representam quase metade da população rural brasileira e que estão assumindo cada
vez mais a responsabilidade pelo grupo familiar que integram. Entretanto, é importante observar que a presença da mulher na economia
rural é caracterizada por uma marcante divisão sexual do trabalho, resultando na concentração e sobrecarga das mulheres nas diversas
atividades de suporte ao desenvolvimento da família, na criação dos filhos e nas tarefas domésticas do dia a dia. Tudo isso, muitas
vezes, sem reconhecimento, visibilidade e remuneração.

Nesse contexto, a referida alteração busca superar as barreiras e desigualdades enfrentadas pelas mulheres rurais. Ela visa,
sobretudo, fornecer suporte técnico, acesso a financiamento, capacitação e assistência específica para o desenvolvimento de suas
atividades econômicas, fundamentais para a construção de relações equânimes e igualitárias entre mulheres e homens. 

Ao promover a organização produtiva das mulheres que vivem em áreas rurais, fornecendo condições de trabalho
adequadas, tecnologias apropriadas e capacitação em empreendedorismo, será possível impulsionar sua participação ativa na cadeia
produtiva. Isso resultará em um aumento significativo em sua geração de renda e em seu papel fundamental no desenvolvimento do
meio rural, fortalecendo, assim, seu protagonismo.

Ademais, essa mudança contribuirá para a autonomia econômica das mulheres, fortalecendo sua posição nas tomadas de
decisão e estimulando sua liderança em suas comunidades. Portanto, ao reconhecer e valorizar o importante papel das mulheres rurais,
essa política contribuirá ainda mais para a construção de uma sociedade mais igualitária e inclusiva.

Ao mesmo tempo, tal medida fomentará o desenvolvimento sustentável das áreas rurais, impulsionando a diversificação
produtiva, a utilização sustentável dos recursos naturais e a preservação ambiental. Dessa forma, ela não apenas beneficiará as
próprias mulheres, mas também contribuirá para o desenvolvimento socioeconômico das comunidades rurais como um todo.

Diante de todo o exposto, resta evidente que essa alteração representará um passo fundamental na construção de uma
sociedade mais justa, inclusiva e igualitária. Portanto, certo de que a presente proposição atenderá ao interesse público e contribuirá
para o desenvolvimento socioeconômico do nosso Estado, solicito aos nobres Pares a aprovação dessa medida.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

DORIEL BARROS
DEPUTADO

Às 1ª, 3ª, 7ª, 8ª, 10ª, 11ª, 12ª, 14ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000994/2023

Altera a Lei nº 13.300, de 21 de setembro de 2007,
que cria Regime Especial de atendimento para a
mulher nos casos que indica, em serviços públicos
de saúde de referência em cirurgia plástica, no
âmbito do Estado de Pernambuco, originada de
projeto de lei de autoria do Deputado Clodoaldo
Magalhães, a fim de incluir a realização de cirurgia
de explante mamário nos casos de complicações,
doenças, defeitos estéticos e efeitos adversos
provocados ou potencializados pelos implantes
mamários de silicone.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 13.300, de 21 de setembro de 2007, passa a vigor com as seguintes alterações:

“Art. 1º ........................................................................................

I - vítima de agressão que tenha resultado em dano a sua integridade física-estética; (NR)

II - que sofreu mutilação total ou parcial de mama decorrente de utilização de técnica de tratamento de câncer, nos
termos da Lei Federal nº 9.797, de 6 de maio de 1999; e (NR)

III - nos casos de complicações, doenças, defeitos estéticos e efeitos adversos provocados ou potencializados
pelos implantes mamários de silicone, hipótese em que a cirurgia de explante mamário, total ou parcial, será
considerada cirurgia reparadora, nos termos desta Lei. (AC)
....................................................................................................”

“Art. 5º Para a aplicação efetiva e eficaz dos dispositivos contidos na presente Lei, o Poder Executivo Estadual
deverá, sempre que possível e de acordo com as disponibilidades financeiras existentes, promover capacitação e
treinamento aos profissionais da área, em todos os níveis, instruindo-os a acolher e a assistir, de forma
humanizada, as mulheres vítimas de violência, que sofreram a mutilação da mama em virtude de tratamento de
câncer ou a serem submetidas a cirurgia de explante mamário.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação.

Justificativa

A medida ora proposta altera a Lei Estadual nº 13.300, de 21 de setembro de 2007, que cria Regime Especial de atendimento
para a mulher nos casos que indica, em serviços públicos de saúde de referência em cirurgia plástica, no âmbito do Estado de
Pernambuco, a fim de incluir a realização de cirurgia de explante mamário nos casos de complicações, doenças, defeitos estéticos e
efeitos adversos provocados ou potencializados pelos implantes mamários de silicone.

O implante mamário, indicado para fins reconstrutivos ou estéticos, embora traga autoestima para as mulheres, também pode
ocasionar desconforto ao longo do tempo, até mesmo problemas atrelados à saúde, como queda de cabelo, dores na região do
implante, cansaço extremo. Nessas situações, mediante avaliação médica, pode ser necessária a remoção do implante, para recuperar
a saúde da paciente.

A modificação ora proposta, portanto, ao determinar a inclusão da cirurgia de explante mamário na Rede Pública Estadual de
Saúde, tem por finalidade assegurar a saúde das mulheres pernambucanas, constituindo um aperfeiçoamento da legislação atualmente
existente, de forma a incluir hipóteses que igualmente demandam atenção do Poder Público.

Do ponto de vista jurídico, a proposição encontra-se inserta na competência legislativa concorrente dos estados-membros
para legislar sobre “proteção e defesa da saúde” (art. 24, XII, CF/88), em diapasão com os valores e princípios constitucionais,
notadamente o da dignidade da pessoa humana (art. º1, III, CF/88).

Outrossim, a saúde é um dos direitos sociais elencados no caput do art. 6º, da Constituição da República:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde , a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constituição.

Merece registro, ainda, que a Constituição da República nos garante que: “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196, CF/88).

A presente proposição, por conseguinte, vem se somar ao conjunto de dispositivos estaduais que tem por objetivo tutelar os
direitos das mulheres pernambucanas, por meio da disponibilização de uma assistência à saúde integral e centrada no cuidado da pessoa.

Diante do exposto, requer-se o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares da Assembleia Legislativa.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

DELEGADA GLEIDE ANGELO
DEPUTADA

Às 1ª, 2ª, 3ª, 9ª, 11ª, 14ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000995/2023

Altera a Lei nº 14.104, de 1º de julho de 2010, que
institui regras e critérios para a contratação ou
formalização de apoio a eventos relacionados ao
turismo e à cultura no âmbito do Poder Executivo
do Estado de Pernambuco, a fim de estabelecer
regras para ampliação da participação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 14.104, de 1º de julho de 2010 passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 3° Podem habilitar-se a receber o apoio de que trata o art. 1º: (NR)

I - entidades privadas sem fins econômicos e que atendam aos requisitos previstos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO em vigor, e na legislação que rege a espécie; e (AC)

II - artistas e grupos sem Personalidade Jurídica, nos termos do regulamento.” (AC)

Art. 4º Os integrantes dispostos no art. 3º somente poderão habilitar-se ao apoio de que trata o art. 1º se estiverem
devidamente cadastrados no Sistema de Cadastro de entidades privadas sem fins econômicos, produtores de
eventos e artistas do Governo do Estado, ora instituído, a ser regulamentado em decreto do Poder Executivo. (NR)
......................................................................................................”

“Art. 9º ..........................................................................................
......................................................................................................

§ 2º A consagração e crítica especializada no caso de artistas sem personalidade jurídica, assim como de grupos
sem personalidade jurídica, dar-se-á, quando na ausência de recortes de jornal, revistas, CD, DVD, por declaração
de autoridade ou pessoa do de relevância pública da comunidade a qual exista a expressão cultural dos grupos
ou pessoas aqui elencadas. (NR)
.....................................................................................................”

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

A Lei nº 14.104/2010, objeto desta proposta de alteração legislativa, versa, dentre outras coisas, sobre o sistema de
contratação para eventos culturais. Sabemos, concordamos e defendemos o rigor com que devem ser tratados os recursos públicos,
mas por serem públicos devem ser acessíveis a todos e a todas, dentro das normas orçamentárias vigentes.

No tocante à Lei em tela, estão se tornando excluídos significativos segmentos da rica cultura pernambucana, justamente a
que nos dá uma reconhecida e legítima identidade, qual seja, a cultura popular.

Artistas, organizações, grupos populares que dão vida e repercussão à cultura genuinamente pernambucana, não
conseguem, com as regras atuais, ultrapassar os limites burocráticos impostos pelo estado e ter acesso às verbas públicas que
viabilizem suas artes.

Logo, nossa proposição busca estabelecer a possibilidade de participação de artistas e grupos mesmo sem personalidade
jurídica, mas que atendem às regras estipuladas em regulamento, a fim de ampliar a abrangência da lei.
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Sendo assim, solicito dos meus pares a aprovação do presente Projeto de Lei, uma vez que contribuirá para o acesso da

cultura popular as verbas públicas estaduais, ajudando assim no desenvolvimento da rica nação cultural de Pernambuco.

Em face do exposto, solicita-se a colaboração de todos os membros desta nobre Casa para aprovação da presente
proposição legislativa, dada a sua relevância e interesse público.

Sala das Reuniões, em 04 de Agosto de 2023.

SOCORRO PIMENTEL
DEPUTADA

Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 11ª, 12ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000996/2023

Institui o Marco pela Vida e Saúde dos
Trabalhadores de Aplicativo no Estado de
Pernambuco, e dá outras providências.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º As empresas que prestam serviços de transporte de passageiros e pequenas cargas por aplicativo no estado de
Pernambuco devem ofertar pontos de apoio 24 (vinte e quatro) horas destinadas aos prestadores de serviço.

Art. 2º Os pontos de apoio deverão conter:

I - sanitários masculinos e femininos com chuveiros individuais;

II - refeitórios;

III - vestiários;

IV - sala para apoio e descanso dos trabalhadores, com acesso à internet sem fio e pontos de recarga de celulares gratuitos;

V - espaço para estacionar carros, bicicletas e motocicletas; e

VI - ponto de espera para veículos de transporte individual privado de passageiros.

Art. 3º A construção, manutenção e funcionamento dos pontos de apoio deverão ser garantidos pelas empresas de aplicativos
de entregas e de transporte individual privado de passageiros.

Art. 4º O não atendimentos ao que determina esta Lei sujeitará os infratores:

I - à advertência, na primeira infração;

II - em caso de reincidência, multa e perda do cadastro administrativo e inabilitação para operar, até o oferecimento dos
pontos de apoio.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

Atualmente existem mais de 120 mil motoristas de apps em Pernambuco, embora nem todos trabalhem simultaneamente,
cabe apresentar qual é o conceito de saúde utilizado neste documento. A Organização Mundial da Saúde (OMS), em 1946, definiu
“saúde” como um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não apenas como a ausência de doença ou enfermidade. Por
isso, a noção de saúde está muito relacionada à existência do que costumamos chamar de “qualidade de vida”.

As empresas de aplicativo de entrega e transporte individual privado de passageiros poderiam ser consideradas as maiores
“empregadoras” no Brasil, se constituíssem uma única empresa e formalizarem as relações de trabalho com os trabalhadores que
utilizam o sistema. São mais de 4 milhões de brasileiros que dependem dos apps para realizar os seus serviços. Mas as empresas
insistem em negar o vínculo com esses trabalhadores. Ora, mas os clientes são cadastrados em suas plataformas, os trabalhadores
também. O pagamento pelos serviços é intermediado pelas empresas, elas recebem dos clientes e repassam uma parte para os
trabalhadores. Portanto, há vínculo estabelecido entre empresa e trabalhador, ainda que não seja por meio da CLT brasileira.

Este foi o entendimento da Justiça do Trabalho, em São Paulo, que reconheceu, em dezembro de 2019, a existência de
vínculo empregatício entre uma empresa de aplicativo delivery e os entregadores. A sentença obriga, entre outras decisões, a empresa
a criar pontos de apoio aos trabalhadores cadastrados em seu sistema. Além disso, foi condenada a pagar R$30 milhões de indenização
por dano moral coletivo, para “efeito pedagógico”.

Há uma recente produção acadêmica sobre o que se convencionou chamar de uberização do trabalho na atual fase do
capitalismo internacional. O termo foi criado justamente pelo alto nível da exploração e precarização nas relações de trabalho
estabelecidas por essas empresas. Motoristas e entregadores trabalham até 18 horas por dia para garantir um sustento mínimo. Os
acionistas dos aplicativos, por outro lado, atraem cada vez mais capital.

A precarização e exploração nessa forma de trabalho se manifestam de algumas maneiras trágicas. Das jornadas
ininterruptas aos baixos rendimentos recebidos, da ausência de vínculo trabalhista formal à ausência de seguros e garantias
previdenciárias. Enfim, isso fez com que várias ações individuais na justiça fossem tomadas por trabalhadores contra as empresas. Há
uma tendência crescente de ações como essa. Portanto, nós como legisladores e representantes dos trabalhadores devemos construir
leis junto a eles para respaldar e melhorar minimamente as condições de trabalho.

No momento em que o trabalhador se conectava ao aplicativo, ele ficava sob a vigilância e as regras da empresa.
Considerando que a empresa está trabalhando com uma nuvem de entregadores, ela sabe que há algum motoqueiro que vai aceitar a
corrida. E quando aceita, toda sua vida é guiada pelo algoritmo. Quando a gente olha de perto, verifica que isso faz com que ele seja
mais subordinado que outras categorias de trabalhadores. O algoritmo é mais poderoso que o relógio de ponto de uma fábrica ou
escritório.

Esse Projeto de Lei tem a finalidade, portanto, de atender a demanda emergencial dessa categoria, para que possam exercer
seu trabalho de maneira digna.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ROMERO ALBUQUERQUE
DEPUTADO

Às 1ª, 3ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000997/2023

Dispõe sobre o Programa de Distribuição Gratuita
de Abafadores de Som para Crianças com
Sensibilidade Auditiva em Escolas Públicas.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Distribuição Gratuita de Abafadores de Som para Crianças com Sensibilidade Auditiva
em Escolas Públicas, com foco especial nas crianças com transtorno do espectro autista, visando proporcionar um ambiente mais
adequado e inclusivo para o aprendizado.

Art. 2º O programa será implementado nas escolas públicas estaduais de Pernambuco, abrangendo todas as etapas da
educação.

Art. 3º Os abafadores de som a serem distribuídos serão devidamente certificados e adequados às necessidades das
crianças com sensibilidade auditiva e deverão ser projetados para reduzir o ruído ambiental e permitir que as crianças se concentrem
melhor nas atividades escolares.

Art. 4º As escolas públicas serão responsáveis por identificar as crianças com sensibilidade auditiva, em especial as que
possuem diagnóstico de transtorno do espectro autista, e fornecer os abafadores de som de acordo com as necessidades individuais
de cada aluno.

Parágrafo único. As escolas deverão contar com o apoio de profissionais da área da saúde, como fonoaudiólogos e
psicólogos, para auxiliar na identificação das crianças que necessitam dos abafadores de som.

Art. 5º O fornecimento dos abafadores de som será realizado com recursos oriundos do orçamento estadual destinados à
educação, garantindo-se verbas específicas para aquisição e manutenção dos equipamentos necessários para a implementação do
programa.

Art. 6º Para garantir o sucesso do programa, as escolas deverão promover a conscientização sobre a importância do respeito
à sensibilidade auditiva das crianças, por meio de campanhas educativas voltadas aos estudantes, professores, funcionários e
comunidade escolar.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A sensibilidade auditiva é uma questão que afeta significativamente o bem-estar de crianças, especialmente aquelas com
transtorno do espectro autista. O ambiente escolar, muitas vezes, apresenta ruídos excessivos que podem causar estresse e
agressividade nessas crianças, prejudicando seu aprendizado e desenvolvimento.

A distribuição gratuita de abafadores de som, devidamente certificados e adaptados às necessidades das crianças com
sensibilidade auditiva, proporcionará um ambiente mais acolhedor e inclusivo. Ao reduzir os estímulos sonoros excessivos, permitirá que
as crianças se concentrem melhor nas atividades escolares, estimulando seu aprendizado e bem-estar emocional.

Além disso, a implementação desse programa nas escolas públicas contribuirá para a conscientização e sensibilização de
toda a comunidade escolar em relação às necessidades específicas dessas crianças, fomentando uma cultura de respeito e inclusão.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei, que visa promover a inclusão
e o bem-estar das crianças com sensibilidade auditiva, especialmente aquelas com transtorno do espectro autista, nas escolas públicas
de nosso estado.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ROMERO ALBUQUERQUE
DEPUTADO

Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 9ª, 10ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000998/2023

Institui a Política Estadual de monitorização de
diabéticos tipo I nas escolas da rede pública
estadual de ensino.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de monitorização dos diabéticos tipo I nas escolas da rede pública estadual de
ensino, com o objetivo de proporcionar-lhes bem-estar, segurança e bom acolhimento no ambiente escolar.

Parágrafo único. A Política ora instituída atenderá aos alunos dos ensinos fundamental e médio.

Art. 2º A Política Estadual ora instituída atenderá, especialmente, às seguintes diretrizes:

I - incentivar a capacitação de professores, por meio de cursos e palestras, orientados por nutricionistas, para auxiliar no
controle do diabetes dos alunos, com esclarecimento dos principais sintomas da doença, medicamentos e insumos que são utilizados,
bem como orientações sobre leis, a importância da alimentação e da atividade física;

II - estimular a capacitação da equipe que trabalha na preparação da merenda escolar para promover sua adequação com
as restrições a que os alunos são submetidos em razão do diabetes, sempre com a orientação e supervisão de um nutricionista;

III - conscientizar os alunos sobre a importância do controle da doença, de forma a se evitar o preconceito e o bullying;

IV - monitorizar o desempenho escolar dos alunos com diabetes;

V - estimular a integração intersetorial entre a escola e a área da saúde para o bom acolhimento dos alunos portadores de
diabetes;

VI - possibilitar a realização do controle glicêmico nas escolas;

VII - estimular a assistência psicológica e emocional dos alunos portadores de diabetes;

VIII - incentivar a realização de apoio individualizado adequado para a idade de cada aluno;

IX - incentivar a administração do autocuidado na rotina diária do aluno, promovendo também a educação em diabetes;

X - incentivar a monitorização e a mensuração das dificuldades de crianças e adolescentes portadores de diabetes;

XI - orientar os pais de alunos para que comuniquem a escola eventual diagnóstico de diabetes tipo I;

XII - estimular a instituição de programas educativos e serviços de atenção ao diabetes;

XIII - estimular a formação de uma rede de apoio entre colegas de classe, professores e funcionários, para que a criança se
sinta segura no ambiente escolar.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de lei tem por objetivo instituir a Política Estadual de monitorização dos diabéticos tipo I nas escolas do
ensino fundamental e médio da rede pública estadual de ensino. 

Referida Política se mostra de extrema importância tendo em vista os cuidados que a pessoa portadora de diabetes requer
para evitar que sofra as graves implicações da doença. 
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Caracterizado pela elevação dos níveis de açúcar no sangue, o diabetes é uma síndrome metabólica crônica causada pela

falta de insulina (hormônio produzido pelo pâncreas, responsável pelo controle dos níveis de açúcar no sangue) no corpo ou pela
incapacidade do seu emprego adequado no organismo. Ela possui três tipos, sendo eles 1, 2 e gestacional. 

No primeiro caso, o próprio sistema imunológico da pessoa ataca e destrói as células produtoras de insulina. Mais frequente
na infância e adolescência, concentra cerca de 5% a 10% do total de pessoas com diabetes. 

Somos sabedores que a criança ou adolescente passam grande parte do dia na escola, o que exige maior atenção para controle. 

Além disso, é sabido que a educação em diabetes é considerada parte do próprio tratamento da doença, e por isto, deve ser
inserida em todos os níveis de assistência à pessoa com diabetes, inclusive nas escolas. 

Sendo assim, a política estadual pleiteada tem como diretrizes, dentre outros, o incentivo à capacitação da equipe escolar,
desde professores até responsáveis pelo preparo da merenda, para auxiliar no controle do diabetes dos alunos; conscientização sobre
a importância do tratamento para evitar o bullying e monitoramento do desempenho escolar e assistência emocional aos estudantes
diabéticos.

Além disso, objetiva-se incentivar a administração do autocuidado na rotina diária do aluno, promovendo a educação em
diabetes, e estimular a formação de uma rede de apoio entre colegas de classe, professores e funcionários. 

Ante a importância da presente proposta, peço o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ROMERO ALBUQUERQUE
DEPUTADO

Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 9ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 000999/2023

Institui o Programa Troco Solidário nas redes
farmacêuticas e congêneres, situados no âmbito
do Estado de Pernambuco, na forma que
especifica e dá outras providências.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa Troco Solidário no Estado de Pernambuco, com os seguintes objetivos:

§ 1º Fomentar a solidariedade do cidadão no auxílio financeiro às Santas Casas ou Hospitais Filantrópicos.

§ 2º Proporcionar a parceria da iniciativa privada através do engajamento voluntário dos empresários do setor farmacêutico
e consumidores que contemplem um objetivo comum a solidariedade no auxílio financeiro às Santas Casas ou Hospitais Filantrópicos.

§ 3º Destinação às Santas Casas ou Hospitais Filantrópicos do troco do pagamento da compra de medicamentos e produtos
congêneres do estabelecimento farmacêutico.

Art. 2º Para adesão ao Programa Troco Solidário deve ser formalizado um termo de parceria do setor farmacêutico com as
Santas Casas ou Hospitais Filantrópicos observado o seguinte:

I - as doações do Programa Troco Solidário serão destinadas em conta bancaria da Santa Casa ou do Hospital Filantrópico;
e

II - a cada doação do Programa Troco Solidário deverá ser emitido um ticket com o valor doado com os dados da entidade
hospitalar que recebeu.

§ 1º No momento do pagamento da compra o consumidor poderá aderir ao Programa Troco Solidário doando o troco para as
Santas Casas ou Hospitais Filantrópicos.

§ 2º Poderá ser destinado o troco do Programa Troco Solidário para outras entidades ou associações com fins assistenciais
e filantrópicos a ser informado pelo estabelecimento farmacêutico ou congênere.

Art. 3º Nas redes farmacêuticas e congêneres deve ser afixado cartaz de publicidade desta Lei, em local de fácil visualização,
com os seguintes termos:

“Lei Estadual nº _________/202____ Programa Troco Solidário para as Santas Casas ou Hospitais Filantrópicos.”

Art. 4º As redes farmacêuticas e congêneres terão prazo de 90 (noventa) dias para adequação.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, quando necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

É de conhecimento público que as Santas Casas e Hospitais Filantrópicos estão na UTI e se encontram com a saúde
financeira no caos, à espera de socorro.

Tem a presente proposta a finalidade de apresentar, ainda que singelamente, através do Programa Troco Solidário, uma
alternativa para a captação de recursos as Santas Casas ou Hospitais Filantrópicos.

A presente iniciativa possibilita aos cidadãos que desejam exercer a solidariedade abrir mão de seu troco nos produtos
comprados, fazendo a diferença em destinar os pequenos auxílios financeiros às Santas Casas ou Hospitais Filantrópicos que poderão
continuar a prestar com dignidade os serviços na saúde para o cidadão.

Ante ao exposto conclamo os nobres pares no acolhimento da propositura Programa Troco Solidário nas redes farmacêuticas
e congêneres, situados no âmbito do Estado de Pernambuco, com o objetivo de auxiliar financeiramente as Santas Casas ou Hospitais
Filantrópicos.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

JOÃO PAULO COSTA
DEPUTADO

Às 1ª, 3ª, 9ª, 11ª, 12ª, 16ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001000/2023

Dispõe sobre a criação da Central de Intérpretes
da Língua Brasileira de Sinais - Libras e Guias
Intérpretes para Surdocegos, no âmbito do Estado
de Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais “Libras” para os Surdos e Guias-Intérpretes para
Surdocegos, que prestará tratamento diferenciado às pessoas com deficiência auditiva e aos surdocegos no Estado de Pernambuco,
com o fornecimento de informações exatas acerca dos serviços públicos estaduais mediante os diversos meios de comunicação,
inclusive atendimento presencial.

§ 1º A Central poderá ter equipamento para transferência de imagem imediata às recepções de determinados prédios e
repartições públicas, devidamente equipados, com o objetivo de facilitar a agilizar a comunicação em Libras com as pessoas com
deficiência auditiva, por meio de vídeo instantâneo.

§ 2º O atendimento presencia consistirá na disponibilização de Intérpretes da Libras e Guias-Intérpretes para Surdocegos,
nos prédios e repartições públicas, para auxiliar a comunicação dos portadores de deficiência auditiva e surdocegos, com o objetivo de
fornecer adequada prestação do respectivo serviço público.

Art. 2º A Central será composta por número mínimo permanente de intérpretes de Libras e Guias Intérpretes para
Surdocegos, suficiente à prestação de atendimento presencial nos prédios e repartições públicas.

Art. 3º À concretização da Central prevista nesta Lei, poderão ser firmados convênios e parcerias, quando necessário, com
órgãos públicos e entidades de direito público e privado, nos termos da legislação vigente.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

Nos termos do artigo 5º da Constituição Federal: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade (…)

Não obstante, a Lei nº 10.436/02, dispõe que:

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos
de expressão a ela associados.

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de comunicação e expressão, em que o
sistema linguístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constituem um sistema linguístico de transmissão de
ideias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas concessionárias de serviços públicos, formas
institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização
corrente das comunidades surdas do Brasil.

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de assistência à saúde devem garantir
atendimento e tratamento adequado aos portadores de deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, municipais e do Distrito Federal devem garantir
a inclusão nos cursos de formação de Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do
ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs, conforme
legislação vigente. (...).”

Destarte, considerando-se o expressivo número de portadores de deficiência auditive no Estado de Pernambuco, a
implementação da Central Intérprete de Libras visa ao atendimento presencial nos prédios e repartições públicas estaduais, em total
consonância com as diretrizes e escopo do Estado Democrático de Direito.

E conforme previsto, à consecução da iniciativa em tela poderão ser firmados convênios e parcerias com órgãos públicos e
entidades de direito público e privado, nos termos da legislação em vigor.

Sendo assim, pelos motivos acima apresentados, conto com o apoio e aprovação deste Projeto de Lei pelos Nobres Pares.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

JOÃO PAULO COSTA
DEPUTADO

Às 1ª, 2ª, 3ª, 10ª, 11ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001001/2023

Altera a Lei nº 14.912, de 27 de dezembro de
2012, que cria o Programa Estadual de Proteção
aos Defensores dos Direitos Humanos -
PEPDDH/PE, no âmbito do Estado de
Pernambuco, com o objetivo de aperfeiçoar a
redação e os procedimentos previstos.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei 14.912, de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Cria o Programa Estadual de Proteção às Pessoas Defensoras dos Direitos Humanos - PEPDDH/PE, no âmbito
do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.” (NR)

“Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de Proteção às Pessoas Defensoras dos Direitos Humanos -
PEPDDH/PE, no âmbito do Estado de Pernambuco, com o objetivo de definir medidas de proteção às pessoas,
entidades, movimentos e redes que tenham seus direitos ameaçados em decorrência de sua atuação na promoção
ou na proteção dos direitos humanos neste Estado. (NR)

Art. 2º Consideram-se pessoas defensoras dos direitos humanos, para os efeitos do PEPDDH/PE, as pessoas
físicas ou jurídicas, organizações não formalizadas legalmente, permanentes ou temporárias, movimentos e redes
que promovem e/ou protegem os direitos humanos e as liberdades fundamentais universalmente reconhecidos.
(NR)

§ 1º A proteção prevista nesta Lei visa garantir a continuidade do trabalho ou do serviço prestado pela pessoa
defensora, que, em razão do exercício dessa função ou atividade, encontra-se em situação de risco,
vulnerabilidade ou de violação de seus próprios direitos. (NR)

§ 2º A violação caracteriza-se por toda e qualquer conduta atentatória à efetivação de direitos fundamentais e à
livre atuação pessoal, profissional e institucional, a gerar risco ou vulnerabilidade da pessoa defensora dos direitos
humanos ou de organização e movimento social, ainda que essa violação se manifeste, direta ou indiretamente,
sobre familiares ou pessoas de sua convivência próxima. (NR)

Art. 3º ...........................................................................................
......................................................................................................

III - proteção e assistência às pessoas defensoras dos direitos humanos, independentemente de nacionalidade e
de colaboração em processos judiciais; (NR)
......................................................................................................”
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“Art. 4º ..........................................................................................

I - fortalecimento do pacto federativo, por meio da atuação conjunta e articulada de todas as esferas de governo
na proteção às pessoas defensoras dos direitos humanos e na atuação das causas que geram o estado de risco
ou vulnerabilidade; (NR)
......................................................................................................

IV - estruturação de rede de proteção às pessoas defensoras dos direitos humanos, envolvendo todas as esferas
de governo e organizações da sociedade civil; (NR)

V - verificação da condição de pessoa defensora e respectiva proteção e atendimento; (NR)
.......................................................................................................

VII - incentivo à formação e à capacitação de profissionais para a proteção, bem como para a verificação da
condição de pessoa defensora e para seu atendimento; (NR)
.......................................................................................................”

“Art. 5º São diretrizes específicas de proteção às pessoas defensoras dos direitos humanos: (NR)
.........................................................................................................

II - apoio e realização de campanhas socioeducativas e de conscientização nos âmbitos regional e local,
considerando suas especificidades, que valorizem a imagem e atuação da pessoa defensora dos direitos
humanos; (NR)
.........................................................................................................

Art. 6º São diretrizes específicas de proteção às pessoas defensoras dos direitos humanos no que se refere à
responsabilidade dos autores das ameaças ou intimidações: (NR)
.........................................................................................................

Art. 7º São diretrizes específicas de atenção às pessoas defensoras dos direitos humanos que se encontram em
estado de risco ou vulnerabilidade: (NR)

I - proteção à vida, à integridade física e mental e ao seu projeto de vida; (NR)
.........................................................................................................

§ 1º As medidas de proteção previstas no PEPDDH/PE podem abranger ou ser estendidas ao cônjuge,
companheiro, ascendentes, descendentes e dependentes que tenham convivência com a pessoa defensora dos
direitos humanos. (NR)
.........................................................................................................”

“Art. 9º .............................................................................................

I - deliberar sobre a implementação da Política Estadual de Proteção às Pessoas Defensoras de Direitos Humanos,
conforme parâmetros desta Lei e do seu regulamento; (NR)
.........................................................................................................

III - decidir fundamentadamente sobre os pedidos de desligamento do PEPDDH/PE; (NR)
.........................................................................................................

IX - solicitar ao Poder Público a adoção de medidas que assegurem a atuação das pessoas defensoras dos direitos
humanos; (NR)
.........................................................................................................”

“Art. 11. São atribuições do Presidente do Conselho Deliberativo Estadual do PEPDDH/PE: (NR)
.........................................................................................................

II - decidir sobre a inclusão provisória no PEPDDH/PE, nos casos de urgência, e sobre a adoção de medidas de
segurança necessárias para a proteção da pessoa defensora dos direitos humanos; (NR)

III - provocar os órgãos competentes para que sejam tomadas medidas judiciais e administrativas necessárias para
a proteção das pessoas defensoras dos direitos humanos; (NR)

IV - criar e manter bancos de dados, consolidando estatísticas sobre as violações à segurança e à integridade
física das pessoas defensoras dos direitos humanos; (NR)

V - promover, em conjunto com organismos do Estado, da União e da sociedade civil organizada, ações e políticas
locais para a proteção da atuação das pessoas defensoras dos direitos humanos; (NR)

VI - propor a cooperação com os organismos internacionais de proteção dos direitos humanos; e (NR)

VII - apresentar publicamente relatório anual das atividades desenvolvidas pelo PEPDDH/PE com a cautela para
não expor as pessoas defensoras dos direitos humanos a novos riscos ou vulnerabilidades. (AC)

Art. 12. ...........................................................................................
........................................................................................................

X - requerer ao Poder Público a adoção de medidas que assegurem a atuação das pessoas defensoras dos
direitos humanos; e (NR)
......................................................................................................”

“Art. 14. A inclusão no PEPDDH/PE, a adoção das restrições de segurança e demais medidas para proteção da
pessoa defensora dos direitos humanos serão condicionadas a sua ciência e anuência. (NR)

§ 1º A proteção da pessoa defensora dos direitos humanos pessoa jurídica, organização, movimento ou rede pode
abranger a totalidade de seus integrantes e de seu patrimônio, conforme sua ligação com o interesse ameaçado.
(NR)
.......................................................................................................

§ 3º Caso a pessoa defensora dos direitos humanos não concorde com alguma das medidas de proteção indicadas
pelo Coordenador Executivo, a adoção das demais medidas fica condicionada à assinatura de termo de
responsabilidade e a não ampliação dos riscos para os agentes envolvidos na implementação das medidas. (NR)

§ 4º As medidas de proteção adotadas no âmbito do PEPDDH/PE podem ser ampliadas ou retiradas pelo
Coordenador Executivo, conforme varie o risco a que esteja submetida a pessoa defensora dos direitos humanos.
(NR)

Art. 15. O PEPDDH/PE tem caráter excepcional e sigiloso e será executado com o objetivo de garantir a segurança
necessária para que a pessoa defensora dos direitos humanos nele incluída continue exercendo suas atividades
e mantenha sua integridade. (NR)

Art. 16. O PEPDDH/PE compreenderá, entre outras, as seguintes medidas, aplicáveis isolada ou cumulativamente,
em benefício da pessoa defensora dos direitos humanos: (NR)
......................................................................................................

VI - ajuda financeira mensal caso a pessoa defensora dos direitos humanos esteja impossibilitada de desenvolver
trabalho regular e constatada a inexistência de qualquer fonte de renda; (NR)
......................................................................................................

§ 1º A adoção de medida que leve à interrupção das atividades da pessoa defensora dos direitos humanos em seu
local de atuação somente será implementada quando estritamente justificada e necessária a sua segurança ou de
seus integrantes. (NR)
.....................................................................................................

§ 3º As medidas e providências relacionadas ao PEPDDH/PE serão executadas e mantidas com a cautela
necessária de forma a garantir a segurança e atuação das pessoas defensoras dos direitos humanos e dos
agentes envolvidos em sua execução. (NR)

§ 4º As medidas adotadas, isolada ou cumulativamente, devem compreender e respeitar as especificidades das
pessoas defensoras protegidas, em especial das pessoas defensoras auto identificadas com grupos socialmente
vulnerabilizados, como mulheres, idosos, LGBTI+, indígenas, quilombolas, ciganos, integrantes de religiões de
matriz africana.” (AC)

“Art. 18. O requerimento para inclusão no PEPDDH/PE pode ser formulado pela pessoa defensora dos direitos
humanos, por qualquer um de seus integrantes, no caso de pessoa jurídica ou organização, por beneficiários de
suas ações, por redes de direitos, organizações da sociedade civil, Ministério Público ou qualquer outro órgão
público que tenha conhecimento da violação dos direitos ou do estado de vulnerabilidade em que se encontra a
pessoa defensora. (NR)

§ 1º A solicitação deve ser acompanhada de documentos ou informações que demonstrem a qualificação da
pessoa defensora dos direitos humanos ou de seu integrante, bem como a descrição da ameaça ou da violação
do direito. (NR)

§ 2º Para fins de instrução do pedido, pode ser solicitado pelo interessado, a qualquer autoridade pública,
documentos e informações que comprovem a atuação da pessoa defensora dos direitos humanos e a existência
de ameaça ou violação aos seus interesses em decorrência dessa atuação. (NR)

§ 3º A demonstração das atividades desenvolvidas em defesa dos direitos humanos pode ser realizada por meio
de declarações, documentos, quaisquer meios de prova legais e legítimos, e, quando for o caso, pelo estatuto
social da entidade a ser incluída no PEPDDH/PE. (NR)
................................................................................................

Art. 19. ....................................................................................

§ 1º A pessoa defensora dos direitos humanos também é desligada do PEPDDH/PE: (AC)
.................................................................................................

§ 2º A decisão de desligamento compulsório deve seguir o quórum do art. 9º, parágrafo único; trazer motivação e
fundamentos; e apenas produzirá efeitos legais quando a pessoa defensora dos direitos humanos for informada
pessoalmente da decisão, e lhe for garantida a ampla defesa e o contraditório, sob pena de ser nula.” (AC)

“Art. 20. O PEPDDH/PE pode adotar medidas que promovam a capacitação da pessoa defensora dos direitos
humanos por ele protegida para sua autoproteção. (NR)

Art. 21. ....................................................................................

I - agilizar o acesso mútuo a sistemas de inteligência dos vários entes públicos com competência correlata à
manutenção da segurança pública na área de atuação da pessoa defensora dos direitos humanos protegida pelo
PEPDDH/PE; (NR)

II - prover os serviços necessários para a diminuição do risco a que estão sujeitas as pessoas defensoras dos
direitos humanos; e (NR)

III - enfrentar as causas estruturais pelas quais a pessoa defensora dos direitos humanos sofreu a violação, através
de ações integradas e coordenadas com os órgãos e entidades pertinentes, inclusive dos demais entes federados.”
(NR)

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, a sigla PEPDDH/PE passa a ter o seguinte significado: “Programa Estadual de
Proteção às Pessoas Defensoras dos Direitos Humanos”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto visa promover a alteração da Lei 14.912, de 27 de dezembro de 2012, que institui o Programa Estadual
de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos – PEPDDH/PE, no âmbito do Estado de Pernambuco, com o intuito de aperfeiçoar
nomenclaturas, conceitos e procedimentos previstos.

A adoção do termo “pessoa defensora de direitos humanos” tem o claro escopo de assegurar o respeito às diferenças,
sobretudo daquelas pessoas autoidentificadas com grupos histórica e socialmente vulnerabilizados, como mulheres, idosos, LGBTI+,
indígenas, quilombolas, ciganos, e com religiões de matriz africana.

Já a criação do dever de divulgar relatório anual das atividades desenvolvidas, com a indispensável discrição quanto ao
conteúdo sensível, para não expor as pessoas defensoras de direitos humanos a novos riscos ou vulnerabilidades, por outro lado,
garante maior visibilidade ao programa e permite o respectivo controle social.

Por último, a delimitação de algumas garantias por ocasião do processo de desligamento compulsório da pessoa defensora
de direitos humanos perante o Conselho, como o contraditório e a ampla defesa, encontra amparo constitucional.

Solicita-se, desse modo, a colaboração de todos os membros desta nobre Casa para aprovação da presente proposição
legislativa.

Sala das Reuniões, em 04 de Agosto de 2023.

SOCORRO PIMENTEL
DEPUTADA

Às 1ª, 3ª, 11ª, 15ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001002/2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
disponibilização de uma Interface de Programação
de Aplicações (API) pelo Instituto Tavares Buril,
bem como altera a Lei nº 7.550 de 20 de
dezembro de 1977, que dispõe sobre a Taxa de
Fiscalização de Utilização de Serviços Públicos -
TFUSP, originada de projeto de lei de autoria do
Governador do Estado, para prever a isenção da
taxa no caso que especifica.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1° O Instituto de Identificação Tavares Buril - IITB, disponibilizará Interface de Programação de Aplicações (API) para
receber os dados biométricos coletados por órgãos públicos ou privados, nos parâmetros definidos em portaria do aludido órgão,
retornando ao coletador a confirmação ou não da identidade declarada do cidadão, caso este não esteja portando documentos
necessários a usufruir do serviço público ou privado que os exija.

Parágrafo único. O retorno da Interface de Programação de Aplicação - API limitar-se-á a confirmação ou não da identidade
declarada pelo cidadão, sem expor seus dados pessoais.

Art. 2° A Lei n° 7.550, de 20 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 3° ..........................................................................
......................................................................................

XIII - a consulta através de Interface de Programação de Aplicações (AP), por entes públicos, dos dados
biométricos coletados pelo Instituto Tavares Buril, a fim de confirmar a identidade das pessoas independentemente
de elas portarem o documento físico. (AC)
......................................................................................”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa



18 – Ano C • N0 143 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 08 de agosto de 2023
Estamos na era da informação e digitalização, onde a tecnologia e a conectividade estão mudando rapidamente a maneira

como interagimos com o mundo. A burocracia é uma das áreas que mais precisam ser simplificadas e adaptadas para esse novo
cenário, Acreditamos que este projeto de lei, que propõe a criação de uma Interface de Programação de Aplicações (API) para consulta
pública de confirmação ou rejeição de informações de identidade a partir de dados biométricos, é um passo fundamental nessa direção.

Com a implementação desta API, o processo de verificação de identidade pode ser desburocratizado, tornando o acesso a
serviços públicos mais eficiente e acessível. Em vez de exigir a apresentação de documentos físicos, a identidade do indivíduo pode
ser confirmada por meio da coleta de dados biométricos, que é um método seguro e preciso.

Esta mudança também terá um impacto significativo sobre a população em situação de rua, que frequentemente enfrenta
dificuldades para acessar serviços públicos devido à perda ou falta de documentos de identidade. Com a implementação desta lei, essas
pessoas poderão ter suas identidades verificadas por meio de dados biométricos, garantindo seu acesso a serviços vitais, como o
programa Bolsa Família.

Além disso, a segurança das transações também será aprimorada, uma vez que a verificação de identidade baseada em
dados biométricos é mais difícil de ser fraudada. Reconhecemos que a proteção da privacidade é uma preocupação válida e essencial
quando se trata de dados biométricos. É por isso que a API proposta é projetada para confirmar ou rejeitar informações de identidade
sem fornecer informações pessoais adicionais.

O Projeto de Lei também contribuirá para o ambiente de negócios, uma vez que mitiga a possibilidade de fraudes em
empréstimos, cuja due diligence envolvida na prevenção de fraudes aumenta o custo marginal dos juros, interditando a ampliação do
crédito. É muito comum estelionatários obterem empréstimos em nome de idosos, fraudando seus documentos de identificação, com a
API pública esse risco será bastante mitigado.

Por fim, a implementação desta lei está alinhada com os esforços globais para melhorar a eficiência governamental e tornar
os serviços públicos mais acessíveis. Acreditamos que este projeto de lei é um passo importante em direção a um governo mais
eficiente, inclusivo e adaptado à era digital.

Sala das Reuniões, em 01 de Agosto de 2023.

ANTÔNIO MORAES
DEPUTADO

Às 1ª, 2ª, 3ª, 10ª, 11ª, 15ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001003/2023

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a
Exposição da Raça Quarto de Milha, do município
de Araripina.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 401-E. No mês de dezembro realizar-se-á a Exposição da Raça Quarto de Milha, no município de Araripina.”
(AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a inclusão do evento Exposição da Raça Quarto de Milha no Calendário Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, conforme estabelecido pela Lei 6.241, de 14 de dezembro de 2017.

A Exposição da Raça Quarto de Milha é um evento a ser realizado anualmente de grande relevância para o município de
Araripina. Trata-se de uma grande exposição agropecuária e equestre que celebra essa raça equina, uma das mais apreciadas e
difundidas no Brasil e no mundo.

O encontro reúne criadores, produtores rurais, cavaleiros, e apaixonados por cavalos e o mundo equestre, proporcionando
um ambiente propício para a troca de conhecimentos, fomento de negócios e estímulo ao desenvolvimento do setor agropecuário no
sertão pernambucano.

Ao incluir a Exposição da Raça Quarto de Milha no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de
Pernambuco, estamos reconhecendo a importância dessa manifestação cultural, social e econômica para a região e para o Estado. Essa
medida também fortalecerá o turismo local e regional, atraindo visitantes e impulsionando a economia da área, fomentando o comércio
e serviços locais, em toda região do Araripe.

Além disso, a inclusão do evento no Calendário Oficial contribui para a preservação e valorização das tradições culturais e
rurais, enriquecendo o patrimônio cultural do Estado como um todo e fortalecendo o sentimento de identidade e pertencimento dos
cidadãos sertanejos.

Nesse contexto, destaca-se a importância do apoio do Parlamento Pernambucano na promoção e preservação dos eventos
que exaltam a cultura, tradições e atividades econômicas essenciais para o desenvolvimento e a diversidade cultural do nosso Estado.

A presente proposição, portanto, visa consolidar a Exposição da Raça Quarto de Milha como um evento oficial do Estado de
Pernambuco, reforçando o compromisso do Poder Legislativo com a valorização das atividades culturais, econômicas e sociais que
contribuem para o enriquecimento do nosso patrimônio e a construção de uma sociedade mais próspera e inclusiva.

Em face do exposto, solicito o apoio de todas e todos os Parlamentares desta Casa de Joaquim Nabuco para a aprovação
deste Projeto de Lei, que certamente trará inúmeros benefícios para o município de Araripina, para a região do Araripe e para todo o
Estado de Pernambuco.

Sala das Reuniões, em 05 de Agosto de 2023.

SOCORRO PIMENTEL
DEPUTADA

Às 1ª, 3ª, 5ª comissões.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001004/2023

Dispõe sobre entregas de encomendas por
trabalhadores de aplicativos em condomínios, no
âmbito do Estado de Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidas as seguintes medidas de proteção aos trabalhadores de aplicativos de entrega e aos usuários
que residem em condomínios, verticais ou horizontais, no âmbito do Estado de Pernambuco, na forma desta Lei.

Art. 2º É proibido ao consumidor exigir que o trabalhador de aplicativo adentre nos espaços de uso comum de condomínios
verticais ou horizontais, devendo a encomenda, caso tenha sido paga, ser entegue na portaria.

§ 1º Os condomínios que não dispuserem do serviço de portaria deverão indicar uma área interna do condomínio, que tenha
por finalidade exclusiva, ser o local onde o entregador realize a entrega.

§ 2º É vedada qualquer punição ou consequencia negativa aos trabalhadores de aplicativo em razão do disposto nesse artigo.

Art. 3º Os aplicativos de entrega deverão conter mecanismos para que os entregadores informem que o consumidor exigiu a
entrega em área interna do condomínio que não a referida no § 1º do art. 2º ou que o tempo de tolerância de retirada em portaria foi
esgotado.

Art. 4º Os consumidores com mobilidade reduzida ou necessidades especiais poderão solicitar a entrega nas áreas internas
do condomínio, no que terão a solicitação atendida.

Art. 5º As empresas que exploram o serviço de entrega por aplicativo deverão prever critérios para restrição e, eventualmente,
expulsão, de usuários que exijam a realização de entregas em desacordo com essa Lei.

Parágrafo único. Os consumidores que comprovadamente tratarem os entregadores com violência ou falta de urbanidade
deverão ser sumariamente banidos do serviço.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A precarização do trabalho desenvolvido pelos entregadores de aplicativos é um fato atestado por várias estatísticas, sejam
elas de acidentes de trânsito, de lotação das UTI´S nos centros hospitalares pelos trabalhadores dessa categoria, de casos de
problemas psiquicos que acomentem esses profissionais, além de várias outras dificuldades que são enfrentadas por esses
trabalhadores na tentativa de exercerem sua profissão.

Vale destacar, que essas condições adversas são agravadas pela falta de segurança, no momento da entrega dos produtos,
como também, pelo tratamento descortez que muitas vezes lhes é dispensado por parte dos usuários dos aplicativos de entrega.

Segundo uma pesquisa sobre o perfil dos motoristas e entregadores por aplicativos no Brasil, realizada pelo Centro Brasileiro
de Análise e Planejamento (Cebrap) e a Associação Brasileira de Mobilidade e Tecnologia (Amobitec), existem, atualmente, cerca de
1,6 milhão de pessoas trabalhando com aplicativos no país. Destes, 385.742 são entregadores por aplicativo.

Ainda segundo o estudo, dos maiores problemas apontados pelos entregadores para o exercício da função, 66% são
dificuldades para encontrar o endereço de entrega, dificuldade de contato com clientes ou a devolução/extravio de mercadorias (51%);
envolvimento em ocorrências de trânsito durante o trabalho (25%); sofrimento com atos de discriminação (18%) e assaltos (8%).

Além disso, a falta de regulamentação da profissão de entregador por aplicativo é outro grande agravante para que a
insalubridade seja a marca principal da atividade profissional, já que direitos básicos que protegem outras categorias são negados a
esse universo de trabalhadores.

Assim sendo, com o objetivo de minorar essa realidade contextual onde a atividade do entregador por aplicativos é
desenvolvida, apresentamos o presente projeto de lei que tem por objetivo assegurar gatantias mínimas que estabeleçam uma relação
civilizada e menos inóspita entre entregadores e clientes.

Portanto, dirijo-me aos ilustres deputados desta Assembleia a fim de pedir-lhes o devido apoio a essa iniciativa legislativa.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

JOÃO PAULO
DEPUTADO

Às 1ª, 3ª, 10ª, 11ª, 12ª, 16ª comissões.

Indicação Nº 003144/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel
Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; ao Ilmo. Sr. Evandro Avelar, Secretário de Mobilidade e Infraestrutura
e ao Ilmo. Sr. Rivaldo Rodrigues de Melo Filho, Diretor do Departamento de Estradas e Rodagens, no sentido de solicitar reforço na
estrutura de uma ponte na PE-390 que/no liga/sentido Serra Talhada a Floresta, na altura do KM 30, em razão da pista estar cedendo
e já formou um perigoso buraco.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora; Evandro Avelar, Secretário Estadual de Mobilidade e Infraestrutura; Rivaldo Rodrigues de
Melo Filho, Diretor do Departamento de Estradas e Rodagens.

Justificativa

Este pleito visa atender à recorrente reivindicação dos usuários da rodovia, em especial, diante de um vídeo, veiculado nas redes sociais
do último final de semana (30/07/2023), de um motorista alertando do perigo que é ultrapassar a ponte, principalmente, os veículos
pesados, diante da severa avaria.
Ante o exposto, solicito aos Nobres Pares a aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 02 de Agosto de 2023.

LUCIANO DUQUE
Deputado

Indicação Nº 003145/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima Senhora
Governadora do Estado, Raquel Lyra, Exma. Sra. Secretária de Saúde, Zilda do Rego Cavalcanti e Exma. Sra. Gessyanne Vale
Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco, a fim de que seja realizada uma
campanha intinerante do Hemope na cidade de Alagoinha. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda Do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado; Gessyanne Vale
Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco; Uilas Leal da Silva, Prefeito de
Alagoinha; Flávio Júnior, Presidente da Câmara dos Vereadores de Alagoinha.

Justificativa

A indicação ora sucitada tem o intuito de aumentar o estoque de sangue em todo o estado. Assim, a presença de uma campanha
intinerante no município mencionado, seria de supra importância para realização de coletas de doadores. Na oportunidade, o comitiva
do Hemope, pode também realizar campanha para angariar doadores de medula. Assim, no exercício das funções atribuídas a esta
Casa Legislativa, tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada

Indicações
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Indicação Nº 003146/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima
Senhora Governadora do Estado, Raquel Lyra, Exma. Sra. Secretária de Saúde, Zilda do Rego Cavalcanti e Exma. Sra.
Gessyanne Vale Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco, a fim de
que seja realizada uma campanha intinerante do Hemope na cidade de Cortês. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda Do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado; Gessyanne Vale
Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco; Fátima Borba, Prefeita de
Cortês; Nidinho da Saúde, Vereador de Cortês.

Justificativa

A indicação ora sucitada tem o intuito de aumentar o estoque de sangue em todo o estado. Assim, a presença de uma campanha
intinerante no município mencionado, seria de supra importância para realização de coletas de doadores. Na oportunidade, o
comitiva do Hemope, pode também realizar campanha para angariar doadores de medula. Assim, no exercício das funções
atribuídas a esta Casa Legislativa, tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada

Indicação Nº 003147/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima
Senhora Governadora do Estado, Raquel Lyra, Exma. Sra. Secretária de Saúde, Zilda do Rego Cavalcanti e Exma. Sra.
Gessyanne Vale Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco, a fim de
que seja realizada uma campanha intinerante do Hemope na cidade de Palmares. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda Do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado; Gessyanne Vale
Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco; Júnior Leão, Vereador de
Palmares; José Bartolomeu de Almeida Melo Júnior - Júnior de Beto, Prefeito de Palmares.

Justificativa

A indicação ora sucitada tem o intuito de aumentar o estoque de sangue em todo o estado. Assim, a presença de uma campanha
intinerante no município mencionado, seria de supra importância para realização de coletas de doadores. Na oportunidade, o
comitiva do Hemope, pode também realizar campanha para angariar doadores de medula. Assim, no exercício das funções
atribuídas a esta Casa Legislativa, tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada

Indicação Nº 003148/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima
Senhora Governadora do Estado, Raquel Lyra, Exma. Sra. Secretária de Saúde, Zilda do Rego Cavalcanti e Exma. Sra.
Gessyanne Vale Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco, a fim de
que seja realizada uma campanha intinerante do Hemope na cidade de São José da Coroa Grande. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda Do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado; Gessyanne
Vale Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco; Jaziel Gonsalves
Lages, Prefeito de São José da Coroa Grande; Enilde Lima de Olieira (Enilde da COLÔNIA), Presidente da Colônia de
pescadores de São José da Coroa Grande; Nabuco Lopes Barbosa Filho, Presidente da Câmara de Vereadores de São José da
Coroa Grande.

Justificativa

A indicação ora sucitada tem o intuito de aumentar o estoque de sangue em todo o estado. Assim, a presença de uma campanha
intinerante no município mencionado, seria de supra importância para realização de coletas de doadores. Na oportunidade, o
comitiva do Hemope, pode também realizar campanha para angariar doadores de medula. Assim, no exercício das funções
atribuídas a esta Casa Legislativa, tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada

Indicação Nº 003149/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima
Senhora Governadora do Estado, Raquel Lyra, Exma. Sra. Secretária de Saúde, Zilda do Rego Cavalcanti e Exma. Sra.
Gessyanne Vale Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco, a fim de
que seja realizada uma campanha intinerante do Hemope na cidade de Ferreiros. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda Do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado; Gessyanne Vale
Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco; Wagner Rosendo, Vereador de
Ferreiros; José Roberto de Oliveira, Prefeito de Ferreiros.

Justificativa

A indicação ora sucitada tem o intuito de aumentar o estoque de sangue em todo o estado. Assim, a presença de uma campanha
intinerante no município mencionado, seria de supra importância para realização de coletas de doadores. Na oportunidade, o
comitiva do Hemope, pode também realizar campanha para angariar doadores de medula. Assim, no exercício das funções
atribuídas a esta Casa Legislativa, tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada

Indicação Nº 003150/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima
Senhora Governadora do Estado, Raquel Lyra, Exma. Sra. Secretária de Saúde, Zilda do Rego Cavalcanti e Exma. Sra.
Gessyanne Vale Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco, a fim de
que seja realizada uma campanha intinerante do Hemope na cidade de Lagoa do Carro. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda Do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado; Gessyanne Vale
Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco; Judite Botafogo, Prefeita de
Lagoa do Carro; André Ribeiro, Presidente da Câmara de Vereadores de Lagoa do Carro.

Justificativa

A indicação ora sucitada tem o intuito de aumentar o estoque de sangue em todo o estado. Assim, a presença de uma campanha
intinerante no município mencionado, seria de supra importância para realização de coletas de doadores. Na oportunidade, o
comitiva do Hemope, pode também realizar campanha para angariar doadores de medula. Assim, no exercício das funções
atribuídas a esta Casa Legislativa, tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada

Indicação Nº 003151/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima
Senhora Governadora do Estado, Raquel Lyra, Exma. Sra. Secretária de Saúde, Zilda do Rego Cavalcanti e Exma. Sra.
Gessyanne Vale Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco, a fim de
que seja realizada uma campanha intinerante do Hemope na cidade de Santa Maria do Cambucá.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda Do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado; Gessyanne Vale
Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco; Dr. George, Vereador de Santa
Maria do Cambucá; Dona Fi do Manduri, Vereadora de Santa Maria do Cambucá; Nelson Sebastião de Lima, Prefeito de Santa Maria
do Cambucá.

Justificativa

A indicação ora sucitada tem o intuito de aumentar o estoque de sangue em todo o estado. Assim, a presença de uma campanha
intinerante no município mencionado, seria de supra importância para realização de coletas de doadores. Na oportunidade, o
comitiva do Hemope, pode também realizar campanha para angariar doadores de medula. Assim, no exercício das funções
atribuídas a esta Casa Legislativa, tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada

Indicação Nº 003152/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima
Senhora Governadora do Estado, Raquel Lyra, Exma. Sra. Secretária de Saúde, Zilda do Rego Cavalcanti e Exma. Sra.
Gessyanne Vale Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco, a fim de
que seja realizada uma campanha intinerante do Hemope na cidade de Bezerros.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda Do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado; Gessyanne Vale
Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco; Emanoel de Boas Novas,
Presidente da Câmara Municipal de Bezerros; Maria Lucielle Silva Laurentino, Prefeita da Cidade de Bezerros.

Justificativa

A indicação ora sucitada tem o intuito de aumentar o estoque de sangue em todo o estado. Assim, a presença de uma campanha
intinerante no município mencionado, seria de supra importância para realização de coletas de doadores. Na oportunidade, o
comitiva do Hemope, pode também realizar campanha para angariar doadores de medula. Assim, no exercício das funções
atribuídas a esta Casa Legislativa, tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada

Indicação Nº 003153/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima
Senhora Governadora do Estado, Raquel Lyra, Exma. Sra. Secretária de Saúde, Zilda do Rego Cavalcanti e Exma. Sra.
Gessyanne Vale Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco, a fim de
que seja realizada uma campanha intinerante do Hemope na cidade de Bom Jardim. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda Do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado; Gessyanne Vale
Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco; Bia Motos, Vereador de Bom
Jardim; João Francisco da Silva Neto, Prefeito de Bom Jardim.

Justificativa

A indicação ora sucitada tem o intuito de aumentar o estoque de sangue em todo o estado. Assim, a presença de uma campanha
intinerante no município mencionado, seria de supra importância para realização de coletas de doadores. Na oportunidade, o
comitiva do Hemope, pode também realizar campanha para angariar doadores de medula. Assim, no exercício das funções
atribuídas a esta Casa Legislativa, tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada

Indicação Nº 003154/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima
Senhora Governadora do Estado, Raquel Lyra, Exma. Sra. Secretária de Saúde, Zilda do Rego Cavalcanti e Exma. Sra.
Gessyanne Vale Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco, a fim de
que seja realizada uma campanha intinerante do Hemope na cidade de São Joaquim do Monte.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda Do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado; Gessyanne Vale
Paulino, Diretora-Presidente do Hemope - Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco; Eduardo José De Oliveira Lins,
Prefeito de São Joaquim do Monte; Marcos Mariano, Vereador de São Joaquim do Monnte; Marcelo da Saúde, Vereador de São
Joaquim do Monnte.

Justificativa

A indicação ora sucitada tem o intuito de aumentar o estoque de sangue em todo o estado. Assim, a presença de uma campanha
intinerante no município mencionado, seria de supra importância para realização de coletas de doadores. Na oportunidade, o comitiva
do Hemope, pode também realizar campanha para angariar doadores de medula. Assim, no exercício das funções atribuídas a esta
Casa Legislativa, tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada
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Indicação Nº 003155/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exma. Sra. Raquel
Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco, Exma. Sra. Carolina Cabral, Secretária de Desenvolvimento Social, Criança,
Juventude e Prevenção à Violência e às Drogas de Pernambuco, que sejam reestabelecidas as oficinas do JUVENTUDE
PRESENTE no município do Cabo de Santo Agostinho.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Carolina Cabral, Secretária de Desenvolvimento Social, Criança, Juventude e Prevenção à Violência e às Drogas de Pernambuco;
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Clayton da Silva Marques, Prefeito do Cabo de Sto Agostinho;
Ricardo Carneiro, Presidente da câmara de vereadores do Cabo.

Justificativa

O Programa Juventude Presente tem como objetivo atender a faixa etária mais vulnerável à criminalidade, que é a jovem (12 a 29
anos). Oferecendo aos mesmos oficinas de música, percussão, esportes, meio ambiente, empreendedorismo e outras. Portanto,
se justifica o pedido para continuidade do programa face a necessidade de se reduzir os indíces de violência na nossa cidade.
Diante do ora exposto, rogamos aos ilustres Pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida Indicação. 

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

JEFERSON TIMÓTEO
Deputado

Indicação Nº 003156/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima
Senhora Governadora do Estado, Raquel Lyra e a Excelentíssima Senhora Secretária de Defesa Social Carla Patrícia Cintra
Barros da Cunha, no sentido de que seja enviado reforço na segurança para o município de Santa Maria de Cambucá. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cintra, Secretária de Defesa Social do Estado de Pernambuco;
Dr. George, Vereador de Santa Maria do Cambucá; Dona Fi do Manduri, Vereadora de Santa Maria do Cambucá; Nelson Sebastião
de Lima, Prefeito de Santa Maria do Cambucá.

Justificativa

Ocorre que, fomos contactados pela vice prefeita da cidade de Santa Maria do Cambucá, a Sra. Auxiliadora, a vereadora Dona Fi
do Manduri e o vereador Dr. George, além das demais lideranças locais, informando sobre os inúmeros assaltos que estão
acontecendo todos os dias em sítios, fazendas, estradas de acesso aos sítios localizados no município, e ainda em suas
redondezas, tais como, Sítio Açude Novo, Sítio Cuvico, Sítio Baixio e Sítio Marrecas.
A denúncia recebida apontou que os assaltos em sua maioria são realizados durante o dia, sem qualquer dificuldade por partes
dos criminosos, o que têm deixado a população em constante medo e alterando toda a sua rotina de vida. Os roubos/furtos
envolvem carros, motos, carteiras, celulares, TVs, e demais bens matérias, além de colocar a vida de toda comunidade em risco,
haja vista a ocorrência, conforme por eles narrado, de famílias vítimas de sequestros e demais atos violentos.
Ocorre que, apesar dos apelos realizados, a comunidade informa que nada têm sido feito, e os delitos como os apontados

seguem ocorrendo e tendo inclusive aumentado, cada dia mais. 
Dessa forma, a proposição em tela visa solicitar as autoridades governamentais, com a maior brevidade possível um reforço na

segurança para o município de Santa Maria do Cambucá, a fim de que os crimes e situações supra narradas sejam combatidos, e
a paz volte a prevalecer no dia a dia das famílias. 

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

SIMONE SANTANA
Deputada

Indicação Nº 003157/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um APELO à Governadora
do Estado de Pernambuco, a excelentíssima Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena e à Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco, a Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, para que o Governo do Estado utilize veículos de rádio e TV para a
promoção de campanhas educativas sobre a importância da vacinação contra influenza.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado; Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Estado de Saúde.

Justificativa

Acerca da necessidade de adoção de medidas de sensibilização da população pernambucana com relação a importância da
vacinação contra o vírus da influenza, ao que apresentamos a sugestão da utilização de veículos de rádio e TV, bem como pela
internet, de campanhas publicitárias realizadas pelo Governo do Estado de Pernambuco, fortalecendo os municípios que estão,
neste momento, empenhados na campanha de vacinação da gripe que está em curso no país.
Teve início no dia 10 de abril, em todo o território nacional, a 25º Campanha Nacional de Vacinação contra a Influenza, que deve
ocorrer até o próximo dia 31 de maio. Dentre as metas da campanha, um dos objetivos era atingir 90% do público alvo, um total
de 3.538.195 pernambucanos, de diferentes grupos elegíveis para a imunização.
Entretanto, faltando menos de uma semana para o fim da campanha, apenas 43% do público alvo foi atingido.[1] Um percentual
considerado baixo, pelos especialistas, tendo em vista a proximidade do término da campanha.
Apesar de apresentar menor coeficiente de letalidade em relação ao coronavírus, o vírus da influenza também oferece riscos
sérios à saúde, sobretudo de pessoas com comorbidades, crianças e idosos. A infecção pode agravar e levar a problemas
respiratórios complicados, como necessidade de internação e risco, inclusive, de óbito. [2] Portanto, a vacinação contra a influenza
é fundamental.
A campanha nacional é fruto de um trabalho coordenado entre Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde
de todo o país. Esse tipo de ação, assim como outras importantes campanhas de imunização, colocam o Brasil como uma
referência mundial em imunização, possibilitada pela capilaridade e universalidade do Sistema Único de Saúde (SUS) e pelo
empenho dos profissionais de saúde brasileiros.
Desde a criação do Programa Nacional de Imunizações (PNI), em 1973, o Brasil conseguiu erradicar uma série de doenças e
controlar a ocorrência de várias outras. Entretanto, durante a pandemia do coronavírus, a circulação de notícias falsas e discursos
inflamados de lideranças políticas como o ex presidente, no sentido de descredibilizar e pôr dúvida à eficácia das vacinas, criaram
um clima antivacinista sem precedentes no país, trazendo consequências catastróficas que perduram até os dias de hoje,
desfazendo um trabalho pautado em ciência que vem sendo construído ao longo dos últimos 50 anos.[3]
Portanto, considerando que o número de pessoas vacinadas em nosso estado ainda está longe de atingir a expectativa dos 90%
do público alvo, e entendendo as limitações dos municípios, sobretudo os do interior do estado e com menor aporte financeiro, em
realizar campanhas educativas sobre a importância das vacinas, indicamos que o Governo do Estado de Pernambuco realize
campanhas em veículos de rádio, TV e internet que estimulem as pernambucanas e os pernambucanos a se vacinarem.
Frente ao exposto, solicito à apreciação dos nobres colegas desta Casa Legislativa, de modo que seja direcionado à Secretária de
Saúde e a Governadora do Estado de Pernambuco este Apelo, que visa melhorar o índice de vacinação contra a influenza em
nosso estado, preservando assim a saúde e a vida das pessoas.

[1] https://jc.ne10.uol.com.br/colunas/saude-e-bem-estar/2023/05/15470202-a-dez-dias-dofim-da-campanha-vacinacao-da-gripe-em-
pernambuco-esta-distante-de-atingir-a-meta-de90.html
[2]https://bvsms.saude.gov.br/25a-campanha-nacional-de-vacinacao-contra-a-influenza-serarealizada-no-periodo-de-10-4-a-31-5-
2023/
[3] https://gizmodo.uol.com.br/como-o-brasil-se-tornou-referencia-em-vacinacao-e-por-queeste-legado-esta-indo-para-o-lixo/

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

DANI PORTELA
Deputada

Indicação Nº 003158/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um APELO à Exma. A Sra.
Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Teixeira Lyra Lucena, à Exma. Sra Secretária de Meio Ambiente,
Sustentabilidade e Fernando de Noronha, Ana Luiza da Silva, ao Exmo. Sr. Secretário de Recursos hídricos e Saneamento,

José Almir Cirilo, ao Exmo. Sr. Secretário de Projetos Estratégicos, Diogo de Carvalho Bezerra, Exmo. Sr. Secretário de
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional, Fabricio Marques Santos, para que seja Reiniciada a Obra da
BARRAGEM IGARAPEBA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado; Ana Luiza Ferreira, Secretária de Meio ambiente, Sustentabilidade e
Fernando de Noronha; Jose Almir Cirilo, Secretário de Recursos hídricos e Saneamento; Fabricio Marques Santos, Secretário de
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional.

Justificativa

Em 2010 choveu em um dia o que era esperado para três semanas na Mata Sul do estado de Pernambuco. Devido às enchentes,
em todo o estado, 20 (vinte) pessoas morreram e 82.000 (oitenta e duas mil) saíram de casa. No total, 67 (sessenta e sete)
municípios foram afetados, Palmares foi um dos que teve mais estragos. O rio Una transbordou e subiu quatro metros.
Devido a essa tragédia o governo estadual e federal decidiu dividir as despesas para construir 5 (cinco) barragens no estado para
conter as águas dos rios assim evitando as enchentes nas cidades.
O complexo de barragens é composto pelos seguintes empreendimentos: Barragem dos Gatos, em Lagoa dos Gatos; Serro Azul
(concluída), em Palmares; Barra de Guabiraba, em Guabiraba; e Igarapeba, em São Benedito do Sul. Todas essas construções
prometem beneficiar cerca de 200.000 (duzentas mil) pessoas dos municípios pernambucanos de Belém de Maria, Catende,
Palmares, Água Preta e Barreiros.
Neste sentido, sabe-se que a construção do empreendimento da Barragem dos Gatos está a cargo da Secretaria de Infraestrutura
e Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco. Abaixo, apresenta-se tabela com os valores liquidados na subação “0839 –
Construção da Barragem de Gatos” desde o início dos estudos preliminares da obra, em 2011.
Tabela nº 01 - Valores liquidados na subação 0839- Construção da Barragem Igarapeba.
Ano Valores Liquidados
2011 519.206,98
2012 5.528.595,42
2013 1.905.208,18
2014 6.773.628,11
2015 -
2016 -
2017 98.887,70
2018 -
2019 -
2020 -
2021 200.341,84
2022 -
2023 -
Valor total 14.825.526,39
Tabela elaborada pela CONSULEG - Consultoria Legislativa da ALEPE a partir dos dados presentes no Portal da Transparência

As despesas referentes ao empreendimento foram em sua grande maioria oriundas de recursos de convênios pactuados com o
Governo Federal. O primeiro convênio pactuado foi o Convênio nº 755448/2011, com montante de desembolso de 11,54 (onze
vírgula cinquenta e quatro) milhões pelo Governo Federal por intermédio dos Ministério de Integração e do Desenvolvimento
Regional e contrapartida de 3,46 (três vírgula quarenta e seis) milhões por parte do Governo de Pernambuco, totalizando o
montante de R$ 15 (quinze) milhões de reais.
A pactuação ocorreu em 09/05/2011, e de acordo com os dados do convênio, foram desembolsados R$ 4,6 (quatro vírgula seis)
milhões ao longo de sua vigência.
De acordo com os dados disponíveis, a partir desse convênio foi possível a realização apenas da primeira fase da construção da
Barragem de Gatos, abrangendo uma parte do plano de escavação, retirada de matacões, execução de bermas, taludes e sistema
de drenagem.
O convênio nº 755448/2011 ainda ensejou a contratação das obras para o término da barragem dos Gatos, por intermédio do
Contrato nº 11/2013, firmado entre a Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos e a empresa Cinzel Engenharia LTDA, no
montante de R$ 20,59 (vinte vírgula cinquenta e nove) milhões e com prazo de execução até 25/07/2014.
De acordo com diagnóstico realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, por meio de relatório de obras
paralisadas em 2018, observa-se que a obra para a conclusão da barragem dos Gatos encontrava-se paralisada desde outubro de
2014, sendo que já haviam sido pagos cerca de R$ 7,2 (sete vírgula dois) milhões à contratada.
O motivo da paralisação, segundo declaração da Secretaria Executiva de Recursos Hídricos e Energéticos ao TCE-PE, foi a
indisponibilidade de recursos financeiros, em virtude do contingenciamento econômico nas esferas federal e estadual. O convênio
nº 755448/2011, por sua vez, foi cancelado, por razões desconhecidas.
Posteriormente, foi pactuado novo convênio (Convênio nº 292456/2019), no montante de R$ 32,087 (trinta e sete vírgula oitenta e
sete) milhões, sendo que R$ 29,66 (vinte e nove vírgula sessenta e seis) milhões correrão à conta do Concedente, o Governo
Federal, e R$ 2,42 (dois vírgula quarenta e dois) milhões pelo Convenente, o Estado de Pernambuco.
O cronograma de desembolso estabelece o início da liberação de recursos a partir de junho de 2022 e término em março de 2023.
Todavia, até o momento, o convênio ainda não liquidou nenhuma despesa, o que denota grande atraso na execução das obras.
Recentemente, foi publicado edital para a contratação de empresa para a conclusão das obras de construção da barragem de
Gatos. O edital de abertura foi publicado em 12/09/2022, no entanto, o procedimento licitatório ainda consta como em andamento,
conforme consulta realizada ao Sistema Integrado de Gestão de Pernambuco.
O edital orça a contratação de montante de R$ 37,231 (trinta e sete vírgula duzentos e trinta e um) milhões, sendo o Ministério do
Desenvolvimento Regional responsável pelo montante de R$29,631 (vinte e nove vírgula seiscentos e trinta e um) milhões ao
Estado de Pernambuco responsável por contrapartida no valor de R$ 7,6 (sete vírgula seis) milhões.
Até o momento, a única despesa executada em anos recentes ocorreu 2021, no montante de R$ 200.341,00 (duzentos mil e
trezentos e quarenta e um), pagos à empresa TECH Engenheiros Consultores LTDA, relativa à elaboração de projeto executivo de
recuperação do talude remanescente da ombreira esquerda da Barragem de Gatos. O período de vigência do contrato foi até
outubro de 2020 e o valor contratado de R$260.249,00 (duzentos e sessenta mil duzentos e quarenta e nove).
Diante das informações prestadas, nota-se que a obra se encontra na fase de licitação da etapa de conclusão da construção da
barragem de Gatos, com valor estimado de contratação de R$37,231 (trinta e sete vírgula duzentos e trinta e um) milhões. No
entanto, o procedimento licitatório encontra-se ainda na fase de apreciação das propostas.
A minuta de contrato prevê que sua vigência será de 17 meses, a partir da assinatura do contrato, e o prazo de execução dos
serviços será de 12 meses, tendo início a partir da data da emissão da Ordem de serviço ou de documento equivalente.
Por fim, a dotação orçamentária atualizada para as despesas relativas ao ano corrente para a construção da barragem é na ordem
de R$6,79 (seis vírgula setenta e nove) milhões, segundo dados do Portal da Transparência do Governo de Pernambuco.
Assim sendo, é primordial que o Governo do Estado e as Secretaria dêem agilidade ao processo de análise das propostas do
processo licitatório para que a Barragem de Igarapeba possa ser concluída.
Ante todo o exposto, solicita-se aos Ilustres Pares, a aprovação da presente indicação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

DANI PORTELA
Deputada

Indicação Nº 003159/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um APELO à Exma. A Sra.
Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Teixeira Lyra Lucena, ao Exmo. Sr. Secretário de Planejamento, Gestão e
Desenvolvimento Regional, Fabricio Marques Santos e ao Exmo. Sr. Secretátio de Recursos Hídricos e Saneamento do
Estado, José Almir Cirilo, para que seja reiniciada a obra da Barragem Barra de Guabiraba, nos municípios de Barra de
Guabiraba e Bonito, conferindo agilidade ao processo de conclusão do empreendimento.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado; Fabricio Marques Santos, Secretário de Planejamento, Gestão e
Desenvolvimento Regional; José Almir Cirilo, Sr. Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento.

Justificativa

Em 2010 choveu em um dia o que era esperado para três semanas na Mata Sul do estado de Pernambuco. Devido às enchentes,
em todo o estado, 20 (vinte) pessoas morreram e 82.000 (oitenta e duas mil) saíram de casa. No total, 67 (sessenta e sete)
municípios foram afetados, Palmares foi um dos que teve mais estragos. O rio Una transbordou e subiu quatro metros.
Devido a essa tragédia o governo estadual e federal decidiu dividir as despesas para construir 5 (cinco) barragens no estado para
conter as águas dos rios assim evitando as enchentes nas cidades.
O complexo de barragens é composto pelos seguintes empreendimentos: Barragem dos Gatos, em Lagoa dos Gatos; Serro Azul
(concluída), em Palmares; Barra de Guabiraba, em Guabiraba; e Igarapeba, em São Benedito do Sul. Todas essas construções
prometem beneficiar cerca de 200.000 (duzentas mil) pessoas dos municípios pernambucanos de Belém de Maria, Catende,
Palmares, Água Preta e Barreiros.
Neste sentido, sabe-se que a construção do empreendimento da Barragem dos Gatos está a cargo da Secretaria de Infraestrutura
e Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco. Abaixo, apresenta-se tabela com os valores liquidados na subação “0839 –
Construção da Barragem de Gatos” desde o início dos estudos preliminares da obra, em 2011.

Tabela nº 01 - Valores liquidados na subação 0839- Construção da Barragem Barra de Guabiraba.
Ano Valores Liquidados
2011 519.206,98
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2012 5.528.595,42
2013 1.905.208,18
2014 6.773.628,11
2015 -
2016 -
2017 98.887,70
2018 -
2019 -
2020 -
2021 200.341,84
2022 -
2023 -
Valor total 14.825.526,39
Tabela elaborada pela CONSULEG - Consultoria Legislativa da ALEPE a partir dos dados presentes no Portal da Transparência

As despesas referentes ao empreendimento foram em sua grande maioria oriundas de recursos de convênios pactuados com o
Governo Federal. O primeiro convênio pactuado foi o Convênio nº 755448/2011, com montante de desembolso de 11,54 (onze
vírgula cinquenta e quatro) milhões pelo Governo Federal por intermédio dos Ministério de Integração e do Desenvolvimento
Regional e contrapartida de 3,46 (três vírgula quarenta e seis) milhões por parte do Governo de Pernambuco, totalizando o
montante de R$ 15 (quinze) milhões de reais.
A pactuação ocorreu em 09/05/2011, e de acordo com os dados do convênio, foram desembolsados R$ 4,6 (quatro vírgula seis)
milhões ao longo de sua vigência.
De acordo com os dados disponíveis, a partir desse convênio foi possível a realização apenas da primeira fase da construção da
Barragem de Gatos, abrangendo uma parte do plano de escavação, retirada de matacões, execução de bermas, taludes e sistema
de drenagem.
O convênio nº 755448/2011 ainda ensejou a contratação das obras para o término da barragem dos Gatos, por intermédio do
Contrato nº 11/2013, firmado entre a Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos e a empresa Cinzel Engenharia LTDA, no
montante de R$ 20,59 (vinte vírgula cinquenta e nove) milhões e com prazo de execução até 25/07/2014.
De acordo com diagnóstico realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, por meio de relatório de obras
paralisadas em 2018, observa-se que a obra para a conclusão da barragem dos Gatos encontrava-se paralisada desde outubro de
2014, sendo que já haviam sido pagos cerca de R$ 7,2 (sete vírgula dois) milhões à contratada.
O motivo da paralisação, segundo declaração da Secretaria Executiva de Recursos Hídricos e Energéticos ao TCE-PE, foi a
indisponibilidade de recursos financeiros, em virtude do contingenciamento econômico nas esferas federal e estadual. O convênio
nº 755448/2011, por sua vez, foi cancelado, por razões desconhecidas.
Posteriormente, foi pactuado novo convênio (Convênio nº 292456/2019), no montante de R$ 32,087 (trinta e sete vírgula oitenta e
sete) milhões, sendo que R$ 29,66 (vinte e nove vírgula sessenta e seis) milhões correrão à conta do Concedente, o Governo
Federal, e R$ 2,42 (dois vírgula quarenta e dois) milhões pelo Convenente, o Estado de Pernambuco.
O cronograma de desembolso estabelece o início da liberação de recursos a partir de junho de 2022 e término em março de 2023.
Todavia, até o momento, o convênio ainda não liquidou nenhuma despesa, o que denota grande atraso na execução das obras.
Recentemente, foi publicado edital para a contratação de empresa para a conclusão das obras de construção da barragem de
Gatos. O edital de abertura foi publicado em 12/09/2022, no entanto, o procedimento licitatório ainda consta como em andamento,
conforme consulta realizada ao Sistema Integrado de Gestão de Pernambuco.
O edital orça a contratação de montante de R$ 37,231 (trinta e sete vírgula duzentos e trinta e um) milhões, sendo o Ministério do
Desenvolvimento Regional responsável pelo montante de R$29,631 (vinte e nove vírgula seiscentos e trinta e um) milhões ao
Estado de Pernambuco responsável por contrapartida no valor de R$ 7,6 (sete vírgula seis) milhões.
Até o momento, a única despesa executada em anos recentes ocorreu 2021, no montante de R$ 200.341,00 (duzentos mil e
trezentos e quarenta e um), pagos à empresa TECH Engenheiros Consultores LTDA, relativa à elaboração de projeto executivo de
recuperação do talude remanescente da ombreira esquerda da Barragem de Gatos. O período de vigência do contrato foi até
outubro de 2020 e o valor contratado de R$260.249,00 (duzentos e sessenta mil duzentos e quarenta e nove).
Diante das informações prestadas, nota-se que a obra se encontra na fase de licitação da etapa de conclusão da construção da
barragem de Gatos, com valor estimado de contratação de R$37,231 (trinta e sete vírgula duzentos e trinta e um) milhões. No
entanto, o procedimento licitatório encontra-se ainda na fase de apreciação das propostas.
A minuta de contrato prevê que sua vigência será de 17 meses, a partir da assinatura do contrato, e o prazo de execução dos
serviços será de 12 meses, tendo início a partir da data da emissão da Ordem de serviço ou de documento equivalente.
Por fim, a dotação orçamentária atualizada para as despesas relativas ao ano corrente para a construção da barragem é na ordem
de R$6,79 (seis vírgula setenta e nove) milhões, segundo dados do Portal da Transparência do Governo de Pernambuco.
Assim sendo, é primordial que o Governo do Estado e as Secretaria dêem agilidade ao processo de análise das propostas do
processo licitatório para que a Barragem Barra de Guabiraba possa ser concluída.
Ante todo o exposto, solicita-se aos Ilustres Pares, a aprovação da presente indicação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

DANI PORTELA
Deputada

Indicação Nº 003160/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um APELO à Exma. A Sra.
Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Teixeira Lyra Lucena, ao Exmo. Sr. Secretário de Planejamento, Gestão e
Desenvolvimento Regional, Fabricio Marques Santos e ao Exmo. Sr. Secretátio de Recursos Hídricos e Saneamento do
Estado, José Almir Cirilo, para que seja reiniciada a obra da Barragem de Gatos, no município de Lagoa dos Gatos,
conferindo celeridade ao processo de análise das propostas do processo licitatório, para que o empreendimento possa
ser concluído.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado; José Almir Cirilo, Sr. Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento;
Fabricio Marques Santos, Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional.

Justificativa

Em 2010 choveu em um dia o que era esperado para três semanas na Mata Sul do estado de Pernambuco. Devido às enchentes,
em todo o estado, 20 (vinte) pessoas morreram e 82.000 (oitenta e duas mil) saíram de casa. No total, 67 (sessenta e sete)
municípios foram afetados, Palmares foi um dos que teve mais estragos. O rio Una transbordou e subiu quatro metros.
Devido a essa tragédia o governo estadual e federal decidiu dividir as despesas para construir 5 (cinco) barragens no estado para
conter as águas dos rios assim evitando as enchentes nas cidades.
O complexo de barragens é composto pelos seguintes empreendimentos: Barragem dos Gatos, em Lagoa dos Gatos; Serro Azul
(concluída), em Palmares; Barra de Guabiraba, em Guabiraba; e Igarapeba, em São Benedito do Sul. Todas essas construções
prometem beneficiar cerca de 200.000 (duzentas mil) pessoas dos municípios pernambucanos de Belém de Maria, Catende,
Palmares, Água Preta e Barreiros.
Neste sentido, sabe-se que a construção do empreendimento da Barragem dos Gatos está a cargo da Secretaria de Infraestrutura
e Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco. Abaixo, apresenta-se tabela com os valores liquidados na subação “0839 –
Construção da Barragem de Gatos” desde o início dos estudos preliminares da obra, em 2011.
Tabela nº 01 - Valores liquidados na subação 0839- Construção da Barragem de Gatos.
Ano Valores Liquidados
2011 519.206,98
2012 5.528.595,42
2013 1.905.208,18
2014 6.773.628,11
2015 -
2016 -
2017 98.887,70
2018 -
2019 -
2020 -
2021 200.341,84
2022 -
2023 -
Valor total 14.825.526,39
Tabela elaborada pela CONSULEG - Consultoria Legislativa da ALEPE a partir dos dados presentes no Portal da Transparência
As despesas referentes ao empreendimento foram em sua grande maioria oriundas de recursos de convênios pactuados com o
Governo Federal. O primeiro convênio pactuado foi o Convênio nº 755448/2011, com montante de desembolso de 11,54 (onze
vírgula cinquenta e quatro) milhões pelo Governo Federal por intermédio dos Ministério de Integração e do Desenvolvimento
Regional e contrapartida de 3,46 (três vírgula quarenta e seis) milhões por parte do Governo de Pernambuco, totalizando o
montante de R$ 15 (quinze) milhões de reais.
A pactuação ocorreu em 09/05/2011, e de acordo com os dados do convênio, foram desembolsados R$ 4,6 (quatro vírgula seis)
milhões ao longo de sua vigência.
De acordo com os dados disponíveis, a partir desse convênio foi possível a realização apenas da primeira fase da construção da
Barragem de Gatos, abrangendo uma parte do plano de escavação, retirada de matacões, execução de bermas, taludes e sistema
de drenagem.

O convênio nº 755448/2011 ainda ensejou a contratação das obras para o término da barragem dos Gatos, por intermédio do
Contrato nº 11/2013, firmado entre a Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos e a empresa Cinzel Engenharia LTDA, no
montante de R$ 20,59 (vinte vírgula cinquenta e nove) milhões e com prazo de execução até 25/07/2014.
De acordo com diagnóstico realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, por meio de relatório de obras
paralisadas em 2018, observa-se que a obra para a conclusão da barragem dos Gatos encontrava-se paralisada desde outubro de
2014, sendo que já haviam sido pagos cerca de R$ 7,2 (sete vírgula dois) milhões à contratada.
O motivo da paralisação, segundo declaração da Secretaria Executiva de Recursos Hídricos e Energéticos ao TCE-PE, foi a
indisponibilidade de recursos financeiros, em virtude do contingenciamento econômico nas esferas federal e estadual. O convênio
nº 755448/2011, por sua vez, foi cancelado, por razões desconhecidas.
Posteriormente, foi pactuado novo convênio (Convênio nº 292456/2019), no montante de R$ 32,087 (trinta e sete vírgula oitenta e
sete) milhões, sendo que R$ 29,66 (vinte e nove vírgula sessenta e seis) milhões correrão à conta do Concedente, o Governo
Federal, e R$ 2,42 (dois vírgula quarenta e dois) milhões pelo Convenente, o Estado de Pernambuco.
O cronograma de desembolso estabelece o início da liberação de recursos a partir de junho de 2022 e término em março de 2023.
Todavia, até o momento, o convênio ainda não liquidou nenhuma despesa, o que denota grande atraso na execução das obras.
Recentemente, foi publicado edital para a contratação de empresa para a conclusão das obras de construção da barragem de
Gatos. O edital de abertura foi publicado em 12/09/2022, no entanto, o procedimento licitatório ainda consta como em andamento,
conforme consulta realizada ao Sistema Integrado de Gestão de Pernambuco.
O edital orça a contratação de montante de R$ 37,231 (trinta e sete vírgula duzentos e trinta e um) milhões, sendo o Ministério do
Desenvolvimento Regional responsável pelo montante de R$29,631 (vinte e nove vírgula seiscentos e trinta e um) milhões ao
Estado de Pernambuco responsável por contrapartida no valor de R$ 7,6 (sete vírgula seis) milhões.
Até o momento, a única despesa executada em anos recentes ocorreu 2021, no montante de R$ 200.341,00 (duzentos mil e
trezentos e quarenta e um), pagos à empresa TECH Engenheiros Consultores LTDA, relativa à elaboração de projeto executivo de
recuperação do talude remanescente da ombreira esquerda da Barragem de Gatos. O período de vigência do contrato foi até
outubro de 2020 e o valor contratado de R$260.249,00 (duzentos e sessenta mil duzentos e quarenta e nove).
Diante das informações prestadas, nota-se que a obra se encontra na fase de licitação da etapa de conclusão da construção da
barragem de Gatos, com valor estimado de contratação de R$37,231 (trinta e sete vírgula duzentos e trinta e um) milhões. No
entanto, o procedimento licitatório encontra-se ainda na fase de apreciação das propostas.
A minuta de contrato prevê que sua vigência será de 17 meses, a partir da assinatura do contrato, e o prazo de execução dos
serviços será de 12 meses, tendo início a partir da data da emissão da Ordem de serviço ou de documento equivalente.
Por fim, a dotação orçamentária atualizada para as despesas relativas ao ano corrente para a construção da barragem é na ordem
de R$6,79 (seis vírgula setenta e nove) milhões, segundo dados do Portal da Transparência do Governo de Pernambuco.
Assim sendo, é primordial que o Governo do Estado e as Secretaria dêem agilidade ao processo de análise das propostas do
processo licitatório para que a barragem dos Gatos possa ser concluída.
Ante todo o exposto, solicita-se aos Ilustres Pares, a aprovação da presente indicação.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

DANI PORTELA
Deputada

Indicação Nº 003161/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Exma. Sra. Raquel
Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco, ao Exmo. Sr. José Almir Cirilo, Secretário de Infraestrutura
e Recursos Hídricos do Estado, e ao Exmo. Sr. Romildo Bezerra Porto, Diretor-Presidente da Companhia Pernambucana
de Saneamento (COMPESA), no sentido de promover a regularização do fornecimento de água na Comunidade
Quilombola Conceição das Crioulas, no município de Salgueiro
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado; Romildo Bezerra Porto, Diretor-Presidente da Companhia Pernambucana
de Saneamento (COMPESA).

Justificativa

Acerca da necessidade de adoção de medidas de sensibilização da população pernambucana com relação a importância da
vacinação contra o vírus da influenza, ao que apresentamos a sugestão da utilização de veículos de rádio e TV, bem como pela
internet, de campanhas publicitárias realizadas pelo Governo do Estado de Pernambuco, fortalecendo os municípios que estão,
neste momento, empenhados na campanha de vacinação da gripe que está em curso no país.
Teve início no dia 10 de abril, em todo o território nacional, a 25º Campanha Nacional de Vacinação contra a Influenza, que
deve ocorrer até o próximo dia 31 de maio. Dentre as metas da campanha, um dos objetivos era atingir 90% do público alvo,
um total de 3.538.195 pernambucanos, de diferentes grupos elegíveis para a imunização.
Entretanto, faltando menos de uma semana para o fim da campanha, apenas 43% do público alvo foi atingido.[1] Um percentual
considerado baixo, pelos especialistas, tendo em vista a proximidade do término da campanha.
Apesar de apresentar menor coeficiente de letalidade em relação ao coronavírus, o vírus da influenza também oferece riscos
sérios à saúde, sobretudo de pessoas com comorbidades, crianças e idosos. A infecção pode agravar e levar a problemas
respiratórios complicados, como necessidade de internação e risco, inclusive, de óbito. [2] Portanto, a vacinação contra a
influenza é fundamental.
A campanha nacional é fruto de um trabalho coordenado entre Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de
Saúde de todo o país. Esse tipo de ação, assim como outras importantes campanhas de imunização, colocam o Brasil como
uma referência mundial em imunização, possibilitada pela capilaridade e universalidade do Sistema Único de Saúde (SUS) e
pelo empenho dos profissionais de saúde brasileiros.
Desde a criação do Programa Nacional de Imunizações (PNI), em 1973, o Brasil conseguiu erradicar uma série de doenças e
controlar a ocorrência de várias outras. Entretanto, durante a pandemia do coronavírus, a circulação de notícias falsas e
discursos inflamados de lideranças políticas como o ex presidente, no sentido de descredibilizar e pôr dúvida à eficácia das
vacinas, criaram um clima antivacinista sem precedentes no país, trazendo consequências catastróficas que perduram até os
dias de hoje, desfazendo um trabalho pautado em ciência que vem sendo construído ao longo dos últimos 50 anos.[3]
Portanto, considerando que o número de pessoas vacinadas em nosso estado ainda está longe de atingir a expectativa dos
90% do público alvo, e entendendo as limitações dos municípios, sobretudo os do interior do estado e com menor aporte
financeiro, em realizar campanhas educativas sobre a importância das vacinas, indicamos que o Governo do Estado de
Pernambuco realize campanhas em veículos de rádio, TV e internet que estimulem as pernambucanas e os pernambucanos a
se vacinarem.
Frente ao exposto, solicito à apreciação dos nobres colegas desta Casa Legislativa, de modo que seja direcionado à Secretária
de Saúde e a Governadora do Estado de Pernambuco este Apelo, que visa melhorar o índice de vacinação contra a influenza
em nosso estado, preservando assim a saúde e a vida das pessoas.
[1] https://jc.ne10.uol.com.br/colunas/saude-e-bem-estar/2023/05/15470202-a-dez-dias-dofim-da-campanha-vacinacao-da-gripe-
em-pernambuco-esta-distante-de-atingir-a-meta-de90.html [2]https://bvsms.saude.gov.br/25a-campanha-nacional-de-vacinacao-
contra-a-influenza-serarealizada-no-periodo-de-10-4-a-31-5-2023/
[3] https://gizmodo.uol.com.br/como-o-brasil-se-tornou-referencia-em-vacinacao-e-por-queeste-legado-esta-indo-para-o-lixo/

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

DANI PORTELA
Deputada

Indicação Nº 003162/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um APELO à Exma. Sra.
Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Teixeira Lyra Lucena e a Exma. Sra. Secretária de Defesa Social, Carla
Patrícia Cintra Barros da Cunha, para que seja reativado o Comitê De Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social.

Justificativa

A Exploração Sexual Comercial de Crianças e Adolescente (ESCCA), compõe, junto com o abuso sexual, um fenômeno mais
amplo: a violência sexual, compreendida como “[...] a utilização do corpo dessas crianças e adolescentes por alguém que visa,
com isso, obter satisfação sexual ou algum ganho de natureza material” (MENDONÇA, 2015, p. 251). As subcategorias da
violência sexual contra crianças e adolescentes são: o abuso sexual, que se caracteriza por relacionamentos de cunho sexual
interpessoal forçado, podendo ser intrafamiliar ou extrafamiliar; e a exploração sexual comercial, que apresenta caráter comercial
e mercantil (FALEIROS, 2004).[1]
Considerando a gravidade da ESCCA e a imprescindibilidade de enfrentá-la, o Brasil ratificou e regulamentou, através do Decreto
nº 6.481, de 2008 (BRASIL, 2008a), a Convenção nº 182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que estabelece a Lista
das Piores Formas de Trabalho Infantil, conhecida como Lista TIP, proibindo que qualquer criança ou adolescente sejam
submetidas as atividades elencadas, dentre elas, a exploração sexual comercial (OIT, 2000). [1]
A Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) em Parceria com organizações internacionais, desenvolveu uma pesquisa onde
20 jovens foram entrevistados, a maior parte residia em Recife, seguido de Ipojuca e Olinda. Além disso, é importante destacar
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que, dos jovens entrevistados do município de Ipojuca, 60% estavam em situação de trabalho infantil e que a região é reconhecida
como ponto turístico.[1]
Já no município de Recife, há jovens que estão em acompanhamento por mais de um motivo, sendo que: 18% vivenciaram
situação de rua; 45% faziam uso abusivo de drogas; 27% passaram por situação de abuso sexual; 36% eram acompanhados
por situações de negligência; e embora os motivos de atendimento não tenham sido pela exploração sexual, 18% tinham tido
essa vivência. A pesquisa com os/as adolescentes reuniu as entrevistas e anotações realizadas nas idas ao campo (serviços) e
após as entrevistas, e, além disso foi trabalhado na análise as seguintes categorias: contextos de vida potencializadores da
vulnerabilidade ou da proteção; sistema de garantia de direitos de crianças e adolescentes e fluxos de atendimento às vítimas
de ESCCA e outras violências; impactos do serviço na vida dos/as adolescentes; percepção dos/as adolescentes sobre a sua
comunidade de origem; e exploração sexual comercial de crianças e adolescentes na visão dos/as adolescentes. [1]
Recentemente durante a operação denominada Pool Party, que em português significa “festa na piscina”, foram detidos, além do
presidente do centro de apoio, seis adultos, sendo quatro homens e duas mulheres. Também foram levadas à delegacia duas
adolescentes de 17 e 14 anos.[2]
A situação foi descoberta graças a uma denúncia anônima feita ao Ministério Público da Infância e Juventude de Paulista e as
investigações vêm acontecendo desde fevereiro de 2023. Ainda segundo a polícia, a prática dos crimes investigados foi
comprovada e o presidente da ONG foi autuado em flagrante por favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração
sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável e fornecimento de bebida alcoólica a adolescente.[2] Diante do exposto, e
entendendo a necessidade da REATIVAÇÃO DO COMITÊ DE ENFRENTAMENTO AO TRAFICO DE PESSOAS, que está
desativado desde o período do Governo Eduardo Campos, a adoção dessas medidas que visa a redução desse Crime, conto com
o apoio dos ilustres deputados desta casa legislativa para a aprovação deste requerimento de indicação.

[1] Pesquisa sobre o Enfrentamento à Exploração Sexual Comercial de Crianças e Adolescentes no Brasil - Resumo Executivo
Valeria Nepomuceno Teles de Mendonça (Coordenadora) Delâine Cavalcanti Santana de Melo Fernanda Sardelich Nascimento
Flávia da Silva Clemente
[2] https://www.diariodepernambuco.com.br/noticia/vidaurbana/2023/03/centro-de-apoio-acrianca-e-adolescente-e-usado-como-
local-de-festas-e.ht

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

DANI PORTELA
Deputada

Indicação Nº 003163/2023
Indico à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo à Exma. Raquel Lyra,
Governadora de Pernambuco, à Exma. Ana Luíza Ferreira, Secretária de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Fernando de Noronha
e ao Exmo. José de Anchieta dos Santos, Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH, para que sejam
apurados os constantes desmatamentos para retirada de areia que estão acontecendo na APA do Rio Timbó, situada em Igarassu,
em localidade próxima a riachos e nascentes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento:
Raquel Lyra, Governadora de Pernambuco; Ana Luíza Ferreira, Secretária de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Fernando de
Noronha; José de Anchieta dos Santos, Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado; Ana Luíza Ferreira, Secretária de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Fernando de Noronha;
José de Anchieta dos Santos, Diretor-Presidente do CPRH.

Justificativa

A APA do Rio Timbó vem sofrendo com a retirada de areia em locais próximos a riachos e nascedouros. Para tanto, estão sendo
empregados maquinários pesados, como tratores e caminhões. Além da retirada da areia, existe ainda considerável desmatamento
da área e destruição do bioma.
Por isso, faz-se importante que o Governo do Estado, a Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Fernando de Noronha e a
CPRH tomem providências no sentido de apurar a retirada de areia que está acontecendo na APA do Rio Timbó, situada em Igarassu.
Sendo assim, vimos solicitar aos ilustres pares desta Casa Legislativa a aprovação da presente proposição.

Sala das Reuniões, em 04 de Agosto de 2023.

ROSA AMORIM
Deputada

Indicação Nº 003164/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Sr. João Campos,
Prefeito da Cidade do Recife, para que haja melhoria das condições de atendimento no Hospital Veterinário do Recife, em
particular, a instalação de um contêiner com sala de espera e banheiros para os usuários.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
João Henrique de Andrade Lima Campos, Prefeito do Recife.

Justificativa

Trata-se de uma medida essencial para proporcionar um ambiente mais adequado, confortável e acolhedor aos proprietários
de animais durante o período de espera e contribuir para a excelência no atendimento veterinário.
O Hospital Veterinário do Recife desempenha um papel crucial no cuidado da saúde animal e é amplamente reconhecido por

seus serviços de qualidade. No entanto, é importante destacar que a infraestrutura atual não atende plenamente às
necessidades dos usuários, impactando negativamente sua experiência e prejudicando o bem-estar dos animais.
A instalação de um contêiner com sala de espera e banheiros no Hospital Veterinário do Recife é uma medida necessária para
melhorar as condições de atendimento aos usuários. Atualmente, os proprietários de animais enfrentam longos períodos de
espera em ambientes desconfortáveis e sem infraestrutura adequada. A instalação de uma sala de espera apropriada
proporcionaria maior conforto e bem-estar, contribuindo para uma experiência mais positiva. Além disso, o ambiente mais
tranquilo e acolhedor, juntamente com os banheiros disponíveis, permitiria que os proprietários cuidassem adequadamente de
suas necessidades e reduzissem o estresse dos animais. A instalação do contêiner também demonstraria o compromisso do
hospital em oferecer um atendimento de qualidade, fortalecendo sua imagem e credibilidade na comunidade.
Pelo exposto, requeremos o apoio dos nobres pares na aprovação da presente indicação, visto que se reveste de grande

relevância para sociedade.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ROMERO ALBUQUERQUE
Deputado

Indicação Nº 003165/2023
Indico à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo à Exma. Raquel Lyra,
Governadora de Pernambuco, ao Exmo. José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Exmo.
Romildo Bezerra Porto, Diretor-Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA, para que sejam tomadas
providências no sentido de reparar os danos ocasionados à sede do Caboclinho Tribo Taquaraci em decorrência do deslizamento
de uma barreira provocado por vazamento em encanação de fornecimento de água.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Lyra, Governadora do Estado; José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado; Romildo
Bezerra Porto, Diretor-Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA.

Justificativa

Levamos ao conhecimento das citadas autoridades que em decorrência de contínuo vazamento em encanação de fornecimento
de água da COMPESA na barreira situada atrás da sede do Caboclinho Tribo Taquaraci, situada à Rua Martinho Campos, nº 58,
Brejo da Guabiraba, Recife, ocorreu no dia 15/05/2023 seu deslizamento e os seguintes prejuízos à agremiação foram
provocados: a) destruição de todas as fantasias, b) destruição de duas máquinas de lavar, c) cinco máquinas de costura, d) um
fogão industrial e e) danos estruturais à sede. Os danos ocasionados estão inviabilizando a agremiação de realizar seus ensaios
e apresentações, impossibilitando-os de cumprir com sua agenda.
Além dos diversos desafios cotidianamente enfrentados pelos grupos de nossa cultura popular para que se mantenham atuantes
na defesa e promoção das tradições do nosso povo, a ocorrência de prejuízos desta natureza, atualmente sem qualquer
perspectiva de reparação, impede a continuidade das atividades do Caboclinho Tribo Taquaraci.

É importante mencionar que os danos provocados pelo deslizamento em decorrência de vazamento em encanamento da
COMPESA poderiam ter sido ainda mais extensos e graves, resultando até mesmo em uma tragédia com vítimas fatais.
Por isso, faz-se importante que o Governo do Estado, a Secretaria de Recursos Hídricos e Saneamento e a COMPESA tomem
providências no sentido de garantir o quanto antes os devidos reparos ao Caboclinho Tribo Taquaraci e assegurem a integridade
da sua sede.
Sendo assim, vimos solicitar aos ilustres pares desta Casa Legislativa a aprovação da presente proposição.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ROSA AMORIM
Deputada

Indicação Nº 003166/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel

Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e
ao Exmo. Sr. Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido
de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo na Avenida Leão Dourado, no Bairro de São Francisco, na Cidade de Caruaru.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel
PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Anny Maria, Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que
unam esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe

policiamento para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a
segurança da região em tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003167/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel

Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e
ao Exmo. Sr. Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido
de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo na Rua Augusto Montenegro, no Bairro do Riachão, na Cidade de Caruaru.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel
PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que
unam esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe

policiamento para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a
segurança da região em tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003168/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel

Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e
ao Exmo. Sr. Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido
de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo na Travessa Severino Correia de Vasconcelos, no Bairro do Centro, na Cidade
de Feira Nova.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel
PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Gilson Allan, Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que
unam esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe

policiamento para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a
segurança da região em tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003169/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel

Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e
ao Exmo. Sr. Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido
de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo na Rua Nova, no Bairro de Bom Jesus, na Cidade de Araçoiaba.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel
PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Andreza Maria do Nascimento,
Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que
unam esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe

policiamento para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a
segurança da região em tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado
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Indicação Nº 003170/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel

Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e
ao Exmo. Sr. Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido
de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo na Avenida Brasil, no Bairro de Nova Araçoiaba, na Cidade de Araçoiaba.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel
PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Edjael Francisca Gomes,
Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que
unam esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe

policiamento para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a
segurança da região em tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003171/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel

Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e
ao Exmo. Sr. Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido
de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo na Rua Bela Vista, no Bairro de Nova Araçoiaba, na Cidade de Araçoiaba.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel
PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Lays Gislaine, Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que
unam esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe

policiamento para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a
segurança da região em tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003172/2023
Indicamos á Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira
Lyra Lucena, e a Exma. Sra. Secretária de Saúde do Estado de Pernambuco, Zilda do Rego Cavalcanti, no sentido de solicitar visitas
de Agente de Saúde, nas casas dos moradores da Rua dos Topógrafos, no Bairro do Timbí, Cidade de Camaragibe.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado
de Pernambuco; Daniela Maria, Solicitante.

Justificativa

O Serviço é considerado uma extensão das atividades de saúde dentro das comunidades, já que o Agente de Saúde é um
membro e possui com ela um envolvimento pessoal, pois é quem está mais próximo dos problemas que afetam a comunidade.
É de Fundamental importância este trabalho para acompanhar a situação de saúde das pessoas que o Agente visita, pois ele

corresponde aos ‘olhos e ouvidos ‘ da equipe e trás para as reuniões as dificuldades encontradas pelas famílias, para que todos
intervenham quando necessário. Por Conseqüência obteremos bons resultados através de orientações e atividades promovidas
pela equipe de saúde.
O Papel do ACS é estar junto da comunidade, orientar e informar as famílias. Conhecer a realidade local aproxima o profissional

e facilita o entrosamento entre a equipe de saúde e a comunidade.
O ACS deve acompanhar o crescimento e desenvolvimento da criança, orientar sobre a campanhas de vacinação, sobre o uso

das medicações e ver se as pessoas estão se medicando de forma correta, sobre o esquema vacinal dos adultos e idosos, sobre
exames preventivos de mama e pré – câncer da mulher, orientar frente a exames clínicos de rotina, saúde bucal, doenças crônicas
– diabetes, hipertenção e hábitos alimentares saudáveis – promover ações de educação para a saúde individual e coletiva,
orientar sobre o funcionamento e rotina da Unidade de Saúde.
Diante do Exposto, solicito dos ilustres pares a aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003173/2023
Indicamos á Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja enviado um apelo ao Exma. Sra.

Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Teixeira Lyra Lucena, e a Exma. Sra. Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco, Zilda do Rego Cavalcanti, no sentido de solicitar visitas de Agente de Saúde, nas casas dos moradores da Rua José
Antônio de Luna, no Bairro Novo do Carmelo, Cidade de Camaragibe.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado
de Pernambuco; Eunice Barbosa, Solicitante.

Justificativa

O Serviço é considerado uma extensão das atividades de saúde dentro das comunidades, já que o Agente de Saúde é um
membro e possui com ela um envolvimento pessoal, pois é quem está mais próximo dos problemas que afetam a comunidade.
É de Fundamental importância este trabalho para acompanhar a situação de saúde das pessoas que o Agente visita, pois ele

corresponde aos ‘olhos e ouvidos ‘ da equipe e trás para as reuniões as dificuldades encontradas pelas famílias, para que todos
intervenham quando necessário. Por Conseqüência obteremos bons resultados através de orientações e atividades promovidas
pela equipe de saúde.
O Papel do ACS é estar junto da comunidade, orientar e informar as famílias. Conhecer a realidade local aproxima o profissional

e facilita o entrosamento entre a equipe de saúde e a comunidade.
O ACS deve acompanhar o crescimento e desenvolvimento da criança, orientar sobre a campanhas de vacinação, sobre o uso

das medicações e ver se as pessoas estão se medicando de forma correta, sobre o esquema vacinal dos adultos e idosos, sobre
exames preventivos de mama e pré – câncer da mulher, orientar frente a exames clínicos de rotina, saúde bucal, doenças crônicas
– diabetes, hipertenção e hábitos alimentares saudáveis – promover ações de educação para a saúde individual e coletiva,
orientar sobre o funcionamento e rotina da Unidade de Saúde.
Diante do Exposto, solicito dos ilustres pares a aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003174/2023
Indicamos à Mesa, ouvindo o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exma. Sra. Raquel

Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exmo. Sr. José Almir Cirílo, Secretario de Sanemaento de Recursos
Hídricos do Estado e ao Exmo. Sr. Romildo Bezerra Porto, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA),
no sentido de viabilizar com urgência melhorias para o abastecimento de água para o Loteamento Boa Fé II, no Bairro de Gameleira,
na Cidade de Limoeiro.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; José Almir Cirílo, Secretario de Sanemaento de Recursos
Hídricos do Estado; Romildo Bezerra Porto, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA); Joselita Ribeiro
da Silva, Solicitante.

Justificativa

Trata-se de um problema relatado por moradores da região, que estão sem a distribuição de água que atenda de forma adequada
a demanda, fazendo com que os moradores fiquem vários dias sem água.
É de extrema importância o atendimento desta proposição, por se tratar de um pedido que solicita melhorias no abastecimento de

água, que é um serviço essencial para o cidadão, tendo em vista que dentre esses moradores se encontram crianças, pessoas com
deficiência e idosos. Vale ressaltar que os moradores continuam recebendo as contas e efetuando o pagamento, mesmo sem o
serviço ser prestado adequadamente.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003175/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Prefeito do Jaboatão

dos Guararapes, Exmo. Sr. Luiz Medeiros, Prefeito do Jaboatão dos Guararapes, e ao Exmo. Sr. Edson Cavalcante de Queiroz
Júnior, Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, no sentido de solicitar melhorias para a coleta de lixo na
Rua General Rafael Guimarães – Piedade – Jaboatão dos Guararapes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Luiz Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Edson Cavalcante de Queiroz Júnior, Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente; Alexandro Fernandes de Moura, Solicitante.

Justificativa

Vimos através desta indicação, solicitar as autoridades competentes, que seja melhorada a coleta de lixo, na Rua General Rafael
Guimarães, no bairro de Piedade, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. Atualmente os moradores sofrem com a falta da coleta
de lixo em suas casas e moradores locais pedem atenção ao caso, para que melhore o ambiente em que residem.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003176/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Manoel

Severino da Silva, Prefeito da cidade de Carpina, e a Exmo. Sr. Guilherme Diógenes Ferreira e Silva, Secretária Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no sentido de solicitar melhorias para a coleta de lixo, na Rua Eunice Silva Guerra,
Bairro Novo, Carpina.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Manoel Severino da Silva, Prefeito da Cidade de Carpina; Guilherme Diógenes Ferreira e Silva, Secretário de Meio Ambiente;
Alexandre Lourenço da Silva, Solicitante.

Justificativa

Vimos através desta indicação, solicitar as autoridades competentes, que seja melhorada a coleta de lixo, na Rua Eunice Silva
Guerra, no Bairro Novo, na Cidade de Carpina.
Atualmente os moradores sofrem com a falta da coleta de lixo em suas casas e moradores locais pedem atenção ao caso, para que
melhore o ambiente em que residem.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003177/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja encaminhado apelo a Exma. Sra. Raquel

Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco, e ao Exmo. Sr. Daniel Coelho, Secretário de Turismo e Lazer do
Estado, no sentido de providenciar a construção de uma Praça no Bairro de Bom Jesus na Cidade de Araçoiaba.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Daniel Coelho, Secretário de Turismo e Lazer do Estado;
Andreza Maria do Nascimento, Solicitante.

Justificativa

A Construção da Praça no citado local, é de fundamental importância para a população local, que terá um equipamento de saúde e
lazer em sua região, que também promoverá a requalificação de espaço público de seu entorno. É um investimento de baixo custo
que trará inúmeros benefícios para os moradores do local, sobretudo na questão de manutenção da saúde, adotando práticas
saudáveis diárias que contribuirão para a melhoria na qualidade de vida dos moradores deste importante bairro.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003178/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja encaminhado apelo a Exma. Sra. Raquel

Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco, e ao Exmo. Sr. Daniel Coelho, Secretário de Turismo e Lazer do
Estado, no sentido de providenciar a construção de uma Praça no Bairro do Timbí, na Cidade de Camaragibe.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Daniel Coelho, Secretário de Turismo e Lazer do Estado;
Daniela Maria, Solicitante.

Justificativa

A Construção da Praça no citado local, é de fundamental importância para a população local, que terá um equipamento de saúde e
lazer em sua região, que também promoverá a requalificação de espaço público de seu entorno. É um investimento de baixo custo
que trará inúmeros benefícios para os moradores do local, sobretudo na questão de manutenção da saúde, adotando práticas
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saudáveis diárias que contribuirão para a melhoria na qualidade de vida dos moradores deste importante bairro.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003179/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel

Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco e a Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado
de Pernambuco, no sentido de viabilizar a construção de um posto de saúde, no Bairro do Timbí na Cidade de Camaragibe com o
objetivo único de atender às necessidades da população daquela localidade.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco; Daniela Maria, Solicitante.

Justificativa

Solicitamos à secretaria supracitada a construção do posto de saúde, no bairro do Timbí, na cidade de Camaragibe. Devido a
necessidade da população, que precisa de uma boa estrutura, para que sejam atendidos nas especialidades que precisam, que
consigam os remédios necessários para os seus tratamentos e que o referido posto possa aumentar o seu atendimento, e o seu
número de marcações médicas, proporcionando aos usuários o acesso ao atendimento requerido sem precisar dormir no local para
conseguir uma ficha médica.
A saúde pública é regulamentada pela Constituição Federal. Segundo esse conjunto de normas, cabe ao poder público nos termos
da lei, oferecer, fiscalizar e controlar, isto deve ser feito diretamente ou por outrem. Pois, os recursos da saúde são oriundos do
orçamento da Seguridade Social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de outras fontes.
Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela,

viabilizando sua aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003180/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco e a Exma. Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco, no sentido de solicitar visitas de Agente de Saúde, nas casas dos moradores da Rua São José do Egito, no bairro de
Pau Amarelo, na Cidade do Paulista.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco; Juliana Gomes da Silva, Solicitante.

Justificativa

O Serviço é considerado uma extensão das atividades de saúde dentro das comunidades, já que o Agente de Saúde é um membro
e possui com ela um envolvimento pessoal, pois é quem está mais próximo dos problemas que afetam a comunidade.
É de Fundamental importância este trabalho para acompanhar a situação de saúde das pessoas que o Agente visita, pois ele

corresponde aos ‘olhos e ouvidos ‘ da equipe e trás para as reuniões as dificuldades encontradas pelas famílias, para que todos
intervenham quando necessário. Por consequência obteremos bons resultados através de orientações e atividades promovidas pela
equipe de saúde.
O Papel do ACS é estar junto da comunidade, orientar e informar as famílias. Conhecer a realidade local aproxima o profissional e

facilita o entrosamento entre a equipe de saúde e a comunidade.
O ACS deve acompanhar o crescimento e desenvolvimento da criança, orientar sobre a campanhas de vacinação, sobre o uso das

medicações e ver se as pessoas estão se medicando de forma correta, sobre o esquema vacinal dos adultos e idosos, sobre exames
preventivos de mama e pré – câncer da mulher, orientar frente a exames clínicos de rotina, saúde bucal, doenças crônicas – diabetes,
hipertenção e hábitos alimentares saudáveis – promover ações de educação para a saúde individual e coletiva, orientar sobre o
funcionamento e rotina da Unidade de Saúde.
Diante do Exposto, solicito dos ilustres pares a aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003181/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco e a Exma. Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco, no sentido de solicitar visitas de Agente de Saúde, nas casas dos moradores da Rua São Francisco, no bairro Águas
Compridas, na Cidade de Olinda.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco; Ana Paula Silva Marques, Solicitante.

Justificativa

O Serviço é considerado uma extensão das atividades de saúde dentro das comunidades, já que o Agente de Saúde é um membro
e possui com ela um envolvimento pessoal, pois é quem está mais próximo dos problemas que afetam a comunidade.
É de Fundamental importância este trabalho para acompanhar a situação de saúde das pessoas que o Agente visita, pois ele

corresponde aos ‘olhos e ouvidos ‘ da equipe e trás para as reuniões as dificuldades encontradas pelas famílias, para que todos
intervenham quando necessário. Por Conseqüência obteremos bons resultados através de orientações e atividades promovidas pela
equipe de saúde.
O Papel do ACS é estar junto da comunidade, orientar e informar as famílias. Conhecer a realidade local aproxima o profissional e

facilita o entrosamento entre a equipe de saúde e a comunidade.
O ACS deve acompanhar o crescimento e desenvolvimento da criança, orientar sobre a campanhas de vacinação, sobre o uso das

medicações e ver se as pessoas estão se medicando de forma correta, sobre o esquema vacinal dos adultos e idosos, sobre exames
preventivos de mama e pré – câncer da mulher, orientar frente a exames clínicos de rotina, saúde bucal, doenças crônicas – diabetes,
hipertenção e hábitos alimentares saudáveis – promover ações de educação para a saúde individual e coletiva, orientar sobre o
funcionamento e rotina da Unidade de Saúde.
Diante do Exposto, solicito dos ilustres pares a aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003182/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco e a Exma. Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco, no sentido de solicitar visitas de Agente de Saúde, nas casas dos moradores da Rua São Judas Tadeu, no bairro de
Cajueiro Seco, na Cidade do Jaboatão dos Guararapes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco; Fábio Teixeira, Solicitante.

Justificativa

O Serviço é considerado uma extensão das atividades de saúde dentro das comunidades, já que o Agente de Saúde é um membro
e possui com ela um envolvimento pessoal, pois é quem está mais próximo dos problemas que afetam a comunidade.
É de Fundamental importância este trabalho para acompanhar a situação de saúde das pessoas que o Agente visita, pois ele

corresponde aos ‘olhos e ouvidos ‘ da equipe e trás para as reuniões as dificuldades encontradas pelas famílias, para que todos
intervenham quando necessário. Por Conseqüência obteremos bons resultados através de orientações e atividades promovidas pela
equipe de saúde.
O Papel do ACS é estar junto da comunidade, orientar e informar as famílias. Conhecer a realidade local aproxima o profissional e

facilita o entrosamento entre a equipe de saúde e a comunidade.
O ACS deve acompanhar o crescimento e desenvolvimento da criança, orientar sobre a campanhas de vacinação, sobre o uso das

medicações e ver se as pessoas estão se medicando de forma correta, sobre o esquema vacinal dos adultos e idosos, sobre exames
preventivos de mama e pré – câncer da mulher, orientar frente a exames clínicos de rotina, saúde bucal, doenças crônicas – diabetes,
hipertenção e hábitos alimentares saudáveis – promover ações de educação para a saúde individual e coletiva, orientar sobre o
funcionamento e rotina da Unidade de Saúde.
Diante do Exposto, solicito dos ilustres pares a aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003183/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco e a Exma. Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco, no sentido de solicitar visitas de Agente de Saúde, nas casas dos moradores da 3° Travessa Gonçalves Dias, no bairro
de Jardim Jordão, na Cidade do Jaboatão dos Guararapes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco; José Otávio Cavalcanti, Solicitante.

Justificativa

O Serviço é considerado uma extensão das atividades de saúde dentro das comunidades, já que o Agente de Saúde é um membro
e possui com ela um envolvimento pessoal, pois é quem está mais próximo dos problemas que afetam a comunidade.
É de Fundamental importância este trabalho para acompanhar a situação de saúde das pessoas que o Agente visita, pois ele

corresponde aos ‘olhos e ouvidos‘ da equipe e trás para as reuniões as dificuldades encontradas pelas famílias, para que todos
intervenham quando necessário. Por Conseqüência obteremos bons resultados através de orientações e atividades promovidas pela
equipe de saúde.
O Papel do ACS é estar junto da comunidade, orientar e informar as famílias. Conhecer a realidade local aproxima o profissional e

facilita o entrosamento entre a equipe de saúde e a comunidade.
O ACS deve acompanhar o crescimento e desenvolvimento da criança, orientar sobre a campanhas de vacinação, sobre o uso das

medicações e ver se as pessoas estão se medicando de forma correta, sobre o esquema vacinal dos adultos e idosos, sobre exames
preventivos de mama e pré – câncer da mulher, orientar frente a exames clínicos de rotina, saúde bucal, doenças crônicas – diabetes,
hipertenção e hábitos alimentares saudáveis – promover ações de educação para a saúde individual e coletiva, orientar sobre o
funcionamento e rotina da Unidade de Saúde.
Diante do Exposto, solicito dos ilustres pares a aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003184/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco e a Exma. Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco, no sentido de solicitar visitas de Agente de Saúde, nas casas dos moradores da Rua da Paz, no bairro de Barra de
Jangada, na Cidade do Jaboatão dos Guararapes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco; Cidicláudia Alves, Solicitante.

Justificativa

O Serviço é considerado uma extensão das atividades de saúde dentro das comunidades, já que o Agente de Saúde é um membro
e possui com ela um envolvimento pessoal, pois é quem está mais próximo dos problemas que afetam a comunidade.
É de Fundamental importância este trabalho para acompanhar a situação de saúde das pessoas que o Agente visita, pois ele

corresponde aos ‘olhos e ouvidos ‘ da equipe e trás para as reuniões as dificuldades encontradas pelas famílias, para que todos
intervenham quando necessário. Por Conseqüência obteremos bons resultados através de orientações e atividades promovidas pela
equipe de saúde.
O Papel do ACS é estar junto da comunidade, orientar e informar as famílias. Conhecer a realidade local aproxima o profissional e

facilita o entrosamento entre a equipe de saúde e a comunidade.
O ACS deve acompanhar o crescimento e desenvolvimento da criança, orientar sobre a campanhas de vacinação, sobre o uso das

medicações e ver se as pessoas estão se medicando de forma correta, sobre o esquema vacinal dos adultos e idosos, sobre exames
preventivos de mama e pré – câncer da mulher, orientar frente a exames clínicos de rotina, saúde bucal, doenças crônicas – diabetes,
hipertenção e hábitos alimentares saudáveis – promover ações de educação para a saúde individual e coletiva, orientar sobre o
funcionamento e rotina da Unidade de Saúde.
Diante do Exposto, solicito dos ilustres pares a aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003185/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco e a Exma. Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco, no sentido de solicitar visitas de Agente de Saúde, nas casas dos moradores da Rua Odilon, no bairro do Centro, na
Cidade de Cortes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de Saúde do Estado de
Pernambuco; Michely Maria da Silva, Solicitante.

Justificativa

O Serviço é considerado uma extensão das atividades de saúde dentro das comunidades, já que o Agente de Saúde é um membro
e possui com ela um envolvimento pessoal, pois é quem está mais próximo dos problemas que afetam a comunidade.
É de Fundamental importância este trabalho para acompanhar a situação de saúde das pessoas que o Agente visita, pois ele

corresponde aos ‘olhos e ouvidos ‘ da equipe e trás para as reuniões as dificuldades encontradas pelas famílias, para que todos
intervenham quando necessário. Por Conseqüência obteremos bons resultados através de orientações e atividades promovidas pela
equipe de saúde.
O Papel do ACS é estar junto da comunidade, orientar e informar as famílias. Conhecer a realidade local aproxima o profissional e

facilita o entrosamento entre a equipe de saúde e a comunidade.
O ACS deve acompanhar o crescimento e desenvolvimento da criança, orientar sobre a campanhas de vacinação, sobre o uso das

medicações e ver se as pessoas estão se medicando de forma correta, sobre o esquema vacinal dos adultos e idosos, sobre exames
preventivos de mama e pré – câncer da mulher, orientar frente a exames clínicos de rotina, saúde bucal, doenças crônicas – diabetes,
hipertenção e hábitos alimentares saudáveis – promover ações de educação para a saúde individual e coletiva, orientar sobre o
funcionamento e rotina da Unidade de Saúde.
Diante do Exposto, solicito dos ilustres pares a aprovação desta indicação.
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Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003186/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira

Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e ao Exmo. Sr.
Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido de solicitar melhorias
para o policiamento ostensivo na Rua Cento e Sessenta, no Bairro de Caetés II, na Cidade de Abreu e Lima.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel PM
Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Cíntia Bernardo, Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe policiamento
para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança da região em
tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003187/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira

Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e ao Exmo. Sr.
Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido de solicitar melhorias
para o policiamento ostensivo na Rua Expedicionário Constatino Avelino de Sá, no Bairro de Capibaribe, na Cidade de São Lourenço
da Mata.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Eliude de Lira
Santos Oliveira, Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe policiamento
para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança da região em
tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003188/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira

Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e ao Exmo. Sr.
Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido de solicitar melhorias
para o policiamento ostensivo na Rua Belo Horizonte, no Bairro de Nossa Senhora do Ó, na Cidade do Paulista.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel PM
Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Adriana Martins Cabral da Silva, Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe policiamento
para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança da região em
tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003189/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira

Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e ao Exmo. Sr.
Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido de solicitar melhorias
para o policiamento ostensivo na Rua Édson Borges, no Bairro do Centro, na Cidade do Paulista.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel PM
Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Doralice Maria de Medeiros, Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe policiamento
para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança da região em
tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003190/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e ao Exmo.

Sr. Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido de solicitar
melhorias para o policiamento ostensivo na Rua São José do Egito, no Bairro de Pau Amarelo, na Cidade do Paulista.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel
PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Juliana Gomes da Silva, Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe
policiamento para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança
da região em tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003191/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Teixeira
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exma. Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social, e ao Exmo.
Sr. Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco, no sentido de solicitar
melhorias para o policiamento ostensivo no Loteamento Campo Alegre, no Bairro de Campo Alegre, na Cidade de Glória do Goitá.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa Social; Coronel
PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Raquel da Silva Nascimento,
Solicitante.

Justificativa

A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada.
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe
policiamento para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança
da região em tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

PASTOR JUNIOR TERCIO
Deputado

Indicação Nº 003192/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Governadora de
Pernambuco, Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena e a Secretária Estadual de Defesa Social, Sra. Carla Patrícia Cintra Barros da
Cunha, para que seja intensificada a fiscalização fazendo cumprir a Lei 16.878, de 6 de maio de 2020, que propõe punições para o
ato de acionamento indevido dos serviços telefônicos de atendimentos à emergências.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Defesa
Social de Pernambuco; Pr. Amaro Nogueira, Pastor; Ev. Dionisio Lira, Evangelista.

Justificativa

O pleito que encaminho ao Governo do Estado e à Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, tem por objetivo solicitar
a intensificação da fiscalização e efetiva punição para casos de acionamento indevido dos serviços telefônicos de atendimentos à
emergências, fazendo cumprir com eficiência a Lei 16.878, de 6 de maio de 2020.
No dia 11 de março de 2020, foi aprovado o projeto de lei nº 886/2020 que cria novas punições para quem acionar o Serviço de
Atendimento Médico de Urgência (Samu), a Defesa Civil, o Centro de Operações da Polícia Militar (Copom), o Corpo de Bombeiros
Militar (CBPM-PE) ou delegacias de polícia comunicando eventos inexistentes. O PL 886, acatado nos termos de um substitutivo da
Comissão de Justiça, deu origem à Lei 16.878 de 6 de maio de 2020, que estabelece a suspensão da linha telefônica e do direito de
adquirir linhas fixas ou móveis por no mínimo dois anos.
Além de estabelecer multa de mil reais, dobrada em caso de reincidência, a matéria prevê a possibilidade de suspensão e
impedimento de acessar programas fiscais ou sociais do Estado, também pelo prazo mínimo de dois anos. Os casos confirmados de
trote serão repassados para todos os órgãos da administração pública estadual e ficarão à disposição, por dez anos, de outros entes
públicos da Federação, podendo ser levados em consideração para a classificação em concursos públicos. Os valores arrecadados
com as multas serão utilizados em um fundo criado para custear campanhas de combate aos trotes.
O aumento no número de casos de trotes ao Corpo de Bombeiros Militar e ao Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU)
, por exemplo, tem dificultado a prestação de serviço desses órgãos. Tais atitudes atrasam o atendimento às pessoas que realmente
necessitam de socorro imediato.
Diante disso, solicito a intensificação da fiscalização e efetiva punição para casos de acionamento indevido dos serviços telefônicos
de atendimentos à emergências, fazendo cumprir com eficiência a Lei 16.878, de 6 de maio de 2020, e assim um maior apoio a
população Pernambucana, que realmente necessita de tais serviços.
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui
exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ADALTO SANTOS
Deputado

Indicação Nº 003193/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Governadora de
Pernambuco, Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, à Secretária de Desenvolvimento Social, Criança, Juventude e Prevenção à
Violência e às Drogas, Sra. Carolina Cabral e ao Prefeito do Recife, Sr. João Henrique de Andrade Lima Campos, para que
promovam um maior apoio social para as pessoas em situação de rua da cidade do Recife com aumento de vagas em abrigos,
realização de cadastro e condução dessas pessoas aos programas sociais do Governo Federal e Estadual.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Sra. Carolina Cabral, Secretária de
Desenvolvimento Social, Criança, Juventude e Prevenção à Violência e às Drogas; Sr. João Henrique de Andrade Lima Campos,
Prefeito do Recife; Ev Itamar Felix da Costa, Evangelista; Ev. Fernando Campelo, Evangelista.

Justificativa

O pleito que encaminho ao Governo do Estado e a Prefeitura do Recife, tem por objetivo solicitar que promovam um maior apoio
social para as pessoas em situação de rua da cidade do Recife com aumento de vagas em abrigos, realização de cadastro e
condução dessas pessoas aos programas sociais do Governo Federal e Estadual.
Uma nítida e bastante significativa mudança no cenário das cidades, principalmente na Região Metropolitana do Recife, é o aumento
do número de mulheres, homens, crianças e adolescentes em situação de mendicância, nas portas de estabelecimentos como
supermercados, padarias e farmácias, além de terminais de transportes públicos e semáforos, pois se tratam de locais que possuem
fluxo diário de pessoas.
A população em situação de rua no Brasil cresceu 38% entre 2019 e 2022, quando atingiu 281.472 pessoas. A estimativa, que revela
o impacto da pandemia de Covid-19 nesse segmento populacional, consta da publicação preliminar “Estimativa da População em
Situação de Rua no Brasil (2012-2022)”, divulgada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea).
No Recife, o censo realizado em 2019 apontou 1,4 mil pessoas em situação de rua, número que já não condiz com a realidade da
capital pernambucana, que sofreu um aumento de crise econômica devido a pandemia da covid-19. Nas calçadas da área central da
cidade, não é difícil encontrar idosos, adultos e crianças, muitos deles doentes.
Nesse ínterim, entendemos a importância da elaboração de um plano de ação de apoio social com a realização de cadastro das



26 – Ano C • N0 143 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 08 de agosto de 2023
pessoas em situação de rua na cidade do Recife, aumento de vagas em abrigos e condução dessas pessoas aos programas sociais
do Governo Federal e Estadual para dar melhor estimativa de vida a essas pessoas.
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui
exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ADALTO SANTOS
Deputado

Indicação Nº 003194/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Governadora de
Pernambuco, Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena e à Secretária de Saúde, Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, e por fim a
Secretária de Justiça e Direitos Humanos, Sra. Lucinha Mota, a fim de sugerir a ampliação e divulgação dos canais de
atendimento psicológico para a população pernambucana com o objetivo de evitar o aumento dos casos de suicídio, o
agravamento de condições preexistentes e o desencadeamento de doenças psíquicas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Sra. Zilda do Rego Cavalcanti, Secretária de
Saúde de Pernambuco; Sra. Lucinha Mota, Secretária de Justiça e Direitos Humanos; Pr. Braz Mendes, Pastor; Ev. Durval
Lourenço, Evangelista.

Justificativa

O pleito que encaminho ao Governo do Estado e às Secretarias de Saúde e de Justiça e Direitos Humanos tem por objetivo de
sugerir a ampliação e divulgação dos canais de atendimento psicológico para a população pernambucana com o objetivo de evitar
o aumento dos casos de suicídio, o agravamento de condições preexistentes e o desencadeamento de doenças psíquicas.
O suicídio continua sendo uma das principais causas de morte em todo o mundo, de acordo com as últimas estimativas da
Organização Mundial da Saúde (OMS) publicadas no relatório “Suicide worldwide in 2019”. Todos os anos, mais pessoas morrem
como resultado de suicídio do que HIV, malária ou câncer de mama - ou guerras e homicídios. Em 2019, mais de 700 mil pessoas
morreram por suicídio: uma em cada 100 mortes, o que levou a OMS a produzir novas orientações para ajudar os países a
melhorarem a prevenção do suicídio e atendimento.
O suicídio é uma ocorrência complexa, influenciada por fatores psicológicos, biológicos, sociais e culturais. Ainda de acordo com
a OMS, as taxas mundiais de suicídio estão diminuindo, mas na região das Américas os números vêm crescendo. Entre 2000 e
2019, a taxa global diminuiu 36%. No mesmo período, nas Américas, as taxas aumentaram 17%. Entre os jovens de 15 a 29 anos,
o suicídio aparece como a quarta causa de morte mais recorrente, atrás de acidentes no trânsito, tuberculose e violência
interpessoal.
Uma das formas mais potentes de prevenir o suicídio é debater de forma qualificada sobre o assunto. Diante deste cenário muitos
profissionais da área da psicologia estão oferecendo atendimento gratuito. As sessões podem ser realizadas por telefone ou por
vídeo chamada e em casos específicos, presencialmente. O assunto precisa ser amplificado e chegar a todas as famílias para
que cada vez mais pessoas tenham acesso aos canais de atendimento disponíveis.
Com o objetivo de evitar o aumento dos casos de suicídio, o agravamento de condições preexistentes e o desencadeamento de
doenças psíquicas, solicito a ampliação e divulgação dos canais de atendimento psicológico remoto.
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação
aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ADALTO SANTOS
Deputado

Indicação Nº 003195/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Governadora de
Pernambuco, Exma. Sra. Raquel Texeira Lyra Lucena e à Secretária Estadual de Defesa Social, Sra. Carla Patrícia Cintra
Barros da Cunha, a fim de nomear um delegado titular de polícia para o município de Chã Grande.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de
Defesa Social de Pernambuco; Sr. Pedro Henrique, Presidente da Associação dos Delegados de Polícia de Pernambuco; Sr.
Diogo Alexandre, Prefeito de Chã Grande; Pr. Elias Esquerdo, Pastor.

Justificativa

O pleito que encaminhamos à Secretaria de Defesa Social tem como finalidade solicitar a nomeação de um delegado de polícia
titular para o município de Chã Grande, localizado no Agreste Pernambucano.
Em meados do mês de junho do ano em curso, a Associação dos Delegados de Polícia do Estado de Pernambuco (ADEPPE)
apresentou um levantamento apontando que 56 delegacias do estado estão sem delegados titulares. De acordo com a
Associação, o problema tem afetado principalmente as cidades na Zona da Mata, do agreste e do sertão. Além das delegacias
que não possuem delegados, outros onze postos de policiamento ainda não foram instalados, como as delegacias de combate ao
narcotráfico e delegacia de combate à corrupção.
De acordo com os dados estatísticos da SDS, nos cinco primeiros meses do ano em curso, 1.525 mortes violentas foram somadas
pela polícia em Pernambuco. Uma média de dez ocorrências por dia. Além disso, 54,7% desses crimes contra a vida foram
registrados no interior.
Além dos crimes contra a vida, os roubos também precisam ser combatidos com mais eficiência em Pernambuco. Entre janeiro e
maio deste ano, 21.916 boletins de ocorrência foram registrados. Desse total, 28,3% foram em cidades do interior. No mesmo
período de 2022, a polícia somou 21.652 roubos.
De acordo com o vice presidente da ADEPPE, Diogo Victor, há uma migração de facções especializadas no tráfico de drogas para
municípios mais afastados da Região Metropolitana, por causa do menor policiamento. 
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar a segurança pública no município de Chã
Grande e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ADALTO SANTOS
Deputado

Indicação Nº 003196/2023
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Governadora de
Pernambuco, Exma. Sra. Raquel Texeira Lyra Lucena; à Secretária de Defesa Social, a Sra. Carla Patrícia Cunha, a fim de sugerir
a criação de um serviço que possibilite a denúncia de crimes contra pessoas da terceira idade por meio do Whatsapp em
Pernambuco.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Sra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de
Defesa Social de Pernambuco; Pr. Nilton Bezerra, Pastor; Ev. Aldeir Lopes, Evangelista.

Justificativa

O pleito que encaminho à Secretaria de Defesa Social tem por objetivo sugerir a criação de um serviço que possibilite a denúncia
de crimes contra pessoas da terceira idade por meio do Whatsapp em Pernambuco.
A existência de disques para acesso a serviços como Polícia Militar e Corpo de Bombeiros vêm desde a década de 90 no Brasil.
Com a evolução da tecnologia, o estado de Pernambuco também disponibilizou números alternativos para alguns destes serviços.
Mas, mesmo assim, a acessibilidade deve continuar priorizando o usuário, principalmente com os avanços dos serviços de envio
de mensagem como o Whatsapp. 
O Disque 100, que é utilizado para denúncias de direitos humanos, incluindo crimes contra pessoas idosas, possui uma linha
exclusiva para o Whatsapp. Entretanto, o seu código de outro estado e o seu número complicado dificulta a sua divulgação e sua
capacidade de chegar a população de terceira idade. Que é a que mais possui dificuldades com a tecnologia digital. 
Desta forma, a criação de um número estadual, com fácil memorização, para que pessoas de terceira idade possam fazer
denúncias de crimes, seria uma barreira a menos contra a impunidade, e um passo a mais na luta pelas garantias de direitos
desta população. 
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação
aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ADALTO SANTOS
Deputado

Requerimento Nº 000835/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja realizada uma Audiência Pública, no
âmbito da Comissão de Segurança Pública e Defesa Social, desta Assembleia Legislativa, a ser realizada no auditório Ênio Guerra,
no dia 23 de agosto de 2023, as 10:00 horas da manhã, do presente ano, no intuito de discutir propostas e ações efetivas no que
tange a segurança pública no Estado de Pernambuco, pedimos ainda que sejam convidadas autoridades do Governo, como a
Secretária de Defesa Social, A chefe da Policia Civil, o Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco, O Comandante Geral
do Corpo de Bombeiros, Os Secretários de Segurança dos Municípios de Vitoria de Santo Antão, Cabo de Santo Agostinho,
Garanhuns, Jaboatão, Recife e Olinda, Assim como as Câmaras de Vereadores dessas Respectivas Cidades, além dos Chefes das
Guardas Municipais dessas Cidades, Presidente da AMUPE, Presidente da UVP, Presidente do SIMPOL, Presidente da Associação
de delegados, Presidente da Associação de Cabos e Soldados, Associações Representantes das Policias Civil, Militar, Penal e
Cientifica e o responsável pelo departamento de ciências politicas da UFPE e outros que esta Comissão achar necessário.

Justificativa

Recentemente o Governo do estado anunciou um plano intitulado “Juntos pela Segurança” o qual foi apresentado sem metas de
redução de índices de violência e sem estratégias para a diminuição da criminalidade no nosso estado, quando na verdade se
esperava estratégias efetivas para mudar a realidade de insegurança que vem crescendo nos últimos meses em Pernambuco.
Vivemos em um estado democrático de direito onde a garantia da segurança pública é um pilar fundamental para o pleno exercício
da cidadania. A Constituição Federal de 1988 consagra esse direito, assegurando a todos os cidadãos o direito à vida, à liberdade
e à segurança. No entanto, a realidade que temos testemunhado nos últimos meses em Pernambuco é de um cenário de
insegurança que coloca em xeque a efetivação desse direito fundamental.
A segurança pública é um serviço essencial que deve proporcionar um ambiente seguro para que os cidadãos possam exercer

suas atividades diárias sem medo. Infelizmente, temos observado uma série de eventos preocupantes que indicam um completo
descaso com esse direito em nosso estado. O aumento da criminalidade, os índices alarmantes de assaltos, furtos e homicídios,
além da sensação constante de vulnerabilidade que têm minado a confiança da população.
As consequências desse cenário são profundas e afetam diversos aspectos da vida dos pernambucanos. O direito ao trabalho, por
exemplo, é comprometido quando cidadãos e empresários se veem ameaçados pela violência nas ruas o que impacta diretamente
na economia e no desenvolvimento do nosso estado. Além disso, a convivência em sociedade também é prejudicada, uma vez que
a sensação de insegurança muitas vezes leva as pessoas ao isolamento, minando os laços comunitários essenciais para o bem-
estar social. Até mesmo atividades de lazer, que deveriam ser momentos de descontração e relaxamento, têm sido afetadas pela
preocupação constante com a segurança pessoal.
Nesse contexto, a realização de uma audiência pública na Assembleia Legislativa se torna um imperativo. É fundamental que os

representantes do povo se reúnam para discutir de maneira transparente e objetiva as causas subjacentes a essa situação
alarmante. Devemos buscar soluções eficazes e sustentáveis para enfrentar os desafios que se apresentam, fortalecendo as
políticas de segurança pública, investindo em capacitação e valorização das forças de segurança, promovendo ações de prevenção
da criminalidade e estimulando a participação ativa da sociedade nesse processo.
Por isso, convidamos todos os parlamentares, autoridades, especialistas, representantes de entidades civis e a população em

geral a se unirem nesse esforço conjunto para resgatar a segurança que todos os pernambucanos merecem. Através do diálogo e
da colaboração, podemos pavimentar o caminho rumo a um estado mais seguro onde os direitos fundamentais de cada cidadão
sejam respeitados e protegidos.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

CORONEL ALBERTO FEITOSA
Deputado

Requerimento Nº 000836/2023
Requeremos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja registrado um Voto de Aplauso aos
Policiais Militares, abaixo relacionados, pelos seus desempenhos, quando de serviço no dia 06 de junho de 2023, atuaram na
ocorrência no Município de Recife de Flagrante Delito, Assalto e Apreensão de Arma de Fogo.
Cabo Mat. 115.990-9/ FERNANDO RAFAEL DE QUEIROZ LEITE; Soldado Mat. 125.807-9/PEDRO HENRIQUE SOUZA DA SILVA;
Soldado Mat. 126.261-0/BLENDA CABRAL OLIVEIRA; Soldado Mat. 126.212-2/LÍVIA MARIA DA SILVA CUNHA; Soldado Mat.
126.526-1/MAGNILDO DA SILVA BEZERRA; Soldado Mat.126.552-0/ DIEGO FILIPE DA SILVA RAMOS; Soldado Mat. 126.355-
2/GILBERTO RICARDO DA COSTA SILVA BORGES.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Coronel PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral PMPE.

Justificativa

O requerimento que ora apresentamos, objetiva aprovar, Votos de Aplausos aos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, do
16º BPM, cada dia mais atuantes em prol da Segurança Pública, quando no dia 06JUN2023, de serviço na CICLO PATRULHA, GT
16334 e GT 16332, respectivamente, no Município de Recife/PE, nas proximidades do Parque Treze de Maio, observaram, um
ônibus de BRT, com passageiros desesperados, informando que foram assaltados a mão armada, por 03 (três) indivíduos, sendo
informado as características dos mesmos.
Assim, de pronto os Policiais Militares, seguiram em diligência dos elementos e ao avistarem os mesmos, eles empreenderam fuga
e esses nobres policiais, partiram em acompanhamento e diligenciando os referidos suspeitos, que com a aproximação dos PMs,
um desses suspeitos, de nome FLAVIANO EUSTAQUIO, de posse de uma arma de fogo, apontou para o policiamento, que de
imediato, reagiram a injusta agressão, tendo o policiamento reagido, com um tiro no pé direito, impossibilitando o elemento de fugar,
enquanto que os outros dois empreenderam fuga, tendo os PMs conseguido capturar o segundo suspeito, de nome GABRIEL
NASCIMENTO, portando uma arma branca, enquanto o terceiro suspeito, conseguido se evadir do local.
Dessa forma e diante dos fatos, os Policiais Militares, conduziram o suspeito FLAVIANO EUSTAQUIO ao Hospital da Restauração,
para prestarem os primeiros socorros, e posteriormente lavrado o Flagrante, o outro suspeito GABRIEL NASCIMENTO, conduzido
à Delegacia do bairro de Santo Amaro, para as medidas cabíveis.
A presente homenagem é em razão do justo e merecido desempenho, do efetivo do 16º BPM, onde na ocorrência de Flagrante
Delito, Assalto a mão armada e Apreensão de Arma de Fogo.
Atitude essa que garantiu a condução dos envolvidos a 1ª DESEC para as medidas cabíveis, Policiais Militares consciente de seu
dever, não mediram esforço para bem servir a sociedade, tornando-se exemplo para seus pares e subordinados, além de orgulho
para seus superiores.
Nada mais justo que Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, aprove o Voto de Aplauso aos Policiais Militares do 16º
BPM, pelo que peço o apoio dos nobres colegas a proposta ora formulada.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

JOEL DA HARPA
Deputado

Requerimento Nº 000837/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que consignado na ata dos trabalhos desta casa
no dia de hoje, VOTO DE APLAUSO ao servidor 3º SGT GIVANILDO JOSÉ DA SILVA, lotado no Centro Médico Hospitalar –CMH
da Policia Militar de Pernambuco, Recife/PE , pelo excelente desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de
seu responsabilidade territorial, com uma atuação digna de louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à
criminalidade e proteção à vida da população
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Excelentíssima Senhora Dra. Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Excelentíssimo Senhor Dr. Túlio Vilaça,
Secretário de Estado da Casa Civil; Excelentíssima Senhora Dra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Estado de Defesa Social;
Excelentíssimo Senhor Cel. PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco;; Excelentíssimo

Requerimentos
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Senhor Coronel PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza,, Subcomandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,; Ilustríssimo
Senhor Cel. QOPM André Carneiro de Albuquerque, Diretor de Gestão Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco; Ilustríssimo
Senhor CEL QOM Murilo Aciolly da Silva Junior, Chefe do Centro Médico Hospitalar -CMH; Ilustríssimo Senhor 3º SGT Givanildo
José da Silva, Centro Médico Hospitalar -CMH Policia Militar de Pernambuco..

Justificativa

A proposição que estou encaminhando a Assembleia Legislativa visa homenagear a atuação e o reconhecimento pelo excelente
desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de sua responsabilidade territorial, com uma atuação digna de
louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população pelo servidor da briosa
Polícia Militar de Pernambuco 3º SGT GIVANILDO JOSÉ DA SILVA , lotado Centro Médico Hospitalar -CMH Policia Militar de
Pernambuco, Recife/PE, No serviço público, há os que não se contentam com uma prestação laboral apenas para cumprimento de
jornada. No trato com as pessoas, demonstram fidalguia e lhes dão comumente, uma atenção especial. Tais servidores são
excepcionais, exatamente porque entendem que sua atividade deve ser exercida com empenho e dedicação.
É comum encontrar profissionais que cumprem bem as suas funções e que buscam ser eficazes no exercício das suas funções.
No entanto, quando encontramos servidores que além de eficientes e eficazes no que que fazem, demonstram enorme dedicação
e envolvimento, não medindo esforços para melhorar a vida das pessoas

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ABIMAEL SANTOS
Deputado

Requerimento Nº 000838/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que consignado na ata dos trabalhos desta casa
no dia de hoje, VOTO DE APLAUSO ao servidor 3º SGT EMMANUEL LÚCIO DOS SANTOS, lotado no 11ºBPM – Batalhão 17 de
Agosto , pelo excelente desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de seu responsabilidade territorial, com
uma atuação digna de louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Excelentíssima Senhora Dra. Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Excelentíssimo Senhor Dr. Túlio Vilaça,
Secretário de Estado da Casa Civil; Excelentíssima Senhora Dra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Estado de Defesa Social;
Excelentíssimo Senhor Cel. PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco;; Excelentíssimo
Senhor Coronel PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza,, Subcomandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,; Ilustríssimo
Senhor Cel. QOPM André Carneiro de Albuquerque, Diretor de Gestão Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco; Ilustríssimo
Senhor TC QOPM Flávio da Silva França, Comandante do 11ºBPM – Batalhão 17 de Agosto; Ilustríssimo Senhor 3º SGT Emmanuel
Lúcio dos Santos, 11ºBPM – Batalhão 17 de Agosto.

Justificativa

A proposição que estou encaminhando a Assembleia Legislativa visa homenagear a atuação e o reconhecimento pelo excelente
desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de sua responsabilidade territorial, com uma atuação digna de
louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população pelo servidor da briosa
Polícia Militar de Pernambuco 3º SGT EMMANUEL LÚCIO DOS SANTOS , lotado no 11ºBPM – Batalhão 17 de Agosto, Recife/PE
No serviço público, há os que não se contentam com uma prestação laboral apenas para cumprimento de jornada. No trato com as
pessoas, demonstram fidalguia e lhes dão comumente, uma atenção especial. Tais servidores são excepcionais, exatamente
porque entendem que sua atividade deve ser exercida com empenho e dedicação.
É comum encontrar profissionais que cumprem bem as suas funções e que buscam ser eficazes no exercício das suas funções.
No entanto, quando encontramos servidores que além de eficientes e eficazes no que que fazem, demonstram enorme
dedicação e envolvimento, não medindo esforços para melhorar a vida das pessoas. Na atuação de forma humanizada desse
servidor da briosa Polícia Militar de Pernambuco, sentimos que precisamos e devemos provocar outros servidores a desenvolver o
mesmo denodo e a mesma dedicação no desempenho de suas funções. A dignidade, o decoro, o zelo, a probidade, a dedicação,
a cortesia, a eficiência, a presteza e o interesse público, são esses princípios que norteiam a conduta desse profissional. Que a
dedicação desse policial envolvido, sirva de exemplo para todos aqueles que no dia a dia têm como dever servir ao próximo.
Em reconhecimento ao excelente trabalho, requeiro aos nossos ilustres pares a aprovação, nesta Casa, de um VOTO DE
APLAUSO , para o supracitdo.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ABIMAEL SANTOS
Deputado

Requerimento Nº 000839/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que consignado na ata dos trabalhos desta
casa no dia de hoje, VOTO DE APLAUSO aos servidores 2º SGT Osvaldo Pereira dos Santos , SD Wagner Vieira dos Santos
, todos lotados no 18º BPM –Cel Agenor Cavalcanti, pelo excelente desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na
área de seu responsabilidade territorial, com uma atuação digna de louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão
à criminalidade e proteção à vida da população
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Excelentíssima Senhora Dra. Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Excelentíssimo Senhor Dr. Túlio Vilaça,
Secretário de Estado da Casa Civil; Excelentíssima Senhora Dra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Estado de Defesa Social;
Excelentíssimo Senhor Cel. PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco;; Excelentíssimo
Senhor Coronel PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza,, Subcomandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,; Ilustríssimo
Senhor Cel. QOPM André Carneiro de Albuquerque, Diretor de Gestão Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco; Ilustríssimo
Senhor TC QOPM Armstrong Francisco da silva, Comandante do 18º BPM – Cel Agenor Cavalcanti; Ilustríssimo Senhor 2º SGT
Osvaldo Pereira dos Santos, 18º BPM – Cel Agenor Cavalcanti; Ilustríssimo Senhor SD Wagner Vieira dos Santos, 18º BPM – Cel
Agenor Cavalcanti.

Justificativa

A proposição que estou encaminhando a Assembleia Legislativa visa homenagear a atuação e o reconhecimento pelo excelente
desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de sua responsabilidade territorial, com uma atuação digna de
louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população pelos servidores da
briosa Polícia Militar 2º SGT OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS , SD WAGNER VIEIRA DOS SANTOS , todos lotados no 18º BPM
– Cel Agenor Cavalcanti, Cabo de Santo Agostinho/PE
Assim estamos em nome desta Casa de Joaquim Nabuco, parabenizando e agradecendo a todos os Policiais Militares envolvidos
em uma operação bem sucedida realizada no bairro de Jardim Jordão, município de Jaboatão dos Guararapes, com o objetivo de
retirar do seio da sociedade elemento de alta periculosidade que estava à solta, realizando e tráfego de entorpecentes, onde o
meliante envolvido foi preso em flagrante delito com aproximadamente 18 kg de maconha em seu poder, sendo enquadrado por
tráfico de drogas, sendo levado as barras da justiça. Com uma atuação que tem de relevância, uma vez que se destaca, também
como força pública estadual, primando pelo zelo, honestidade e correção de propósitos com a finalidade de proteger a sociedade
e os bens públicos e privados, coibindo os ilícitos, mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida de
toda população na área territorial de sua responsabilidade.
Com uma atuação que tem de relevância, uma vez que se destaca, também como força pública estadual, primando pelo zelo,
honestidade e correção de propósitos com a finalidade de proteger a cidadã, o cidadão, sociedade e os bens públicos e privados,
coibindo os ilícitos, mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida de toda população na área territorial
de sua responsabilidade.
No serviço público, há os que não se contentam com uma prestação laboral apenas para cumprimento de jornada. No trato com as
pessoas, demonstram fidalguia e lhes dão comumente, uma atenção especial. Tais servidores são excepcionais, exatamente
porque entendem que sua atividade deve ser exercida com empenho e dedicação.
É comum encontrar profissionais que cumprem bem as suas funções e que buscam ser eficazes no exercício das suas funções.
No entanto, quando encontramos servidores que além de eficientes e eficazes no que que fazem, demonstram enorme dedicação
e envolvimento, não medindo esforços para melhorar a vida das pessoas. Na atuação de forma humanizados desses servidores da
briosa Polícia Militar de Pernambuco, sentimos que precisamos e devemos provocar outros servidores a desenvolver o mesmo
denodo e a mesma dedicação no desempenho de suas funções. A dignidade, o decoro, o zelo, a probidade, a dedicação, a cortesia,
a eficiência, a presteza e o interesse público, são esses princípios que norteiam a conduta desses profissionais. Que a dedicação
desses policias envolvidos, sirva de exemplo para todos aqueles que no dia a dia têm como dever servir ao próximo.
Em reconhecimento ao excelente trabalho, requeiro aos nossos ilustres pares a aprovação, nesta Casa, de um VOTO DE
APLAUSO, para os supracitados.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ABIMAEL SANTOS
Deputado

Requerimento Nº 000840/2023
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos trabalhos desta
Casa, um voto de congratulações pelo dia do Cônsul de Pernambuco celebrado a 06 de agosto anualmente.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Katia Gilaberte, Embaixadora do ERENE; Exmo
Sr. Fernando Holanda, Assessor Especial do Governo do Estado de Pernambuco; Exma. Sra. Isabella Menezes de Roldão
Fiorenzano, Vice-prefeita da Cidade do Recife; Marcio Silva, Presidente da Sociedade Consular de Pernambuco e Consul
Honorário da Turquia em RECIFE.; Ilmo. Sr. Thales Cavalcanti Castro, Consul Honorário de Malta em Recife e Presidente do
Instituto de Pesquisas Estratégicas em Relações internacionais (IPERID); Annelijn W. Van Den Hoek, Cônsul Honorária dos Países
Baixos em Recife e Presidente da Aliança Consular do Nordeste - AC-NE.; Lamartine de Hollanda,, Consul Geral da Albania em
Recife e Grão Mestre da Ordem do Mérito Consular.

Justificativa

O Cônsul teve sua origem na antiga República Romana e na primeira República Francesa. O Cônsul era o funcionário
encarregado de proteger, em país estrangeiro, a pessoa e os interesses dos que saem do seu país. Suas atividades mais
específicas são de natureza comercial. Todavia, nos países em que seu governo não tem representante diplomático, também
desempenha funções de magistrado em matéria civil e comercial, bem como de oficial de estado, além das atribuições de ordem
militar.
A Lei Estadual No. 13.419 de 28 de março de 2008 que Institui o Dia do Cônsul no Estado de Pernambuco foi proposta pelo
então Deputado José Alves de Oliveira. Esta data é celebrada a nível estadual no dia 06 de agosto, sendo, sua comemoração,
uma renovada oportunidade para reconhecer a importância da atuação do corpo consular no nosso Estado de Pernambuco.
A iniciativa foi um gesto de reconhecimento ao trabalho desenvolvido pelos representantes de países creditados no Estado, que
se traduz em efetiva presença desses membros da diplomacia, estreitando as relações comerciais, culturais, econômicas,
históricas e de amizade, que norteiam a tradição brasileira nesse âmbito.
Por sua importância, o Estado de Pernambuco nos últimos anos vem despertando significativo interesse de muitos países, a
partir de instalação e ampliação de consulados, fato esse que não somente é auspicioso para a Região Nordeste, bem como
coloca Recife em condição de vanguarda nos assuntos pertinentes a diplomacia internacional, a nível da moderna
pardiplomacia.
Como Parlamentar e Presidente da Comissão de Assuntos Internacionais da Assembleia Legislativa de Pernambuco,
manifestamos nossos votos de êxito a todos os Cônsules em Recife, e desejamos estreitar os laços entre os diversos países
por eles representados e esta Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.
Antes o exposto, solicito dos nobres pares o apoio para aprovação desse requerimento.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

LULA CABRAL
Deputado

Requerimento Nº 000841/2023
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos trabalhos desta
Casa, um voto de congratulações pelos 200 anos de relações diplomáticas entre o Brasil e a Argentina.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exmo Sr. Luiz Inácio Lula da Silva, Presidente da República Federativa do Brasil; Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena,
Governadora do Estado de Pernambuco; Sr. Alberto Angel Fernandez, Presidente da República da Argentina; Mauro Luiz
Iecker Vieira, Ministro das Relações Exteriores do Brasil; Santiago Andrés Cafiero, Ministro das Relaciones Exteriores,
Comercio Internacional y Culto da Argentina; Daniel Osvaldo Scioli, Embaixador da República Argentina no Brasil; Katia
Gilaberte, Embaixadora do ERENE; Exmo Sr. Fernando Holanda, Assessor Especial do Governo do Estado de Pernambuco;
Exma. Sra. Isabella Menezes de Roldão Fiorenzano, Vice-prefeita da Cidade do Recife; Marcio Silva, Presidente da Sociedade
Consular de Pernambuco e Consul Honorário da Turquia em RECIFE.; Ilmo. Sr. Thales Cavalcanti Castro, Consul Honorário
de Malta em Recife e Presidente do Instituto de Pesquisas Estratégicas em Relações internacionais (IPERID); Annelijn W. Van
Den Hoek, Cônsul Honorária dos Países Baixos em Recife e Presidente da Aliança Consular do Nordeste - AC-NE.; Sra. Julieta
Grande, Cônsul Geral da Argentina em Recife; : Alessandra Costa Cavalcanti Araújo, Presidente da Comissão de Relações
Internacionais da OAB Seccional Pernambuco.

Justificativa

É com imensa satisfação, celebramos essa significativa marca histórica das relações diplomáticas entre o Brasil e a Argentina,
dois países irmãos da América do Sul. Ao longo desses 200 anos, ambos os países têm construído laços sólidos de amizade,
cooperação e parceria, promovendo o diálogo, o respeito mútuo e o entendimento, fundamentais para o fortalecimento da paz
e estabilidade na região.
As relações bilaterais têm sido marcadas por uma intensa colaboração em diversas áreas, como política, economia, cultura,

ciência e tecnologia, dentre outras, impulsionando o desenvolvimento e a integração sul-americana.
Desejamos que essa sólida amizade entre o Brasil e a Argentina continue a prosperar nos próximos anos, com esforços
contínuos para aprofundar a cooperação em benefício de nossos povos e da região como um todo.

Como Parlamentar e Presidente da Comissão de Assuntos Internacionais da Assembleia Legislativa de Pernambuco,
parabenizo efusivamente ambos os países por esses 200 anos de amizade, diálogo e cooperação. Que esta data marcante
seja celebrada com entusiasmo e sobretudo com o compromisso renovado de trabalhar juntos em prol de uma América do Sul
mais unida e próspera.
Antes o exposto, solicito dos nobres pares o apoio para aprovação desse requerimento

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

LULA CABRAL
Deputado

Requerimento Nº 000842/2023
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos trabalhos desta
Casa, um voto de congratulações e boas vindas pela chegada da Sra. Julieta Grande como nova Cônsul Geral da Argentina
em Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Katia Gilaberte, Embaixadora do ERENE;
Exmo Sr. Fernando Holanda, Assessor Especial do Governo do Estado de Pernambuco; Exma. Sra. Isabella Menezes de
Roldão Fiorenzano, Vice-prefeita da Cidade do Recife; Marcio Silva, Presidente da Sociedade Consular de Pernambuco e
Consul Honorário da Turquia em RECIFE.; Ilmo. Sr. Thales Cavalcanti Castro, Consul Honorário de Malta em Recife e
Presidente do Instituto de Pesquisas Estratégicas em Relações internacionais (IPERID); Annelijn W. Van Den Hoek, Cônsul
Honorária dos Países Baixos em Recife e Presidente da Aliança Consular do Nordeste - AC-NE.; Sra. Julieta Grande, Cônsul
Geral da Argentina em Recife.

Justificativa

Com imensa satisfação, exaltamos a presença ilustre da nova Cônsul Geral em Recife, Julieta Grande em nosso território e
manifestamos nosso genuíno interesse em nutrir relações internacionais frutíferas entre a Argentina e o Estado de
Pernambuco.
Acreditamos numa profícua atuação da Sra. Julieta Grande em nossa região O QUE reforçará os laços de amizade e
cooperação entre nossos países, impulsionando o intercâmbio cultural, econômico e científico, e promovendo uma maior
aproximação entre nossos povos, organizações e governos.
Neste auspicioso momento, desejamos que a Sra. Julieta Grande encontre em Recife um ambiente acolhedor e propício para
o desenvolvimento de suas nobres atividades diplomáticas, contribuindo para fortalecer a relação bilateral e aprofundar a
cooperação mútua entre nossas nações irmãs.
Como Parlamentar e Presidente da Comissão de Assuntos Internacionais da Assembleia Legislativa de Pernambuco,
manifestamos nossos votos de êxito e parabenizamos a Cônsul. Julieta Grande por assumir tão relevante posto consular em
nossa querida cidade, Estado e Região.
Presidente da Aliança Consular do Nordeste - AC-NE e Cônsul Honorária dos Países Baixos, em Recife; e a Julieta Grande,
Cônsul Geral da Argentina em Recife.
Antes o exposto, solicito dos nobres pares o apoio para aprovação desse requerimento.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

LULA CABRAL
Deputado
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Requerimento Nº 000843/2023
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um Voto de Aplausos à 7ª
Marcha das Margaridas, que acontecerá nos dias 15 e 16 de agosto de 2023 do corrente ano em Brasília, no Distrito Federal,
com o lema “Pela Reconstrução do Brasil e pelo Bem Viver”.

Justificativa

Nos dias 15 e 16 de agosto de 2023 do corrente ano, ocorrerá em Brasília, Distrito Federal a 7ª Marcha das Margaridas,
considerada uma das maiores ações políticas do movimento de mulheres da América Latina e que contará com a presença de
delegações vindas de todos os estados do Brasil e de outros países. Construída em parceria com coletivos, movimentos sociais,
centrais sindicais e organizações internacionais, a Marcha tem a finalidade de visibilizar as pautas de reivindicações das mulheres
trabalhadoras rurais do campo, das florestas e das águas.
A história da Marcha das Margaridas relembra e homenageia a trabalhadora rural e líder sindical, Margarida Maria Alves,
assassinada a tiros em 1983 a mando de latifundiários da região de Alagoa Grande, cidade da Paraíba. Margarida foi vítima de
feminicídio e hoje se tornou um dos maiores símbolos da luta das mulheres por reconhecimento social e político. 
A Marcha das Margaridas reunirá milhares de mulheres no planalto com o propósito de dialogar com o presidente Lula e demais
autoridades do governo federal, que acena de forma positiva para as reiniciações que serão levadas pelas margaridas. Dentre os
eixos temáticos pautados para esse ano, estão a defesa intransigente da democracia, a luta pela soberania popular e participação
política das mulheres, vida livre de todas as formas de violência, sem racismo e sem sexismo, autonomia e liberdade das mulheres
sobre o seu corpo e a sua sexualidade, proteção da natureza com justiça ambiental e climática, soberania alimentar, acesso à terra
e garantia dos direitos territoriais, são alguns deles.
Ante o exposto, enviamos esse Voto de Aplausos à Marcha das Margaridas, por sua grande contribuição na defesa do estado

democrático e da vida das mulheres.
Sendo assim solicito aos ilustres pares a aprovação deste pleito.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ROSA AMORIM
Deputada

Requerimento Nº 000844/2023
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos trabalhos desta
Casa, um voto de Aplausos e boas vindas pela chegada da Sra. May Baptista como nova Cônsul Geral dos Estados Unidos da
América, em Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Katia Gilaberte, Embaixadora do ERENE; Exmo
Sr. Fernando Holanda, Assessor Especial do Governo do Estado de Pernambuco; Exma. Sra. Isabella Menezes de Roldão
Fiorenzano, Vice-prefeita da Cidade do Recife; Marcio Silva, Presidente da Sociedade Consular de Pernambuco e Consul
Honorário da Turquia em RECIFE.; Ilmo. Sr. Thales Cavalcanti Castro, Consul Honorário de Malta em Recife e Presidente do
Instituto de Pesquisas Estratégicas em Relações internacionais (IPERID); Annelijn W. Van Den Hoek, Cônsul Honorária dos Países
Baixos em Recife e Presidente da Aliança Consular do Nordeste - AC-NE.; May Baptista, Cônsul Geral dos Estados Unidos da
América em Recife.

Justificativa

Com imensa satisfação, exaltamos a presença ilustre da nova Cônsul Geral em Recife, May Baptista em nosso território e
manifestamos nosso genuíno interesse em nutrir relações internacionais frutíferas entre os Estados Unidos e o Estado de
Pernambuco.
Neste auspicioso momento, desejamos que a Cônsul May Baptista encontre em Recife um ambiente acolhedor e propício para o
desenvolvimento de suas nobres atividades diplomáticas, contribuindo para fortalecer a relação bilateral e aprofundar a cooperação
mútua entre nossas nações irmãs.
May serviu ao seu país na Colômbia, México, Alemanha e Bolívia. Ela também trabalhou como oficial de políticas, chefe de divisão
e consultora sênior em cinco escritórios do Departamento de Estado dos Estados Unidos em Washington, DC.
May dedica-se a diversidade, inclusão, equidade e iniciativas de acessibilidade. Notavelmente, ela foi membro da classe
“International Women’s Forum Leadership 2021-2022 Fellows”, para a qual concluiu programas executivos na INSEAD Business
School na França e na Harvard Business School. Além disso, foi bolsista Thomas R. Pickering de Relações Exteriores, bolsista de
Políticas Públicas e Assuntos Internacionais da Universidade de Princeton, e bolsista do Programa de Avanço de Carreira
Internacional do Aspen Institute.
Nascida no Havaí e criada na Califórnia, May traz sua experiência e “Espírito Aloha”, que harmoniza a mente e o coração para si
e para os outros, para alcançar as metas e iniciativas dos Estados Unidos. Ela se formou com mestrado científico em Estratégia de
Recursos e Segurança Nacional pela Escola Dwight D. Eisenhower, da National Defense University; atuou como presidente do
comitê da Escola Eisenhower de Mulheres na Segurança Nacional (WINS-ES); tem mestrado em Relações Internacionais pela
University of California, San Diego; e bacharelado em Relações Internacionais e Economia pela California State University, Long
Beach. May é proficiente nos idiomas português, espanhol, ilocano e alemão.
Como Parlamentar e Presidente da Comissão de Assuntos Internacionais da Assembleia Legislativa de Pernambuco, manifestamos
nossos votos de êxito e parabenizamos a Cônsul. May Baptista por assumir tão relevante posto consular em nossa querida cidade,
Estado e Região.
Antes o exposto, solicito dos nobres pares o apoio pela aprovação desse requerimento.

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

LULA CABRAL
Deputado

Requerimento Nº 000845/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de Aplausos
pelos 40 anos da Metalúrgica MGS, localizada no município de Itambé – PE, no último dia 03, de agosto, de 2023. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Álvaro Porto de Barros, Presidente da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa de Pernambuco; Manoel Gonçalves dos Santos,
Fundador e Empresário.

Justificativa

O Requerimento que ora encaminho a esta Casa Legislativa tem por finalidade transmitir nossas felicitações pelos 40 anos da
Metalúrgica MGS, localizada na cidade de Itambé-PE.
Há quatro décadas o Senhor Manoel Gonçalves dos Santos iniciava a MGS, a qual surgia em uma pequena oficina mecânica no
bairro de Ibiranga, na cidade de Itambé. No início, os trabalhos eram voltados para a fabricação de carroções tracionados por trator
e aos poucos passou também a desenvolver soluções para o transporte do setor sucroalcooleiro com a fabricação de carrocerias
e reboques canavieiros.
Hoje a MGS é uma grande indústria, a qual o seu parque fabril ocupa uma área de 40.300m², gerando emprego, renda e
contribuindo com o desenvolvimento econômico não só de Itambé, mas de toda a região.
Diante do exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste Requerimento.

Sala das Reuniões, em 04 de Agosto de 2023.

LUCIANO DUQUE
Deputado

Requerimento Nº 000846/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de Aplausos
pelos 40 anos do grupo Tupan, o qual teve o seu início no município Serra Talhada - PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Álvaro Porto de Barros, Presidente da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa de Pernambuco; Carlos Aurélio de Carvalho Nunes,
Empresário e Presidente do Grupo Tupan.

Justificativa

O Requerimento que ora encaminho a esta Casa Legislativa tem por finalidade transmitir nossas felicitações pelos 40 anos do
grupo Tupan, localizado em diversas cidades do Brasil. A Tupan iniciou os seus trabalhos em Serra Talhada em um galpão com
apenas um caminhão usado, no entanto, com muita garra e vontade de crescer.
Ao longo dessas quatro décadas, a empresa serra-talhadense se desenvolveu e ampliou o seu trabalho, estando presente em toda
a região Nordeste, e enquanto empresa Distac (empresa do grupo) é referência em 11 estados do Brasil.
Hoje a empresa é referência de desenvolvimento e geração de emprego, com um quadro de mais de 3 mil colaboradores.
Diante do exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste Requerimento.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

LUCIANO DUQUE
Deputado

Requerimento Nº 000847/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos trabalhos
desta Casa, Voto de Pesar pelo falecimento do ex-prefeito do município de Araripina, Sr. Pedro Alves Batista, ocorrido no dia 08
de julho do corrente ano, na cidade de Araripina.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exmo. Sr. José Raimundo Pimentel do Espírito Santo, Prefeito do Município de Araripina; Exmo. Sr. Roseilton Emerson Oliveira do
Amaral, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Araripina; Sr. Leonardo de Farias Batista, Familiar; Sr. Eduardo de
Farias Batista, Familiar; Sra. Lana Mara de Farias Batista, Familiar; Sr. Pedro Henrique de Farias Batista, Familiar; Sr. Roberto
Maurício Batista, Familiar; Sra. Mary de Farias Batista, Familiar.

Justificativa

Recebemos com enorme tristeza a notícia do falecimento do querido Dr. Pedro Batista no dia 08 de julho do corrente ano.
Pedro Alves Batista nasceu no dia 22 de março de 1929, no Sítio Saquinho, em Araripina, filho de Florentino Alves Batista,
agricultor e comerciante de estivas, e de Joaquina Maria da Conceição, família constituída de doze filhos sendo ele o sexto.
Filho de família de agricultores, até aos quatorze anos esteve sempre ao lado do seu pai na lida do campo, tendo sido
alfabetizado por professores na sua própria residência. Foi convidado por Josafá Soares, amigo e parceiro de comércio do seu
pai, para dar continuidade aos estudos na cidade do Crato/CE, o que foi aceito por seu genitor e pelo mesmo, que decidiu que
tinha que ir em busca dos seus ideais.
Cursou o então ginasial no Colégio Diocesano, no Crato/CE, e o então científico cursou em Recife, no Colégio Nóbrega. Prestou
vestibular na Faculdade de Ciências Médicas de Pernambuco no ano de 1954, concluindo o curso de medicina em 1960.
Casou-se com a Sra. Mary Muniz de Farias, sua grande companheira onde constituiu uma família de quatro filhos, sendo:
Eduardo de Farias Batista, Lana Mara de Farias Batista, Pedro Henrique de Farias Batista e Leonardo de Farias Batista.
Após iniciar a prestação de serviços como médico em Araripina e Ouricuri, foi nomeado no ano de 1961 para ser diretor médico
do Hospital Regional Fernando Bezerra e, em seguida, foi nomeado pelo então Ministro da Saúde, Tancredo de Almeida Neves,
para estender seus serviços na área de endemias rurais na região do município de Bodocó.
Identificado com a necessidade de seus conterrâneos araripinenses, surgiu aí, mais um grande desafio, qual seja, a prestação
de um serviço médico hospitalar na cidade de Araripina, onde perseguiu o ideal de construir uma edificação hospitalar, onde ali
pudesse realizar os conhecimentos acadêmicos adquiridos ao longo do curso de medicina, construindo no ano de 1965 a
primeira unidade de saúde privada da região do Araripe, a Casa de Saúde São José. Ressalte-se, que naquela época, só existia
na região o Hospital Regional Fernando Bezerra, em Ouricuri.
Vale salientar, que a primeira cesariana em Araripina foi realizada pelas mãos abnegadas do médico Dr. Pedro Alves Batista, com
plena recuperação da mãe e do filho, bem como os primeiros procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte.
No ano de 1966, a convite de Dom Antônio Campelo de Aragão e do professor Vicente Alexandre Alves assumiu a direção médica do
Hospital e Maternidade Santa Maria, cargo este que ocupou por aproximadamente nove anos, até o ano de junho de 1976.
No exercício de sua profissão, também se destacou como homem público, tendo sido eleito prefeito do município de Araripina em
1976, tendo exercido o mandato de prefeito no período de cinco anos, de 1977 até o 1981.
Após encerrar o seu mandato de Prefeito, voltou ao exercício da vida profissional, prestando seus serviços como médico na
Casa de Saúde São José até os oitenta e nove anos de idade, alcançados ano passado. 
Aos 94 anos de idade, nos deixa um legado de um homem de uma grandeza de servidor, idealizador, amava essa terra, cumpriu
com sua missão de cuidar do seu próximo com carinho e muito amor.
A Casa de Joaquim Nabuco lhe agradece por todos préstimos empenhados durante toda a sua vida em favor dos
pernambucanos.
Que Deus o acolha no céu, e conforte todos familiares e amigos.
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares a aprovação da presente proposição.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

SOCORRO PIMENTEL
Deputada

Requerimento Nº 000848/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de Aplausos
pelos 40 anos das Casas Bandeirantes, a qual teve o seu início no município Serra Talhada – PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Álvaro Porto de Barros, Presidente da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa de Pernambuco; Eduardo de Vasconcelos Viana,
Empresário.

Justificativa

O Requerimento que ora encaminho a esta Casa Legislativa tem por finalidade transmitir nossas felicitações pelos 40 anos das
Casas Bandeirantes, localizada na cidade de Serra Talhada-PE. A empresa iniciou os seus trabalhos com o comércio varejista,
atacadista, representação e distribuição de vidros e acessórios.
Após 40 anos de existência as Casas Bandeirantes está presente em 12 estados brasileiros, nas regiões Norte e Nordeste gerando
emprego e desenvolvimento onde ela se faz presente.
Diante do exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste Requerimento.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

LUCIANO DUQUE
Deputado

Requerimento Nº 000849/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja transcrito nos Anais desta Casa
Legislativa a Nota Oficial, de autoria do Consórcio Nordeste, publicada no dia 06 de agosto de 2023, se contrapondo à fala do
governador do Estado de Minas Gerais, Romeu Zema, contra as regiões Norte e Nordeste em entrevista ao jornal O Estado de
São Paulo.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exma. Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; Exmo. Sr. Paulo Suruagy do Amaral Dantas,
Governador do Estado de Alagoas; Exmo. Sr. Jerônimo Rodrigues Souza, Governador do Estado da Bahia; Exmo. Sr. Elmano de
Freitas da Costa, Governador do Estado do Ceará; Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Junior, Governador do Estado do Maranhão;
Exmo. Sr. João Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba e Presidente do Consórcio Nordeste; Exmo. Sr. Rafael Tajra
Fonteles, Governador do Estado do Piauí; Exma. Sra. Maria de Fátima Bezerra, Governadora do Estado do Rio Grande do Norte;
Exmo. Sr. Fábio Cruz Mitidieri, Governador do Estado de Sergipe; Consórcio Nordeste, À Direção.

Justificativa

Segue na ìntegra:
“O governador de Minas Gerais, em entrevista publicada no jornal O Estado de São Paulo em 05 de agosto, demonstra uma
leitura preocupante do Brasil. Ao defender o protagonismo do Sul e Sudeste, indica um movimento de tensionamento com o
Norte e Nordeste, sabidamente regiões que vem sendo penalizadas ao logo das últimas décadas dos projetos nacionais de
desenvolvimento.
O Consórcio Nordeste, assim como a da Amazônia Legal, valendo-se da profunda identidade regional, cultural e histórica, foram
criados com objetivo de fortalecer essas regiões, unindo os estados em torno da cooperação e compartilhamento de melhores
práticas e soluções de problemas comuns, buscando contribuir com o desenvolvimento sustentável e a mitigação de nossas
desigualdades regionais.
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Negando qualquer tipo de lampejo separatista, o Consórcio Nordeste imediatamente anuncia em seu slogan que é uma
expressão de ‘O Brasil que cresce unido’. Enquanto Norte e Nordeste apostam no fortalecimento do projeto de um Brasil
democrático, inclusivo e, portanto, de união e reconstrução, a referida entrevista parece aprofundar a lógica de um país
subalterno, dividido e desigual.
Já passou da hora do Brasil enxergar o Nordeste como uma região capaz de ser parte ativa do alavancamento do crescimento
econômico do país e, assim, contribuir ativamente com a redução das desigualdades regionais, econômicas e sociais.
É importante reafirmar que a união regional dos estados Nordeste e, também, os do Norte, não representa uma guerra contra os
demais estados da federação, mas uma maneira de compensar, pela organização regional, as desigualdades históricas de
oportunidades de desenvolvimento.
Nesse contexto, indicar uma guerra entre regiões significa não apenas não compreender as desigualdades de um país de
proporções continentais, mas, ao mesmo tempo, sugere querer mantê-las, mantendo, com isso, a mesma forma de governança
que caracterizou essas desigualdades.
A união dos estados do Sul e Sudeste num Consórcio interfederativo pode representar um avanço na consolidação de um arranjo
federativo no país. Esse avanço, porém, só vai se dar na medida em que todos apostarmos num Brasil que combate suas
desigualdades, respeita as diversidades, aposta na sustentabilidade e acredita no seu povo.
Assim, nós, governadoras e governadores da Região Nordeste, além de defendermos um Brasil cada vez mais forte e próspero,
apelamos pela união nacional em torno da reconstituição de áreas estratégicas para o nosso país, a exemplo da economia,
segurança pública, educação, saúde e infraestrutura.”
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares a aprovação da presente proposição.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

SOCORRO PIMENTEL
Deputada

Requerimento Nº 000850/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja registrado VOTO DE PESAR pelo
falecimento do médico, Dr. Vinícius Farias de Santana, que atuava no PSF da Comunidade do Jucá Ferrado do Município de
Surubim/PE, ocorrido no dia 03 de agosto de 2023.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Ana Célia, Prefeita do Município de Surubim/PE.

Justificativa

Vinícius Farias de Santana, filho Eklaydja e Mano Santana, nascido em Surubim/PE, atuava como médico no PSF da Comunidade
do Jucá Ferrado do referido Município, ocorrido no dia 03 de agosto de 2023, deixando a dor e a saudade nos familiares, parentes
e amigos.
É com dor que solicito VOTO DE PESAR, pelo falecimento do médico, Dr. Vinícius Farias de Santana.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

RODRIGO FARIAS
Deputado

Requerimento Nº 000851/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que consignado na ata dos trabalhos desta
casa no dia de hoje, VOTO DE APLAUSO aos servidores 2ºSGT ANTONIO ROGERIO GALVÃO, CB SERGIO BARBOSA DA
SILVA , CB ALBERTO GOMES DE SOUZA, SD ANDERSON AUGUSTO DA SILVA MORAES , SD RODRIGO DA SILVA LIMA ,
SD GEZIELTON MANOEL IZIDORO , SD FELIPE DOS SANTOS LEITE, todos lotados no 6° BPM – Batalhão Henrique Dias,
Jaboatão dos Guararapes/PE, pelo excelente desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de seu
responsabilidade territorial, com uma atuação digna de louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à
criminalidade e proteção à vida da população.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Excelentíssima Senhora Dra. Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Excelentíssimo Senhor Dr. Túlio Vilaça,
Secretário de Estado da Casa Civil; Excelentíssima Senhora Dra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Estado de Defesa Social;
Excelentíssimo Senhor Cel. PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco;; Excelentíssimo
Senhor Coronel PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza,, Subcomandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,; Ilustríssimo
Senhor Cel. QOPM André Carneiro de Albuquerque, Diretor de Gestão Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco; Ilustríssimo
Senhor TC QOPM Alex Francisco da Silva Comandante do 6º BPM – Batalhão Henrique Dias, Município de Jaboatão dos
Guararapes/PE,, Comandante do 6º BPM – Batalhão Henrique Dias; Ilustríssimo Senhor 2º SGT Antonio Rogerio Galvão, 6º BPM
– Batalhão Henrique Dias; Ilustríssimo Senhor CB Sergio Barbosa da Silva, 6º BPM – Batalhão Henrique Dias; Ilustríssimo Senhor
CB Alberto Gomes de Souza, 6º BPM – Batalhão Henrique Dias; Ilustríssimo Senhor SD Anderson Augusto da Silva Moraes, 6º
BPM – Batalhão Henrique Dias; Ilustríssimo Senhor SD Rodrigo da Silva Lima, 6º BPM – Batalhão Henrique Dias; Ilustríssimo
Senhor SD Gezielton Manoel Izidoro, 6º BPM – Batalhão Henrique Dias; Ilustríssimo Senhor SD Felipe dos Santos Leite, 6º BPM
– Batalhão Henrique Dias.

Justificativa

A proposição que estou encaminhando a Assembleia Legislativa visa homenagear a atuação e o reconhecimento pelo excelente
desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de sua responsabilidade territorial, com uma atuação digna de
louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população pelos servidores da
briosa Polícia Militar de 2º SGT ANTONIO ROGERIO GALVÃO,CB SERGIO BARBOSA DA SILVA , CB ALBERTO GOMES DE
SOUZA, SD ANDERSON AUGUSTO DA SILVA MORAES , SD RODRIGO DA SILVA LIMA , SD GEZIELTON MANOEL IZIDORO,
SD FELIPE DOS SANTOS LEITE, todos lotados no 6° BPM – Batalhão Henrique Dias, Jaboatão dos Guararapes/PE.
Assim estamos em nome desta Casa de Joaquim Nabuco, parabenizando e agradecendo a todos os Policiais Militares envolvidos
em uma operação bem sucedida realizada no bairro de Prazeres, município de Jaboatão dos Guararapes, com o objetivo de retirar
do seio da sociedade três elementos de alta periculosidade que estava à solta, realizando assaltos, sequestro, roubo e adulteração
de veiculo, com troca de tiros com efetivo policial no bairro de Prazeres foi capturado e levados as barras da justiça.
Com uma atuação que tem de relevância, uma vez que se destaca, também como força pública estadual, primando pelo zelo,
honestidade e correção de propósitos com a finalidade de proteger a cidadã, o cidadão, sociedade e os bens públicos e privados,
coibindo os ilícitos, mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida de toda população na área territorial
de sua responsabilidade.
No serviço público, há os que não se contentam com uma prestação laboral apenas para cumprimento de jornada. No trato com as
pessoas, demonstram fidalguia e lhes dão comumente, uma atenção especial. Tais servidores são excepcionais, exatamente
porque entendem que sua atividade deve ser exercida com empenho e dedicação.
É comum encontrar profissionais que cumprem bem as suas funções e que buscam ser eficazes no exercício das suas funções.
No entanto, quando encontramos servidores que além de eficientes e eficazes no que que fazem, demonstram enorme dedicação
e envolvimento, não medindo esforços para melhorar a vida das pessoas. Na atuação de forma humanizados desses servidores da
briosa Polícia Militar de Pernambuco, sentimos que precisamos e devemos provocar outros servidores a desenvolver o mesmo
denodo e a mesma dedicação no desempenho de suas funções. A dignidade, o decoro, o zelo, a probidade, a dedicação, a cortesia,
a eficiência, a presteza e o interesse público, são esses princípios que norteiam a conduta desses profissionais. Que a dedicação
desses policias envolvidos, sirva de exemplo para todos aqueles que no dia a dia têm como dever servir ao próximo.
Em reconhecimento ao excelente trabalho, requeiro aos nossos ilustres pares a aprovação, nesta Casa, de um VOTO DE
APLAUSO , para os supracitados.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ABIMAEL SANTOS
Deputado

Requerimento Nº 000852/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que consignado na ata dos trabalhos desta casa
no dia de hoje, VOTO DE APLAUSO ao servidor CAP JAMERSON GOMES DE QUEIROZ, lotado no 20º BPM – Batalhão Cel Olinto
de Melo Viana, São Lourenço da Mata/PE , pelo excelente desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de
seu responsabilidade territorial, com uma atuação digna de louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à
criminalidade e proteção à vida da população
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Excelentíssima Senhora Dra. Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Excelentíssimo Senhor Dr. Túlio Vilaça,
Secretário de Estado da Casa Civil; Excelentíssima Senhora Dra. Carla Patrícia Cunha, Secretária de Estado de Defesa Social;

Excelentíssimo Senhor Cel. PM Tibério César dos Santos, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco;; Excelentíssimo
Senhor Coronel PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza,, Subcomandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,; Ilustríssimo
Senhor Cel. QOPM André Carneiro de Albuquerque, Diretor de Gestão Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco; Ilustríssimo
Senhor CAP Jamerson Gomes de Queiroz, 20º BPM – Batalhão Cel Olinto de Melo Viana.

Justificativa

A proposição que estou encaminhando a Assembleia Legislativa visa homenagear a atuação e o reconhecimento pelo excelente
desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de sua responsabilidade territorial, com uma atuação digna de
louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população pelo servidor da briosa
Polícia Militar de Pernambuco CAP JAMERSON GOMES DE QUEIROZ, lotado no 20º BPM – Batalhão Cel Olinto de Melo Viana,
São Lourenço da Mata/PE, No serviço público, há os que não se contentam com uma prestação laboral apenas para cumprimento
de jornada. No trato com as pessoas, demonstram fidalguia e lhes dão comumente, uma atenção especial. Tais servidores são
excepcionais, exatamente porque entendem que sua atividade deve ser exercida com empenho e dedicação.
É comum encontrar profissionais que cumprem bem as suas funções e que buscam ser eficazes no exercício das suas funções.
No entanto, quando encontramos servidores que além de eficientes e eficazes no que que fazem, demonstram enorme
dedicação e envolvimento, não medindo esforços para melhorar a vida das pessoas

Sala das Reuniões, em 03 de Agosto de 2023.

ABIMAEL SANTOS
Deputado

Requerimento Nº 000853/2023
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um Voto de Aplausos ao Levante
Popular da Juventude, em homenagem ao Dia Internacional da Juventude, comemorado no dia 12 de agosto do ano corrente, por
sua ousadia na luta para a construção de uma nova sociedade. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Lillian Danielly Araújo Ferreira, Representante.

Justificativa

O Levante Popular da Juventude está organizado nas universidades, escolas, bairros, periferias e no campo de todo o Brasil. O
movimento nasce com a finalidade de contribuir na luta popular para a transformação da sociedade.
Em Pernambuco, o Levante tem dado uma grande contribuição na construção de instrumentos importantes para a pauta da
educação e juventude. A criação do Cursinho Popular da Rede de Cursinhos Podemos em 2019, tem contemplado estudantes que
se preparam para o vestibular nos bairros do Morro da Conceição, Ibura e Garanhuns. Nas universidades, tem construído o
Diretório Central dos Estudantes (DCE) da Universidade de Pernambuco (UPE), Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e
Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF). Também tem estado a frente de diversos Diretórios Acadêmicos (DA)
na construção da Campanha Mãos Solidárias, envolvendo estudantes para trabalhar junto ao Movimento dos Trabalhadores Rurais
Sem Terra (MST), além de construir oportunidades curriculares nos estágios de vivência nas universidades, sendo ponte entre a
sociedade e movimentos sociais. Na gestão do movimento no Brasil, representantes de Pernambuco tem ocupado a direção
nacional e estadual, conduzindo as frentes de atuação estudantil, territorial e camponesa.
Comprometidos com a democracia, com os direitos da juventude e da classe trabalhadora e lutando pela solidariedade
internacional entre os povos, homenageamos o Levante Popular da Juventude de Pernambuco, pelo Dia Internacional da
Juventude, comemorado no dia 12 de agosto do ano corrente.
Ante exposto,
Sendo assim solicito aos ilustres pares a aprovação deste voto de aplauso.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ROSA AMORIM
Deputada

Requerimento Nº 000854/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja transcrito nos Anais desta Casa Legislativa
o discurso de Dom Antônio Fernando Saburido, Arcebispo Emérito de Olinda e Recife, pronunciado dia 4 de agosto do corrente.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Revmo. Sr. Dom Antônio Fernando Saburido, Arcebispo Emérito de Olinda e Recife; Revmo. Sr. Dom Paulo Jackson Nóbrega de
Sousa, Arcebispo nomeado de Olinda e Recife; Revmo. Monsenhor Josivaldo José Bezerra, Pároco da Paróquia de Santo Antão e
Vigário Episcopal do Vicariato Vitória; Revmo. Sr. Padre Djanilson Pereira, Vigário Paroquial da Paróquia de Santo Antão; Revmo.
Sr. Padre André Martins, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora de Fátima; Revmo. Sr. Padre Sérgio Pereira, Pároco da Paróquia
de Nossa Senhora do Livramento; Revmo. Sr. Padre Héctor Ruiz, Vigário Paroquial da Paróquia de Nossa Senhora do Livramento;
Revmo. Sr. Padre Cardoso Pereira de Sousa, Administrador Paroquial da Paróquia de Nossa Senhora do Amparo; Revmo. Sr.
Padre Francisco de Assis, Pároco da Paróquia de Nossa Senhora da Conceição Aparecida e São João Batista; Revmo. Sr. Padre
Rafael Mendes, Administrador Paroquial da Paróquia de São João Batista; Revmo. Sr. Padre Alberto Milanez, Pároco da Paróquia
de São Vicente de Paulo.

Justificativa

Em pronunciamento dirigido ao clero, religiosas e religiosos e todo o povo de Deus, o Arcebispo Emérito de Olinda e Recife, Dom
Antônio Fernando Saburido, no último dia 4 de agosto do corrente, apresentou seus agradecimentos pelo encerramento de sua
missão pastoral no período em que esteve à frente do Arcebispado.
Por sua importância histórica e documental, solicitamos a transcrição nos Anais da Casa de Joaquim Nabuco, do referido
pronunciamento, ao qual submetemos à apreciação dos Nobres Pares, na certeza de seu acolhimento quanto à aprovação.
Na íntegra, o texto em apreço.

“ARQUIDIOCESE DE OLINDA E RECIFE
AO CLERO, RELIGIOSOS/AS E TODO O POVO DE DEUS
Olinda, 04 de agosto de 2023, memória de São João Maria Vianney, patrono dos párocos.

“Debaixo do céu há momento para tudo, e tempo certo para cada coisa: tempo para nascer e tempo para morrer. Tempo para plantar
e tempo para colher. Tempo para calar e tempo para falar...” (Ecl. 3,1-8).
Meus amados irmãos e irmãs,
Aparentemente pessimista, o livro do Eclesiastes é profundamente lúcido e propositivo. O texto acima nos apresenta uma realidade
que faz parte da vida de todo ser criado. Particularmente, ao longo dos meus 76 anos de vida, Deus me deu várias oportunidades,
vivenciadas cada uma delas a seu tempo, entre calmarias ou turbulências, vividas no esforço da sensatez, buscando sempre a
construção da paz evangélica. Certamente a história se encarregará de fazer o julgamento. Mais um tempo se cumpre em minha
existência. O que me resta? Simplesmente agradecer por ter chegado inteiro até aqui, e me preparar para o novo que o Espírito
me indicará.
O Concílio Vaticano II nos ensina que todo bispo é pastor da Igreja Universal e não apenas de sua Igreja local. Nossa visão de
Igreja não é simplesmente de localidade, mas de Igreja em todo o universo, como comunhão eclesial. O bispo emérito continua
exercendo sua função de doutor da fé e profeta do evangelho. Isto em uma amplitude maior ainda do que apenas no âmbito da
Igreja que entregou. Essa nova missão é realizada em plena comunhão, de modo mais abrangente e com maior liberdade pela sua
própria condição de vida e serviço. Pela sua experiência muito poderá fazer, sobretudo, no múnus da escuta e do aconselhamento.
Nos últimos dias, com muita frequência, tenho percebido pessoas se aproximarem de mim com semblante de tristeza e
preocupação com o meu futuro. Para estes, asseguro que humanamente falando posso até, em algum momento, ter aparentado
inquietação e cedido às emoções, mas são reações naturais que não correspondem, absolutamente, ao que se passa no mais
íntimo do meu coração. Sou desta terra querida, aqui nasci, cresci e sempre vivi. Foi aqui que, despertei para a vocação e me
coloquei a serviço da Igreja, daí a provável explicação dos sentimentos. Estou, portanto, feliz por ter chegado bem até o presente
momento e com energia suficiente para ainda continuar ajudando, na medida do possível. Só tenho, portanto, que agradecer a
Deus por ter chegado até o fim.
Neste dia em que celebramos a memória do admirável São João Maria Vianney, o humilde Cura D’Ars, proclamado patrono dos
párocos pelo Papa Pio XI, ocasião em que me encontro em nossa Catedral com o nosso clero, a vida religiosa e consagrada e
representantes do povo de Deus, para esta celebração de ação de graças, rendo graças a Deus pela nossa amizade e a
disponibilidade de vocês que colaboraram com a missão que estou concluindo. Se consegui fazer algum bem, certamente foi
graças ao apoio e disponibilidade de todos e todas. Fiquem certos de que, em momento algum me faltou a proteção de Deus. Ele
que me chamou e enviou, esteve sempre ao meu lado dando-me força e coragem para superar os obstáculos que se colocaram à
minha frente. Aproveito para, humildemente, pedir perdão pelas falhas cometidas ao longo desses 19 anos dos 23 do meu
episcopado, dedicados a essa nossa querida arquidiocese: 5 como bispo auxiliar do meu estimado predecessor dom José Cardoso
Sobrinho e 14 como arcebispo metropolitano.
Decidi lhes escrever essa mensagem exatamente para externar minha gratidão a todos vocês, muitos dos quais realizando trabalho
de bastidores igualmente ou até mais importante. Não cito nomes, mas funções ou grupos pastorais e organizacionais. Muito
obrigado meus queridos bispos auxiliares e eméritos, como foi edificante e motivadora nossa convivência fraterna; agradeço o
carinho e prontidão de todos os vigários gerais e episcopais; aos coordenadores de pastorais e presidentes das comissões
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arquidiocesanas de pastoral; a todos os presbíteros e diáconos, muitos deles ordenados pela imposição de minhas mãos; ao
colégio dos consultores e todos os membros dos conselhos: episcopal, presbiteral, econômico e pastoral; aos formadores e
seminaristas dos nossos dois seminários, à direção e todo o corpo docente da UNICAP; como religioso que sou, agradeço muito a
presença e participação da vida religiosa, ativa e contemplativa, dentre esses não posso deixar de agradecer, de coração sincero,
aos meus confrades beneditinos que, com alegria, me acolheram nessa nova fase de minha vida; às novas comunidades, cada
uma com seu carisma e muita disponibilidade; a todos os nossos queridos e inesquecíveis funcionários/as, das várias instituições
ligadas à arquidiocese, pela amizade e fidelidade; aos leigos e leigas desta imensa Igreja, engajados em nossas pastorais,
movimentos e associações ou simplesmente participantes; às autoridades do executivo, legislativo e judiciário em âmbito municipal,
estadual e federal, sempre disponíveis aos nossos apelos; às forças armadas, polícia militar e corpo de bombeiros, presentes e
participativas em nossas ações nos dezenove municípios que integram essa arquidiocese; à imprensa que sempre atendeu aos
convites da nossa Pastoral de Comunicação e muito nos ajudou a divulgar as iniciativas da Igreja. Aos meus queridos familiares,
sempre presentes e solidários em qualquer situação; finalmente, agradeço o apoio e edificante convivência com os irmãos e irmãs
de outras denominações religiosas, presentes nesta nossa Igreja.
Continuem, da mesma forma e, até mais intensamente, apoiando e ajudando nosso novo arcebispo de Olinda e Recife - Dom Paulo
Jakson Nóbrega de Sousa, para que ele seja muito feliz em nosso meio e ajude nossa Igreja a “avançar para águas mais profundas”
(Lc 5,4). A dom Paulo, meu querido irmão, nossa gratidão pelo seu SIM e a certeza de que estaremos sempre ao seu lado, unidos
pela oração e serviço.
Sob a intercessão de Santo Antônio, padroeiro desta nossa arquidiocese e de Nossa Senhora do Carmo, a mãe de Deus e nossa,
que nunca me faltou ao longo de minha vida, invoco as bênçãos de Deus sobre todos e todas.
Por favor, sempre se lembrem de rezar por mim.”

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

JOAQUIM LIRA
Deputado

Requerimento Nº 000855/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos trabalhos
desta Casa, Congratulações à Paróquia Nossa Senhora da Imaculada Conceição, do município Araripina, pela comemoração do
Ano Jubilar Centenário da Paróquia, entre os dias 20 e 23 de julho do corrente ano.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Revº. Pe. José Nilton Pereira Matias, Pároco da Paróquia Nossa Senhora da Imaculada Conceição; S. Ex.ª Rev.ma. Dom José
Vicente Pinto de Alencar Silva, Bispo da Diocese de Salgueiro.

Justificativa

A nossa Paróquia Nossa Senhora da Imaculada Conceição, matriz de Araripina, celebrou o Centenário no mês de julho do
corrente ano. Uma festa linda, que movimentou todo o município, as comunidades rurais.
No dia 23, domingo, recebemos o bispo Dom José Vicente na entrada da cidade, e seguimos em procissão, junto ao andor de
Nossa Senhora, até a praça da igreja para a celebração eucarística.
A Paróquia Nossa Senhora da Imaculada Conceição foi criada em 25 de julho de 1922, pelo então bispo diocesano de
Pesqueira, Dom José Antônio de Oliveira Lopes.
Tendo completado 100 anos no ano de 2022, a festividade foi transferida para este ano por conta do período pandêmico. O tema
da festa foi 100 anos de História, Fé e Devoção, com grande participação dos fiéis neste importante momento da história da
Igreja Católica de Araripina.
Também recebemos pela primeira vez o nosso novo bispo diocesano com muita alegria.
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares a aprovação da presente proposição.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

SOCORRO PIMENTEL
Deputada

Requerimento Nº 000856/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de Protesto ao
governador de Minas Gerais, Romeu Zema, pelas declarações separatistas e discriminatórias contra as Regiões Norte e Nordeste
do País.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
Exmo Sr. Romeu Zema, Governador do Estado de Minas Gerais; Exmo Sr. João Azevêdo, Presidente do Consórcio Nordeste.

Justificativa

O requerimento que ora encaminho a esta Casa Legislativa decorre das declarações contra o Norte e Nordeste do Brasil proferidas
pelo governador de Minas Gerais, Romeu Zema. Durante entrevista para o jornal “O Estado de S. Paulo”, no último dia 5 de agosto,
o gestor público falou sobre a criação de uma aliança dos estados do Sul e do Sudeste em resposta às movimentações dos
governadores dos nove estados nordestinos por recursos no Congresso Nacional.
Utilizando-se de termos falaciosos, o mesmo afirmou que o País era como um “produtor rural que começa só a dar um tratamento
bom para as vaquinhas que produzem pouco e deixa de lado as que estão produzindo muito”, fazendo um comparativo com as
outras regiões, ou seja, induzindo a um movimento separatista, como se houvesse uma rivalidade com os demais estados
brasileiros.
Lamentavelmente, o governador esquece as Regiões Norte e o Nordeste foram historicamente esquecidas, quando consideramos
os programas nacionais de desenvolvimento. Ressalte-se que a sua fala inclusive vai de encontro ao slogan do Consórcio
Nordeste: “O Brasil que cresce unido”.
Ante o exposto, é justo que esta Casa Legislativa proteste contra essa atitude nefasta da autoridade ora citada, visto que a mesma
deve ser rechaçada por todos os nordestinos, especialmente pelo fato que deve existir a convergência harmoniosa de todos os
governantes em torno de um Brasil mais justo e cidadão, que enfrente as suas desigualdades sociais, regionais e econômicas.
Portanto, não deve haver qualquer sentimento de revanchismo ou disputa que apenas induz à desunião e ao tensionamento entre
as regiões.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação desta proposição.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

JOSÉ PATRIOTA
Deputado

Requerimento Nº 000857/2023
Requeremos à Mesa, cumpridas as formalidades regimentais e nos termos do Art. 246, inciso I, parágrafo único do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, que seja encaminhado este Pedido de Informações à Excelentíssima Senhora Raquel Teixeira Lyra Lucena,
Governadora do Estado de Pernambuco; ao Senhor Daniel Coelho, secretário de turismo, ao Senhor Leonardo Santos Salazar,
Secretário Executivo de Cultura, da Secretaria de Cultura de Pernambuco; à Senhora Renata Duarte Borba, Presidente da Fundação
do Patrimônio Histórico de Pernambuco – FUNDARPE e ao senhor Eduardo Loyo, presidente da EMPETUR, para que, em relação aos
eventos culturais e/ou ciclos festivos abaixo relacionados, sejam fornecidas, inclusive em formato de planilha de EXCEL, as informações
em seguida requeridas:
EVENTOS CULTURAIS E/OU CICLOS FESTIVOS:
- CARNAVAL;
- FESTEJOS JUNINOS;
- CICLO DAS PAIXÕES;
- FESTIVAL DE INVERNO DE GARANHUNS – FIG;
- EVENTOS CULTURAIS DIVERSOS APOIADOS PELO GOVERNO DO ESTADO, OCORRIDOS ENTRE 1 DE JANEIRO E 31 DE
JULHO.
INFORMAÇÕES REQUERIDAS:
1. GASTO TOTAL DO GOVERNO DE PERNAMBUCO, REALIZADO POR QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO, EM CADA UM DESSES EVENTOS E/OU CICLOS FESTIVOS;
2. DETALHAMENTO DOS GASTOS DE CADA EVENTO E/OU CICLO FESTIVO, DISCRIMINANDO AS DESPESAS COM
INFRAESTRUTURA, CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, SERVIÇOS DE SEGURANÇA E DIVULGAÇÃO;
3. GASTO TOTAL POR MUNICÍPIO EM QUE ESSES EVENTOS E/OU CICLOS FESTIVOS FORAM REALIZADOS;
4. RELAÇÃO COMPLETA DOS ARTISTAS E/OU GRUPOS CULTURIAS CONTRATADOS PARA SE APRESENTAREM,
DISCRIMINANDO O CACHÊ DA CADA UM, O MUNICÍPIO E A DATA DA APRESENTAÇÃO E O EVENTO E/OU CICLO FESTIVO
PARA O QUAL FOI CONTRATADO;

5. CÓPIA DOS PARECERES JURÍDICOS VINCULADOS À REALIZAÇÃO DE CADA UM DOS EVENTOS E/OU CICLOS FESTIVOS
ACIMA RELACIONADOS.
Destacamos que os eventos culturais diversos aqui tratados são todos aqueles que receberam apoio financeiro do Governo - através
de qualquer dos seus órgãos ou entidades, da administração direta ou indireta - mesmo não estando vinculados a qualquer dos ciclos
festivos ou a programações oficiais das prefeituras municipais.

Justificativa

No dia 23 de julho deste ano, foi noticiado no Portal NE10, mais especificamente na coluna do Blog do Jamildo
(https://jc.ne10.uol.com.br/colunas/jamildo/2023/07/15552179-antes-de-silverio-pessoa-abandonar-governo-raquel-mppe-e-tce-
abriram-investigacao-sobre-supostas-e-graves-irregularidades-na-fundarpe.html), que o Ministério Público de Pernambuco - MPPE,
enviou ofício ao Governo do Estado solicitando informações sobre supostos atos praticados na Secretaria de Cultura e que o mesmo
haveria aberto investigação preliminar, sob a forma de notícia, após receber denúncias anônimas sobre eventos realizados pela
referida secretaria.
A matéria ainda relata que, na denúncia anônima feita ao MPPE, supostamente apareceram publicações no Diário Oficial que
precisariam da assinatura, do então secretário Silvério Pessoa, apesar de ele não ter assinado tais documentos.
A denúncia sugere que supostamente haveria interferências diretas da Casa Civil na escolha dos artistas para apresentações do ciclo
junino, segundo a matéria.
Ainda expõe, a denúncia noticiada pela coluna, que não seriam seguido os trâmites oficias, sem abertura de processo no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, o que tornava o processo desta maneira informal e dificultaria a transparência das escolhas.
Somando-se aos episódios acima expostos, alguns integrantes da Comissão de Educação e Cultura da ALEPE receberam várias
denúncias a respeito de irregularidades que supostamente teriam ocorrido nas áreas vinculadas à política cultural. Exatamente, para
evitar qualquer tipo de prejulgamento ou avaliações precipitadas, a Comissão de Educação e Cultura aprovou o presente Pedido de
Informações ao Governo do Estado para dirimir as dúvidas que pairam sobre o presente assunto.

Sala da Comissão de Educação e Cultura, em 07 de Agosto de 2023.

Deputado Waldemar Borges  Deputada Dani Portela

Deputado João Paulo  Deputada Rosa Amorim

DEFERIDO

Requerimento Nº 000858/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja discutido e votado em Regime de Urgência
o Projeto de Lei nº 922/2023, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que Reajusta os subsídios da Magistratura
Estadual.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ÁLVARO PORTO
Deputado

Adalto Santos 
Aglailson Victor 
Antonio Coelho 
Coronel Alberto Feitosa 
Dannilo Godoy 
Débora Almeida 
Delegada Gleide Angelo 
Diogo Moraes 
Doriel Barros 
Eriberto Filho 
Fabrizio Ferraz 
France Hacker 
Gilmar Junior 
Gustavo Gouveia 
Izaias Régis 
João de Nadegi 
João Paulo 
Joãozinho Tenório 
Kaio Maniçoba 
Luciano Duque 
Lula Cabral 
Nino de Enoque 
Renato Antunes 
Rodrigo Farias 
Romero Albuquerque 
Rosa Amorim 
Sileno Guedes 
Simone Santana 
Socorro Pimentel 
William BrIgido 
Antônio Moraes

DEFERIDO

Requerimento Nº 000859/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja discutido e votado em Regime de Urgência
o Projeto de Lei nº 924/2023, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que “Dispõe sobre a criação e o tratamento
tributário relativo à Taxa de Utilização dos Depósitos Públicos, no âmbito do Poder Judiciário Estadual, e altera a Lei nº 14.989, de 29
de maio de 2013, que cria o Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco -
FERM-PJPE, e a Lei nº 17.116, de 4 de dezembro de 2020, que consolida o regime jurídico da taxa judiciária e das custas processuais
devidas ao Poder Judiciário do Estado de Pernambuco”.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ÁLVARO PORTO
Deputado

Adalto Santos 
Aglailson Victor 
Antonio Coelho 
Antônio Moraes 
Coronel Alberto Feitosa 
Dannilo Godoy 
Débora Almeida 
Delegada Gleide Angelo 
Diogo Moraes 
Doriel Barros 
Eriberto Filho 
Fabrizio Ferraz 
France Hacker 
Gilmar Junior 
Gustavo Gouveia 
Izaias Régis 
João de Nadegi 
João Paulo 
Joãozinho Tenório 
Kaio Maniçoba 
Luciano Duque 
Lula Cabral 
Nino de Enoque 
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Renato Antunes 
Rodrigo Farias 
Romero Albuquerque 
Rosa Amorim 
Sileno Guedes 
Simone Santana 
Socorro Pimentel 
William BrIgido 

DEFERIDO

Requerimento Nº 000860/2023
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja discutido e votado em Regime de
Urgência o Projeto de Lei nº 925/2023, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que “Altera a Lei nº 13.332, de 7
de novembro de 2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, define a nova Política de Valorização
Funcional dos Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com o intuito de fixar a autorização de
compensação de plantão ou sua indenização em pecúnia”.

Sala das Reuniões, em 07 de Agosto de 2023.

ÁLVARO PORTO
Deputado

Adalto Santos 
Aglailson Victor 
Antonio Coelho 
Antônio Moraes 
Coronel Alberto Feitosa 
Dannilo Godoy 
Débora Almeida 
Delegada Gleide Angelo 
Diogo Moraes 
Doriel Barros 
Eriberto Filho 
Fabrizio Ferraz 
France Hacker 
Gilmar Junior 
Gustavo Gouveia 
Izaias Régis 
João de Nadegi 
João Paulo 
Joãozinho Tenório 
Kaio Maniçoba 
Luciano Duque 
Lula Cabral 
Nino de Enoque 
Renato Antunes 
Rodrigo Farias 
Romero Albuquerque 
Rosa Amorim 
Sileno Guedes 
Simone Santana 
Socorro Pimentel 
William BrIgido 

DEFERIDO

RESULTADOS DA ORDEM DO DIA

SEXAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 07 DE AGOSTO DE 2023 ÀS 14:30 HORAS.

Primeira Discussão do Substitutivo 1/2023 aos Projetos de Lei Ordinária nº 1/2023 e 149/2023
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autoras dos Projetos: Deputadas Simone Santana e Socorro Pimentel
Altera a Lei nº 16.471, de 27 de novembro de 2018, que confere prioridade de matrícula, na mesma unidade escolar da rede pública de
ensino do Estado de Pernambuco, a irmãos de estudantes já matriculados, originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Marcantônio Dourado, a fim de ampliar a previsão de prioridade para escolas próximas à residência dos estudantes.
Pareceres Favoráveis das 3ª, 5ª e 11ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 07/06/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 83/2023
Autora: Deputada Delegada Gleide Ângelo
Altera a Lei nº 14.104, de 1º de julho de 2010, que institui regras e critérios para a contratação ou formalização de apoio a eventos
relacionados ao turismo e à cultura no âmbito do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, a fim de dispor sobre a realização de
ações, campanhas e divulgação de mensagens de conscientização e enfrentamento ao abuso e exploração sexual de crianças e
adolescentes, ao turismo sexual e ao tráfico de pessoas.
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 11ª, 12ª, 14ª e 15ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 10/02/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 142/2023
Autora: Deputada Socorro Pimentel
Altera a Lei nº 13.899, de 27 de outubro de 2009, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações sobre o uso de
drogas nos eventos que especifica e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins,
a fim de ampliar a obrigatoriedade da inserção de mensagens educativas para os ingressos de todos os eventos artísticos, culturais e
esportivos.
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª, 6ª, 11ª e 12ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 15/02/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Substitutivo 1/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 251/2023
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autora do Projeto: Deputada Delegada Gleide Ângelo
Institui a Política de Apoio aos Jovens Egressos de Serviços de Acolhimento do Estado de Pernambuco.
Pareceres Favoráveis das 3ª, 5ª, 11ª e 12ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 31/05/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 359/2023
Autora: Deputada Socorro Pimentel
Altera a Lei nº 13.462, de 9 de junho de 2008, que dispõe sobre critérios para a contratação de empresas para execução de serviços
terceirizados com a Administração Pública do Estado, e dá outras providências, a fim de incluir a vedação da utilização de mão de obra

em que haja trabalhadores condenados pela prática de homofobia, transfobia, estupro e crimes sexuais contra vulneráveis.
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 11ª, 12ª e 15ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 14/03/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 372/2023
Autor: Deputado Gilmar Júnior
Cria a Política Estadual de Apoio às Vítimas de Acidente Vascular Cerebral - AVC, na Rede Pública de Saúde do Estado de Pernambuco.
Com Emenda Modificativa 1/2023 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 9ª e 11ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 16/03/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Substitutivo 1/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 399/2023
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autora do Projeto: Deputada Simone Santana
Altera a Lei nº 18.084, de 28 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o compartilhamento dos canais oficiais para denúncias pela
internet de crimes praticados contra mulher, criança, adolescente, pessoa idosa, pessoa com deficiência, pessoa em situação de rua,
pessoa lgbtqia+, negros e índios em sítios eletrônicos e aplicativos para dispositivos móveis dos órgãos do Poder Público Estadual, de
autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, para incluir ícone específico para denúncia de crimes cibernéticos de pedofilia.
Pareceres Favoráveis das 3ª, 10ª, 11ª e 15ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 31/05/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Substitutivo 1/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 424/2023
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado William Brigido
Torna obrigatória a divulgação dos direitos da criança e do adolescente hospitalizados, em unidades de saúde públicas e privadas do
Estado de Pernambuco.
Pareceres Favoráveis das 3ª, 9ª e 11ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 31/05/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 453/2023
Autora: Deputada Delegada Gleide Angelo
Altera a Lei nº 15.533, de 23 de junho de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de incluir entre as suas diretrizes
e metas o enfrentamento à evasão escolar em decorrência da pobreza menstrual e aperfeiçoar seus dispositivos para promover a
proteção dos direitos das mulheres.
Com Emenda Supressiva 1/2023 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 4ª, 5ª, 11ª e 14ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 04/04/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 461/2023
Autor: Deputado William Brigido
Dispõe sobre a institucionalização do Programa de Conscientização e Prevenção ao Etarismo no Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.
Com Emenda Modificativa 1/2023 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª e 11ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 04/04/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 541/2023
Autor: Deputado William Brigido
Altera a Lei nº 12.258, de 22 de agosto de 2002, que institui a meia-entrada para professores em estabelecimentos que proporcionem
cultura, lazer, entretenimento e esportivos, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Gilvan Costa, a fim de acrescentar os
professores autônomos, de academias e similares, que comprovem esta condição através da Cédula de Identidade Profissional (CIP)
do Conselho Regional de Educação Física (CREF).
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª, 6ª, 11ª e 12ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 14/04/2023
APROVADO(A)

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 615/2023
Autor: Deputado Henrique Queiroz Filho
Dispõe sobre a criação da cartilha Institucional para os Direitos das Pessoas atingidas pela Hanseníase e dá outras providências.
Com Emenda Modificativa 1/2023 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª, 9ª e 11ª Comissões.
DIÁRIO OFICIAL DE – 27/04/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3079/2023
Autora: Dep. Débora Almeida
Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, ao Presidente do Conselho Diretor da Agência
Nacional de Telecomunicações-Anatel e ao Gerente Regional da Anatel em Pernambuco no sentido de articularem junto com as grandes
operadoras de telefonia, TIM, VIVO, OI e CLARO, a instalação de uma rede de telefonia móvel, no Distrito de Malhada da Areia, zona
rural de Verdejante.
DIÁRIO OFICIAL DE - 02/08/2023
REPUBLICADO EM – 04/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3112/2023
Autora: Dep. Débora Almeida
Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, ao Diretor-Presidente da - ANATEL e ao Gerente
Regional da ANATEL em Pernambuco no sentido de articularem junto com as grandes operadoras de telefonia, TIM, VIVO, OI e CLARO,
a instalação de uma rede de telefonia móvel, no Distrito de Grossos, zona rural de Verdejante.
DIÁRIO OFICIAL DE - 02/08/2023
REPUBLICADO EM – 04/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3116/2023
Autor: Dep. Antonio Coelho
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Diretor Presidente da COMPESA
no sentido de reforçar e melhorar o sistema de abastecimento de água no Município de Dormentes.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3117/2023
Autor: Dep. Gilmar Junior
Apelo à Governadora do Estado, à Vice-Governadora do Estado e à Secretária de Saúde do Estado no sentido de determinarem a
imediata contratação de profissionais de enfermagem aprovados no último concurso da respectiva secretaria de saúde e ou a
recontratação de profissionais terceirizados com a máxima urgência, para o atendimento à sociedade em geral, e em imperiosa
brevidade para o Centro Integrado de Saúde Amaury de Medeiros – CISAM, localizado na Zona Norte da Cidade do Recife.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3118/2023
Autor: Dep. Mário Ricardo
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado visando a pavimentação asfáltica de Cuieira,
território do município de Igarassu.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3119/2023
Autor: Dep. Mário Ricardo
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Infraestrutura do Governo do Estado visando a construção do canal do bairro do
Salgado em Sanharó.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3120/2023
Autor: Dep. Mário Ricardo
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Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Educação e Esportes no sentido de transferir a sede da Gerência Regional de
Educação Norte (GRE Metro Norte), situada no bairro da Várzea, nesta capital, para as imediações de sua cobertura.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3121/2023
Autor: Dep. Doriel Barros
Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Defesa Social do Estado e ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco no
sentido de que haja um reforço no policiamento do município de Cachoeirinha.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3122/2023
Autora: Dep. Débora Almeida
Apelo à Governadora do Estado de Pernambuco, à Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, ao Diretor-Presidente da ANATEL e
ao Gerente Regional da ANATEL em Pernambuco no sentido de articularem junto com as grandes operadoras de telefonia, TIM, VIVO,
OI e CLARO, a instalação de uma rede de telefonia móvel, na Lagoa dos Milagres, zona rural de Verdejante.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
REPUBLICADO EM – 04/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3123/2023
Autor: Dep. Débora Almeida
Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, ao Diretor-Presidente da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL e ao Gerente Regional da ANATEL em Pernambuco no sentido de articular junto com as grandes
operadoras de telefonia, TIM, VIVO, OI e CLARO, a instalação de uma rede de telefonia móvel, no Distrito de Água Fria, Zona Rural de
Belo Jardim.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3124/2023
Autor: Dep. Joel da Harpa
Apelo ao Prefeito do município do Cabo de Santo Agostinho, ao Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Secretário Executivo de
Obras Públicas no sentido de solicitar o serviço de pavimentação da Rua 31, localizada no bairro de Ponte dos Carvalhos, naquele
município.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3125/2023
Autor: Dep. Nino de Enoque
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário da Casa Civil do Estado, ao Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento
Regional, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao Diretor Presidente do DER no sentido de implantarem um semáforo em
frente ao Colégio Municipal Baltazar, localizado no município de Moreno.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única da Indicação nº 3126/2023
Autor: Dep. Jeferson Timóteo
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento e ao Diretor Presidente da COMPESA no sentido
de que seja realizado o serviço de capinação, limpeza e pintura da estação de tratamento de água, localizada no Alto da Bela Vista, no
município do Cabo de Santo Agostinho.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 818/2023
Autor: Dep. Mário Ricardo
Voto de Aplausos ao Dr. Ricardo Essinger, Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco - FIEPE, ao Dr. Paulo
Sales, Conselheiro Regional da Amcham Brasil no Recife e ao Dr. Roberto Abreu e Lima, diretor executivo do Grupo Atitude, pela
organização da mobilização em defesa da Transnordestina até o Porto de Suape, ocorrido na Casa da Industria de Pernambuco, no dia
17 de julho de 2023.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 819/2023
Autor: Dep. Mário Ricardo
Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa Legislativa o “Manifesto pela garantia de conclusão da Transnordestina até o Porto
de Suape”, de autoria da Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco - FIEPE, Amcham Brasil no Recife e do Grupo Atitude,
subscrita por mais trinta entidades do setor produtivo, publicado no sítio eletrônico da Federação em 17 de julho de 2023.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 820/2023
Autor: Dep. Joãozinho Tenório
Solicita que seja realizado um Grande Expediente em caráter Especial no dia 24 de agosto, com a finalidade de celebrar a
Conscientização da Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 821/2023
Autor: Dep. Abimael Santos
Voto de Aplausos ao servidor 1º Sgt. Moisés Edson Rodrigues da Silva, lotado no Batalhão Integrado Especializado de Policiamento –
1ºBIESP – Batalhão Cel. Roberto de Carvalho Moura e Silva, no município de Caruaru, pelo excelente desempenho profissional e pelos
bons serviços prestados na área de sua responsabilidade territorial, com uma atuação digna de louvores que tem se mostrado séria e
eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 822/2023
Autora: Dep. Rosa Amorim
Solicita que seja realizada uma Reunião em caráter Solene nesta Casa Legislativa no dia 4 de setembro de 2023, com a
finalidade de comemorar o Dia Estadual do Maracatu.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 823/2023
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo
Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Flávio Cláudio da Silva, ocorrido no dia 27 de junho de 2023.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 824/2023
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo
Voto de Aplausos aos policiais da Guarda Civil Municipal de Toritama, Kesia Suzany Souza da Silva Baltazar, Ricardo Salvino de Freitas,
Jadeiltom Paulino da Cruz Souza, pela atuação na tentativa de feminicídio ocorrido no dia 23 de julho na cidade de Toritama.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 825/2023
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo
Voto de Aplausos ao Policial Militar João Victor de Santana Ferreira, pelo resgate das vítimas de sequestro relâmpago, ocorrido no dia
5 de julho de 2023.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 826/2023
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo
Voto de Aplausos ao Arcebispo Dom Antônio Fernando Saburido pela governança da Arquidiocese de Olinda e Recife, que se encerra
no dia 13 de agosto de 2023.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 827/2023
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo
Voto de Aplausos pela posse na governança da Arquidiocese de Olinda e Recife ao Dom Paulo Jackson, em 13 de agosto de 2023.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 828/2023
Autor: Dep. Eriberto Filho
Voto de Aplausos à Diretoria Integrada do Interior 2 da Polícia Civil de Pernambuco, à Polícia Militar de Pernambuco, à Polícia Científica
de Pernambuco, à Polícia Penal de Pernambuco, ao Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, ao Grupamento Tático Aéreo,
à Polícia Rodoviária Federal e demais órgãos estaduais e municipais, pela Operação “Sertão Seguro II”, executada entre os dias 28 e
30 de julho de 2023.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 829/2023
Autor: Dep. Eriberto Filho
Voto de Aplausos ao Colégio da Polícia Militar (CPM/Recife) e ao Colégio da Polícia Militar Anexo I, em Petrolina (CPM/Anexo I), pelo
destaque conquistado na premiação do IDEPE 2023.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 830/2023
Autor: Dep. Abimael Santos
Voto de Aplausos ao servidor TC QOPM Hugo Alexandre da Silva, Comandante do 16ºBPM –Batalhão Frei Caneca, Recife/PE , pelo
excelente desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de seu responsabilidade territorial, com uma atuação digna
de louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 831/2023
Autor: Dep. Abimael Santos
Voto de Aplausos ao servidor TC QOPM Flávio da Silva França, Comandante do 11ºBPM – Batalhão 17 de Agosto, Recife/PE, pelo
excelente desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de sua responsabilidade territorial, com uma atuação digna
de louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

Discussão Única do Requerimento nº 832/2023
Autora: Dep. Rosa Amorim
Voto de Aplausos a Associação dos Maracatus Nação de Pernambuco - AMANPE, pelo trabalho na promoção e proteção da cultura
popular no Estado de Pernambuco.
DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
APROVADO(A)

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA PARA A DISTRIBUIÇÃO E DISCUSSÃO DOS PROJETOS ENCAMINHADOS À COMISSÃO
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, REALIZADA NO DIA TRINTA E UM DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE ETRÊS.

Aos trinta e um de maio do ano de dois mil e vinte e três, às 11h45, no Plenarinho III, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes
de Alencar, em cumprimento ao Regimento Interno, foi realizada a Quinta Reunião Ordinária, sob a presidência do deputado Waldemar
Borges (PSB), com as presenças do deputado Renato Antunes (PL) e João Paulo (PT), membros titulares, e da deputada Dani Portela
(PSOL), Rosa Amorim (PT) e William Brígido (Republicanos), membros suplentes. Formado o quórum regimental, o presidente deu início
à reunião, colocando a ata da última reunião, realizada em 10 de maio, em discussão e aprovando-a por unanimidade. Em seguida, o
presidente fez a distribuição dos projetos em pauta, indicando seus respectivos relatores. Os Projetos de Lei Ordinária nº 669/2023,
670/2023, 675/2023, 678/2023, 680/2023, 681/2023, 682/2023, 685/2023 e 686/2023 foram distribuídos para a deputada Dani Portela
(PSOL). Já os Projetos de Lei Ordinária nº 687/2023, 691/2023, 694/2023, 695/2023, 699/2023, 705/2023, 717/2023, 722/2023,
724/2023, 733/2023, foram distribuídos para ao deputado William Brígido (Republicanos), enquanto os Projetos de Lei Ordinária nº
739/2023, 744/2023 e 745/2023 foram distribuídos para a deputada Rosa Amorim (PT). Os Projetos de Lei Ordinária nº 679/2023,
748/2023, 750/2023, 752/2023 e o Projeto de Lei Complementar nº 677/2023, foram distribuídos para o deputado Renato Antunes (PL).
O Projeto de Lei Complementar nº 712/2023 e o Projeto de Resolução nº 714/2023 foram distribuídos para o deputado João Paulo (PT).
Já a relatoria do Projeto de Resolução nº 738/2023 ficou com o deputado Waldemar Borges. Concluída a fase de distribuição, o
presidente da Comissão de Educação e Cultura passou para a fase de discussão das proposições. O deputado William Brígido relatou
os Projetos de Lei Ordinária nº 141/2023, 143/2023, 205/2023, os Projetos de Resolução nº 651/2023, 652/2023, 653/2023, os
Substitutivos nº 01 aos Projetos de Lei Odinária nº 154/2023, 165/2023, tendo sido todos aprovados por unanimidade. O Substitutivo nº
01 dos Projetos de Lei Desarquivados nº369/2019 e 406/2019, também relatado pelo deputado William Brígido, foi retirado de pauta
diante do pedido de vistas da deputada Dani Portela. O Substitutivo nº 01 aos Projetos de Lei Ordinária nº 16/2023, 85/2023, 98/2023
e 117/2023 foram relatados pela deputada Dani Portela. Em substituição ao deputado Romero Albuquerque, a parlamentar relatou
também o Projeto de Lei Ordinária Ordinária nº 277/2023. Todos foram aprovados por unanimidade. O deputado João Paulo (PT) ficou
com a relatoria dos Projetos de Lei Ordinária nº 317/2023, 347/2023, 362/2023 e com o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária
nº 207/2023, também aprovados por unanimidade. O deputado Renato Antunes (PL), em substituição ao deputado Romero
Albuquerque, relatou os Projetos de Lei Ordinária nº 380/2023 e 390/2023, aprovados por unanimidade. Já a deputada Rosa Amorim
(PT), em substituição ao deputado Romero Albuquerque, também relatou os Projetos de Lei Ordinária nº 383/2023 e o Projeto de Lei
Ordinária 401/2023, o primeiro aprovado por unanimidade e o último aprovado com abstenção do deputado Renato Antunes. Concluída
a pauta, o presidente, deputado Waldemar Borges, registrou a agenda da Comissão de Educação e Cultura, citando a realização da
audiência pública sobre o cinema São Luiz, no dia 12 de junho, e o Encontro Nacional sobre Violência no Ambiente Escolar: um
problema a ser enfrentado, no dia 15 de junho. O presidente colocou ainda em pauta a solicitação da deputada Rosa Amorim de uma
audiência pública sobre o Ciclo Junino de 2023, na Câmara Municipal de Caruaru, no dia 19 de junho, que foi aprovada. Por último, foi
aprovado também o nome do deputado João Paulo para participar de audiência pública proposta pelo Ministério Público de Pernambuco
sobre a exclusão escolar no Recife. Do que, para constar, eu, Christianne Alcântara de Brito, assessora desta comissão técnica, lavrei
a presente ata. 

PORTARIA N.º 264/23
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009805/2023 e no Ofício nº 129/2023, do Deputado Claudiano Martins Filho,
RESOLVE: alterar e atribuir a gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei n.º11.614/98,
com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
VINICIUS FREITAS DE MELO Assessor Especial/PL-ASC 71,29% 70%
PAULO RICARDO SORIANO DE SOUZA Assessor Especial/PL-ASC 78,44% 80%
VICTÓRIA VALENTINA DE MORAIS DIAZ Assessor Especial/PL-ASC 0% 40%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 07 de agosto de 2023.

Deputado GUSTAVO GOUVEIA
Primeiro Secretário

Portaria

Ata de Comissão


